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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GÔl S - CRA-GO
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Goiânia, 19 de agosto de 2015

À
Superintendência Regional do trabalho e Emprego em Goiás
AlC: Dr. Arquivaldo Sites - Superintendente
Avenida 85, nO887, Setor Sul
Goiânia - GO - CEP: 74080-010

Assunto: Encaminhamento de Novas Alterações do Plano de Cargos e
Salários dos Empregados do CRAS/GO para Homologação.

Senhor Superintendente,

Encaminhamos a Vossa Senhoria as novas alterações do Plano de
Cargos e Salários dos Empregados do Conselho Regional de Administração de
Goiás, as quais foram aprovadas em Reunião Plenária do CRA/GO, para
serem homologadas por esta Superintendência Regional do Trabalho e
Emprego em Goiás, em atendimento à Lei

Seguem, em anexo, as alterações do PCS do CRNGO.

Na certeza do atendimento desta solicitação, antecipamos nossos
sinceros agradecimentos.

Atenciosamente,

"

~Q .. "'-~ .
Adm. Samuel Alberno/" 1. Visto.

Presidente 2. A S~çãode F1elaçõesdoTrabalho,

CRNGO 0192 parapro''':!fJ!~ f?
Gabinete, 1..)-__ 'I--J

.n . d'.~T:"abai/iO o
(rn:.' .; •..rn G'JI,'}S

POítariJ ~.lT~1;"\),de 31/011201~

Rua 1.137 N° 229, Setor Marista - CEP 74180-160 - Goiânia-GO

Fone: (62) 3230-4769" Fax: (62) 3230-4731 - E-mail: crago@crago.org.br-Site:www.crago.org.br
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GOlAS - CRA-GO

Relatório das Alterações do PCS do CRA/GO

1 - Definição da Estrutura do Quadro de Pessoal (pág. 04)

Os cargos do Quadro de Carreira do CRA-GO estão organizados em seus
respectivos Grupos Ocupacionais, conforme a necessidade da gestão e do
apoio às atividades institucionais e são definidos na "Tabela de Cargos" no
Anexo l-A e Anexo 1-8 deste Plano. Sendo organizados em sete cargos entre
amplos e especificas, classificados de acordo com a complexidade dos
serviços correspondentes.

Anexo 1-8 - Tabela de Cargos - Quadro Técnico Administrativo de Ensino
Superior (pág. 14)

Classe I - Auxiliar de Serviços Gerais e Copeira
Classe II - Motorista
Classe 111 - Assistente Administrativo I
Classe IV - Assistente Administrativo 11
Classe V - Assistente Administrativo 111
Classe VI - Fiscal I e Analista Administrativo I
Classe VII - Fiscal 11 e Analista Administrativo 11
Classe VIII - Fiscal 111 e Analista Administrativo 111
Classe IX - Administrador I, 11, 111

2 - Cargos Comissionados (pág. 8):

Os cargos comissionados são de livre provimento e exoneração do CRA-GO,
por ato do Presidente ouvida a Diretoria. Para ocupar tais cargos é necessário
que sejam nomes com ilibado currículo e que atendam aos requisitos
estabelecidos nas descrições especificas para estes cargos constantes no
Anexo VI deste PCS.

São cargos em Comissão:

- Superintendente
- Assessor da Presidência
- Assessor Jurídico
- Assessor de Tecnologia da Informação
- Assessor Contábil
- Assessor de Comunicação
- Assessor de Normas e Controle Interno - Controller
- Assessor da Diretoria Executiva
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2 - Cargo de Confiança (Anexo V):

2.1 - Experiência: Minimo 02 (dois) anos para todos os cargos de confiança.

2.2 - Secretária da Presidência

Sumário do cargo:
Cuidar dos arquivos da Presidência; Preparar Kit para formandos; Preparar a
logistica para participação do presidente em eventos de representação do
C/RA-GO; Preparar e participar das atividades das Reuniões Plenárias;
Receber, registrar e dar o devido encaminhamento a assuntos relacionados à
Ouvidoria; Redigir ofícios, memorandos, circulares, resoluções, portarias e
outros documentos, que o Presidente lhe repassar ou ordenar.

3 - Cargo de Assessor de Normas e Controle Interno - Controller (Anexo VI):

Escolaridade:
Contábeis ou
profissional.

Ensino Superior Completo em Administração, Ciências
Direito, preferencialmente possuir pós-graduação, com registro

4 - Cargo de Superintendente (Anexo VI):

Escolaridade: "Ensino Superior em Administração com pós-graduação Latu
Sensu" e registro no CRA-GO.

5 - Crescimento Horizontal- Mérito e Antiguidade (pág.7)

A Avaliação de Desempenho de 2015 será realizada até o mês de dezembro.

6 - A experiência para os cargos de Assistente Administrativo 11 passa a ser de
02 anos.

Goiânia, 19 de agosto de 2015.

~
Adm. Samuel Albernaz

Presidente
CRNGO 0192

Rua 1.137 N° 229, Setor Marista - CEP 74180-160 - Goiânia-GO

Fone: (62) 3230-4769 - Fax: (62) 3230-4731 - E-mail: crago@crago.org.br- Site: www.crago.org.br

mailto:crago@crago.org.br-
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Descrição de Cargos I Código: Classe: VI I Pontos: 598 A 709
Título do Cargo: Código-CBO

ADMINISTRADOR I 2521-05

Área / Lotação: Reporte:

Unidades Operacionais do Conselho Presidente

Função: Número de Subordinados: 00

ADMINISTRADOR I

Cargos sob sua responsabilidade:

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Planejar, organizar, controlar e assessorar a organização nas áreas de recursos humanos, patrimônio,

materiais, informações, financeira, tecnológica, entre outras; implementar programas e projetos;

elaborar planejamento organizacional; promover estudos de racionalização e controlar o desempenho

organizacional. Prestar apoio administrativo interno e aos registrados.

QUALIFICAÇÕES ECOMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Escolaridade Experiência

Superior Completo em Administração, com registro no CRA. Minimo de dois (2) anos.

Registro no CRA.

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Informática Pacote Office (Excel);

Legislação especifica do Setor Público (Lei nº 8.666/1993 e Decreto Lei 10.520/2002);

Curso de Redação Oficial;

Técnicas de Atendimento ao Público;

Legislações dos Sistemas CFA/CRAs;

Conhecimento especifico sobre Liderança e Relações Humanas;

Gestão Pública relacionada à Administração e Finanças;

Conhecimento em contabilidade pública;

Código Tributário;

Legislação Fiscal e Trabalhista;

Técnicas de Negociação;

Compromisso com a qualidade;

Flexibilidade;
Pró-Atividade;

Orientação para Resultados (foco nas metas);

Criatividade;

Espirito de Equipe;

Conhecimento da atividade a ser executada.

Treinamentos:
• Relacionamento Humano; Organização de Eventos e Cerimoniais; Técnicas de Comunicação e Oratória.

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS



Ter capacidade para equacionar soluções, ou problemas, ou situações que envolvam a unidade;

Ter capacidade de Planejamento, organização, controle e coordenação das atividades sob sua

responsabilidade;

Ter capacidade de negociação e argumentação com entidades externas e público em geral;

Ter capacidade para equacionar soluções ou problemas ou situações que envolvam as unidades;

Ter capacidade de gestão de equipes, transferência de conhecimentos e treinamentos/orientação de

subordinados;

Ter capacidade para expressar-se corretamente, utilizando-se da linguagem técnica ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas e registrados em geral;

Ter capacidade de Orientação para resultados;

Ter capacidade de se relacionar com a equipe de trabalho;

Ser negociador, responsável, organizado, comprometido, Iider e ético;

Ter Liderança.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

Auxiliar na realização de palestras sobre o CRA-GO nas IESs, esclarecendo a legislação do Administrador,

as novidades sobre a profissão e informando os procedimentos para registro de pessoas físícas e

jurídicas;

Auxiliar nas ações de incentivo ao registro dos bacharéis através de eventos de divulgação e
esclarecimento;

Manter contato com os Formandos/Bacharéis orientando e buscando o registro profissional dos
mesmos;
Monitorar registros profissionais de pessoas físicas, através do acompanhamento das planilhas de
formaturas;

Manter contato com os delegados, subdelegados e representantes nas IESs, solicitando e repassando

informações diversas;

Atuar em projetos e ações que aumentem a integração entre o CRA-GO e Instituições de Ensino Superior

de Administração;

Manter contatos institucionais com IES (Instituições de Ensino Superior) buscando informações sobre

fo rmatu ras/fo rma ndos;

Participar da organização de eventos rotineiros como: Prêmio Honra ao Mérito (CFA), Comenda "Mérito

em Administração" (CRA-GO), Encontro de Delegados, Encontro Goianos de Administração, entre outros;
Fornecer informações para publicações que envolvam o CRA-GO;

Participar nas atividades de Comissões do CRA-GO;

Equacionar soluções para os problemas ou situações que envolvam a unidade;

Auxiliar na gestão orçamentária, financeira, operacional e patrimonial do CRA-GO;

Auxiliar na análise e auditoria contábil e avaliação do cumprimento de metas e de execução de

programas;

Participar de viagens quando da realização de Reuniões, Encontro de Delegados, Palestras e Eventos do

CRA-GO;

Atuar em projetos de ações que melhorem a qualidade do ensino de administração e sua maior

adequação às necessidades do mercado;

Participar do desenvolvimento e controle de atividades da área de formação profissional, através de

eventos com professores e alunos dos cursos de administração;

Organizar cursos de curta duração para administradores e empresas de administração registradas;

Organizar palestras de informação e desenvolvimento, sobre temas de interesse para administradores e

empresas de administração registradas;



..

Apoiar no acompanhamento de processos de compras;

Efetuar atendimentos, com encaminhamento de pedidos de negociação de pagamento de anuidades;

Zelar pela conservação e administração de bens móveis e imóveis;

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades;

Participar ativamente em atividades de melhoria da qualidade dos processos, produtos/serviços e do

sistema de gestão;

Manter atualizadas as informações do site do CRA-GO, em sua área de abrangência;

Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades;

Receber, responder e/ou encaminhar e-mails/correspondências;

Usar obrigatoriamente EPI's recomendados para as atividades que executa;

Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades;

Especificações:

Nivel Decisório: As atividades são desenvolvidas de acordo com as normas pré-estabelecidas e

orientação da Chefia imediata;

Contatos: Os contatos mais frequentes são mantidos com a chefia imediata;

Repercussão: Os erros e/ou omissões decorrentes da execução indevida poderão acarretar perda de

tempo e material, ocasionando custos operacionais não previstos.
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Descrição de Cargos I Código: Classe: VII I Pontos: 710 A 842

Título do Cargo: Código-CBO

ADMINISTRADOR 11 2521-05

Área / Lotação: Reporte:

Unidades Operacionais do Conselho Presidente

Função: Número de Subordinados: 00

ADMINISTRADOR 11

Cargos sob sua responsabilidade:

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Planejar, organizar, controlar e assessorar a organização nas áreas de recursos humanos, patrimônio,

materiais, informações, financeira, tecnológica, entre outras; implementar programas e projetos;

elaborar planejamento organizacional; promover estudos de racionalização e controlar o desempenho

organizacional. Prestar apoio administrativo interno e aos registrados.

QUALIFICAÇÕES E COMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Escolaridade Experiência

Superior Completo em Administração, com registro no CRA. Mínimo de quatro (4) anos.

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Informática Pacote Office (Excel);

Legislação especifica do Setor Público (Lei nQ 8.666/1993 e Decreto Lei 10.520/2002);

Curso de Redação Oficial;

Técnicas de Atendimento ao Público;

Legislações dos Sistemas CFA/CRAs;

Conhecimento especifico sobre Liderança e Relações Humanas;

Gestão Pública relacionada à Administração e Finanças;

Conhecimento em contabilidade pública;

Código Tributário;

Legislação Fiscal e Trabalhista;

Técnicas de Negociação;

Compromisso com a qualidade;

Flexibilidade;

Pró-Atividade;

Orientação para Resultados (foco nas metas);

Criatividade;

Espírito de Equipe;

Conhecimento da atividade a ser executada.

Treinamentos:
• Relacionamento Humano; Organização de Eventos e Cerimoniais; Técnicas de Comunicação e Oratória.

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS
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Ter capacidade para equacionar soluções, ou problemas, ou situações que envolvam a unidade; "<~ -e
Ter capacidade de Planejamento, organização, controle e coordenação das atividades sob sua

responsabilidade;

Ter capacidade de negociação e argumentação com entidades externas e público em geral;

Ter capacidade para equacionar soluções ou problemas ou situações que envolvam as unidades;

Ter capacidade de gestão de equipes, transferência de conhecimentos e treinamentos/orientação de

subordinados;

Ter capacidade para expressar-se corretamente, utilizando-se da linguagem técnica ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas e registrados em geral;

Ter capacidade de Orientação para resultados;

Ter capacidade de se relacionar com a equipe de trabalho;

Ser negociador, responsável, organizado, comprometido, líder e ético;

Ter Liderança.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

Realizar palestras sobre o CRA-GO nas IESs, esclarecendo a legislação do Administrador, as novidades

sobre a profissão e informando os procedimentos para registro de pessoas físícas e jurídicas;

Incentivar o registro dos bacharéis através de eventos de divulgação e esclarecimento;

Manter contato com os Formandos/Bacharéis orientando e buscando o registro profissional dos

mesmos;
Monitorar registros profissionais de pessoas físicas, através do acompanhamento das planilhas de

formaturas;

Manter contato com os delegados, subdelegados e representantes nas IESs, solicitando e repassando

informações diversas;

Desenvolver projetos e ações que aumentem a integração entre o CRA-GO e Instituições de Ensino

Superior de Administração;

Manter contatos institucionais com IES (Instituições de Ensino Superior) buscando informações sobre

formaturas/forma ndos;

Organizar eventos rotineiros como: Prêmio Honra ao Mérito (CFAl, Comenda "Mérito em Administração"

(CRA-GO), Encontro de Delegados, Encontro Goiano de Administração, entre outros;
Fornecer informações para publicações que envolvam o CRA-GO;

Participar nas atividades de Comissões do CRA-GO;

Equacionar soluções para os problemas ou situações que envolvam a unidade;

Auxiliar na gestão orçamentária, financeira, operacional e patrimonial do CRA-GO;

Auxiliar na análise e auditoria contábil e avaliação do cumprimento de metas e de execução de

programas;

Participar de viagens quando da realização de Reuniões, Encontro de Delegados, Palestras e Eventos do

CRA-GO;

Estudar e propor projetos de ações que melhorem a qualidade do ensino de administração e sua maior

adequação às necessidades do mercado;
Planejar, desenvolver e controlar atividades da área de formação profissional, através de eventos com

professores e alunos dos cursos de administração;

Organizar cursos de curta duração para administradores e empresas de administração registradas;

Organizar palestras de informação e desenvolvimento, sobre temas de interesse para administradores e

empresas de administração registradas;

Acompanhar processos de compras, através da aprovação de orçamentos/cotações diversas;

Efetuar atendimentos, com encaminhamento de pedidos de negociação de pagamento de anuidades;



Zelar pela conservação e administração de bens móveis e imóveis;

Executar medidas administrativas, visando melhor eficiência e eficácia do CRA-GO;

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades;

Participar ativamente em atividades de melhoria da qualidade dos processos, produtos/serviços e do

sistema de gestão;

Manter atualizadas as informações do site do CRA-GO, em sua área de abrangência;

Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades;

Receber, responder e/ou encaminhar e-mails/correspondências;

Usar obrigatoriamente EPls recomendados para as atividades que executa;

Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades;

Especificações:

Nivel Decisório: As atividades são desenvolvidas de acordo com as normas pré-estabelecidas e

orientação da Chefia imediata;

Contatos: Os contatos mais frequentes são mantidos com a chefia imediata;

Repercussão: Os erros e/ou omissões decorrentes da execução indevida poderão acarretar perda de

tempo e material, ocasionando custos operacionais não previstos.



MANUAL DE DESCRiÇÃO DE FUNÇÃO

Descrição de Cargos I Código: Classe: VII I Pontos: 843 A 1000

Título do Cargo: Código-CBO

ADMINISTRADOR 111 2521-05

Área 1Lotação: Reporte:

Unidades Operacionais do Conselho Presidente

Função: Número de Subordinados: 00

ADMINISTRADOR 111

Cargos sob sua responsabilidade:

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Planejar, organizar, controlar e assessorar a organização nas áreas de recursos humanos, patrimônio,

materiais, informações, financeira, tecnológica, entre outras; implementar programas e projetos;

elaborar planejamento organizacional; promover estudos de racionalização e controlar o desempenho

organizacional. Prestar apoio administrativo interno e aos registrados.

QUALIFICAÇÕES ECOMPET~NCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Escolaridade Experiência

Superior Completo em Administração, com registro no CRA. Pós Mínimo de seis (6) anos.

Graduação em áreas afins.

COMPET~NCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Informática Pacote Office (Excel Avançado);

Legislação especifica do Setor Público (Lei nQ 8.666/1993 e Decreto Lei 10.520/2002);

Curso de Redação Oficial;

Técnicas de Atendimento ao Público;

Legislações dos Sistemas CFA/CRAs;

Conhecimento especifico sobre Liderança e Relações Humanas;

Gestão Pública relacionada à Administração e Finanças;

Conhecimento em contabilidade pública;

Código Tributário;

Legislação Fiscal e Trabalhista;

Técnicas de Negociação;

Compromisso com a qualidade;

Flexibilidade;

Pró-Atividade;
Orientação para Resultados (foco nas metas);

Criatividade;

Espírito de Equipe;

Conhecimento da atividade a ser executada.

Treinamentos:
• Relacionamento Humano; Organização de Eventos e Cerimoniais; Técnicas de Comunicação e Oratória.

COMPET~NCIAS COMPORTAMENTAIS

Ter capacidade para equacionar soluções, ou problemas, ou situações que envolvam a unidade;
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Ter capacidade de Planejamento, organização, controle e coordenação das atividades sob sua

responsabilidade;

Ter capacidade de negociação e argumentação com entidades externas e público em geral;

Ter capacidade para equacionar soluções ou problemas ou situações que envolvam as unidades;

Ter capacidade de gestão de equipes, transferência de conhecimentos e treinamentos/orientação de

subordinados;

Ter capacidade para expressar-se corretamente, utilizando-se da linguagem técnica ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas e registrados em geral;

Ter capacidade de Orientação para resultados;

Ter capacidade de se relacionar com a equipe de trabalho;

Ser negociador, responsável, organizado, comprometido, Iider e ético;

Ter liderança.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

Realizar palestras sobre o CRA-GO nas IESs, esclarecendo a legislação do Administrador, as novidades

sobre a profissão e informando os procedimentos para registro de pessoas fisicas e juridicas;

Incentivar o registro dos bacharéis através de eventos de divulgação e esclarecimento;

Manter contato com os Formandos/Bacharéis orientando e buscando o registro profissional dos

mesmos;
Monitorar registros profissionais de pessoas fisicas, através do acompanhamento das planilhas de

formaturas.
Manter contato com os delegados, subdelegados e representantes nas IESs, solicitando e repassando

informações diversas;
Desenvolver projetos e ações que aumentem a integração entre o CRA-GO e Instituições de Ensino

Superior de Administração;
Manter contatos institucionais com IES (Instituições de Ensino Superior) buscando informações sobre

formaturas/forma ndos.
Organizar eventos rotineiros como: Prêmio Honra ao Mérito (CFA), Comenda "Mérito em Administração"

(CRA-GO), Encontro de Delegados, Encontro Goianos de Administração, entre outros;

Fornecer informações para publicações que envolvam o CRA-GO;
Realizar o planejamento e monitoramento de ações de desenvolvimento institucional através do

programa de trabalho com aprovação do Plenário do Conselho;

Participar nas atividades de Comissões do CRA-GO;
Participar de viagens quando da realização de Reuniões, Encontro de Delegados, Palestras e Eventos do

CRA-GO;
Buscar parcerias de interesse para o CRA-GO;
Ampliar parcerias com poder público e entidades de classe congêneres;

Equacionar soluções para os problemas ou situações que envolvam a unidade;

Realizar a gestão orçamentária, financeira, operacional e patrimonial do CRA-GO;

Coordenar os sistemas e mecanismos de comunicação do CRA-GO;
Estudar e propor projetos de ações que melhorem a qualidade do ensino de administração e sua maior

adequação às necessidades do mercado;
Planejar, desenvolver e controlar atividades da área de formação profissional, através de eventos com

professores e alunos dos cursos de administração;
Organizar cursos de curta duração para administradores e empresas de administração registradas;

Organizar palestras de informação e desenvolvimento, sobre temas de interesse para administradores e

empresas de administração registradas;
Coordenar e controlar todas as atividades administrativas do CRA-GO, relacionadas com as áreas de
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Acompanhar atividades da área financeira, tais como, fiuxo de caixa, contas a pagar e a receber,

orçamento anual e reformulações orçamentárias, conciliação bancária, processos da divida ativa,

depósito bancário e outras atividades correlatas;

Coordenar e controlar todas as atividades administrativas, relacionadas às atividades de registro

profissional, monitorando volume e qualidade dos trabalhos executados;

Monitorar resultados da área contábil, através de relatórios e atividades de prestação de contas;

Realizar a análise e auditoria contábil e avaliação do cumprimento de metas e de execução de

programas;

Realizar a gestão orçamentária, financeira, operacional e patrimonial do CRA-GO;

Acompanhar e orientar a elaboração e aplicação de processos de licitações do CRA-GO;

Acompanhar processos de compras, através da aprovação de orçamentos/cotações diversas;

Monitorar os registros profissionais de pessoas físicas e jurídicas, através de acompanhamento das

atividades de registro;

Participar de viagens quando da realização de Reuniões, Encontro de Delegados, Palestras e Eventos do

CRA-GO;

Reunir elementos de informação sobre atividades administrativas e financeiras para os trabalhos do

Pienário/Co nseIhei ros;
Efetuar atendimentos, com encaminhamento de pedidos de negociação de pagamento de anuidades;

Estudar e encaminhar à apreciação superior os processos e atos relativos ao Quadro de Pessoal do CRA-

GO, prestadores de serviços, estagiários e colaboradores;

Realizar recrutamento e seleção de profissionais através de concurso público;

Promover a integração, treinamento operacional e desenvolvimento da equipe interna;

Zelar pela conservação e administração de bens móveis e imóveis;

Executar medidas administrativas, visando melhor eficiência e eficácia do CRA-GO;

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades;
Participar ativamente em atividades de melhoria da qualidade dos processos, produtos/serviços e do

sistema de gestão;

Manter atualizadas as informações do site do CRA-GO, em sua área de abrangência;
Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades;

Receber, responder e/ou encaminhar e-mails/correspondências;
Usar obrigatoriamente EPls recomendados para as atividades que executa;

Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades;

Especificações:
Nível Decisório: As atividades são desenvolvidas de acordo com as normas pré-estabelecidas e

orientação da Chefia imediata;

Contatos: Os contatos mais frequentes são mantidos com a chefia imediata;

Repercussão: Os erros e/ou omissões decorrentes da execução indevida poderão acarretar perda de

tempo e material, ocasionando custos operacionais não previstos.
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MANUAL DE CARGOS

Descrição de Cargos I Código: Classe: I Pontos:

Título do Cargo: Código - CBO

Assessor Contábil da Presidência

Área / Lotação: Reporte:

Contabilidade/ Presidência Presidente

Função: Número de Subordinados: 00

Assessor Contábil

Cargos sob sua responsabilidade:

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Coordenar e suplementar a atuação Contábil do CRA-GO, sempre que necessário, diante do autorizo da

Presidência; Assessorar contabilmente e diretamente o Presidente do CRA-GO, quanto a suas obrigações,

direitos e funções no exercicio do cargo, considerando: análise e suporte ao desempenho do Presidente

do CRA-GO quanto às Normativas, Regimentos e Resoluções do Conselho Federal de Administração,

aplicáveis ao Conselho Regional de Administração de Goiás, inerentes às funções, obrigações, direitos e

deveres do Presidente; Reportar análise à assessoria contábil do CRA-GO nos demais casos que entender

necessário; Reportar-se em confiança exclusivamente ao Presidente, ou à terceiros desde que

autorizado.

QUALIFICAÇÕES E COMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Escolaridade Experiência

Ensino Superior Completo em Ciências Contábeis, com registro no CRC Mínimo 02 anos

e conhecimento em Contabilidade Pública.

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Informática: Pacote Office

Redação Oficial

Conhecimento dos Softwares Contábeis do CFA e CRA/GO

Código Tributário de Autarquia Pública

Legislação Fiscal e Trabalhista

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS

Capacidade para equacionar soluções ou problemas ou situações que envolvam a unidade;

Planejamento, organização, controle e coordenação das atividades sob sua responsabilidade;

Capacidade para expressar-se corretamente utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas e registrados em geral;

Capacidade de relacionar com a equipe;



MANUAL DE CARGOS

Responsável;

Organizado;

Comprometido;

Ético.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

- Assessorar contabilmente e diretamente o Presidente do CRA-GO, quanto a suas obrigações, direitos e

funções no exercício do cargo, considerando: análise e suporte ao desempenho do Presidente do CRA-

GO quanto às Normativas, Regimentos e Resoluções do Conselho Federal de Administração, aplicáveis ao

Conselho Regional de Administração de Goiás, inerentes às funções, obrigações, direitos e deveres do

Presidente;

- Reportar análise à assessoria contábil do CRA.GO nos casos que entender necessário;

- Acompanhar e conferir lançamentos no sistema dados e informações para processamento dos serviços

da área contábil;

• Gerar relatórios contábeis;

- Elaborar e apresentar à Diretoria relatórios relacionados às atividades sob sua responsabilidade.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Cargo Comissionado

Título da Função:

Assessor da Diretoria Executiva

Área /Lotação: Reporte:

- Diretoria de Administração e Finanças; Diretoria Executiva

• Diretoria de Fiscalização e Registro

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: 00

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

- Elaborar programas e projetos de interesse do CRA-GO;

- Elaborar estudos e informações técnicas sobre processos e assuntos pertinentes às áreas de

administração, finanças, registro, atendimento, regulação e fiscalização, objetivando subsidiar a tomada

de decisão pela Diretoria Executiva;

- Acompanhar os diretores, sempre que necessário e participar das atividades do CRA-GO;

- Apresentar relatórios sobre suas atividades, bem como executar as atividades permanentes necessárias

ao exercicio das funções relacionadas às unidades do CRA-GO.

QUALIFICAÇÕES ECOMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Escolaridade Experiência

Ensino Superior em Administração com registro no CRA-GO Mínimo 02 anos

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Técnicas de Atendimento ao Público

Informática (Pacote Office)

Redação Oficial

Legislação do Sistema CFA / CRAs

Lei 8.666 e Decreto 10.520

Código Tributário

Legislação Federal

CNH, categoria "B"

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS

Ter capacidade de negociação e argumentação com Entidades externas e registrados;
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Ter capacidade para equacionar soluções ou problemas ou situações que envolvam as unidades;

Planejamento, organização, controle das atividades relativas à função;

Ter capacidade para expressar-se corretamente utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir e comunicar com entidades externas e registrados em geral;

Ter capacidade de relacionar-se com a equipe;

Ser negociador, responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFAS ERESPONSABILIDADES:

- Estudar e propor projetos de desenvolvimento organizacional do CRA-GO, relativos à sua estrutura,

pessoal, métodos, apoio e aplicação de recursos;

- Elaborar o programa de trabalho, na área de sua competência, para integrá-lo ao plano de trabalho do

CRA-GO;

- Apreciar assuntos pertinentes às áreas administrativas, financeira, registro e de fiscalização;

- Planejar, coordenar e organizar as atividades da Diretoria Executiva;

- Elaborar relatórios;

- Implementar as providências para cumprimento dos compromissos da Diretoria Executiva.

- Responder pela qualidade do fluxo de informações e do arquivamento de documentos, otimizando o

tempo no desempenho da gestão do CRA-GO;

- Realizar análise contenciosa dos documentos recomendando correções e ajustes, quando necessário;

- Auxiliar e/ou participar das Comissões Permanentes, Especiais e Grupos de Trabaihos;

- Supervisionar o cumprimento dos prazos contratuais com terceiros;

- Realizar, quando necessário, palestras nas IES's sobre a missão do CRA-GO, a legislação do

Administrador, a profissão, mercado de trabalho e os procedimentos para registro de PFe PJ;

- Manter contato com IES e os Formandos/Bacharéis orientando e buscando o registro profissional dos

mesmos;

- Monitorar registros profissionais de pessoas físicas e jurídicas;

- Coordenar as atividades administrativas das Seccionais do CRA/GO;

- Auxiliar os superintendentes, delegados e estagiários, solicitando e repassando informações diversas;

- Elaborar estudos e informações técnicas sobre processos e assuntos pertinentes à fiscalização, registro,

regulação, finanças e administrativas, objetivando subsidiar a tomada de decisão da Diretoria Executiva;

- Acompanhar os Diretores e/ou realizar viagens quando necessário e participar das atividades da

Diretoria Executiva;

- Fornecer informações para as Unidades do CRA-GO, Diretoria Executiva e a Presidência;

- Estudar e encaminhar à apreciação Resoluções, Portarias e demais expedientes a ser apresentada a



• Presidência;

- Propor medidas corretivas às variações de receitas e despesas, de forma a antecipar dificuldades e

contratempos ao CRA-GO;

- Atender a categoria em situação de inadimplência, de registro profissional, expedição de carteiras,

atestados e certidões;

- Procedercontroles administrativo, financeiro, registro, regulação e de fiscalização;

- Elaborar relatórios e dados solicitados pela Diretoria Executiva;

- Assistir a Diretoria Executiva nos assuntos afetos à área de suacompetência;

- Exercer as demais competências que lhe forem cometidas pela Diretoria Executiva e/ou pela

Presidência;

- Colaborar em todas as Unidades ou atividades se designado pela Presidência.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes às suasatividades.

- Preparar e apresentar relatórios para acompanhamento das atividades pela Diretoria Executiva,

sempre que solicitado;

- Executaroutras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Cargo de Confiança

Titulo da Função:

Secretária da Presidência

Área /lotação: Reporte:

Presidência Presidência

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: 00

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Cuidar dos arquivos da Presidência; Preparar kit para formandos; Preparar a logistica para participação

do presidente em eventos de representação do CRA-GO; Preparar e participar das atividades das

Reuniões Plenárias; Receber, registrar e dar o devido encaminhamento a assuntos relacionados à

Ouvidoria; redigir oficios, memorandos, circulares, resoluções, portarias e outros documentos, que o

Presidente lhe repassar ou ordenar.

QUALIFICAÇÕES ECOMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Escolaridade Experiência

Ensino Superior em Administração, com registro no CRA-GO. Minimo de 02 (dois) anos.

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Técnicas de Atendimento ao Público;

Informática (Pacote Office);

Redação Oficial;

legislação dos sistemas CFAe CRA's;

Lei 8.666/1993 e Decreto 10.520/2002;

Código Tributário;

legislação Federal;

CNH, categoria "B",

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS

Ter capacidade de negociação e argumentação com entidades externas e registrados em geral;

Ter capacidade para equacionar soluções, ou problemas, ou situações que envolvam a unidade;

Planejamento, organização, controle das atividades relativas à função;

Ter capacidade para se expressar corretamente, utilizando-se da linguagem técnica ou comum da área;
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Ter capacidade de redigir e se comunicar com as entidades externas e registrados em geral;

Ter capacidade de se relacionar com a equipe;

Ser negociador, responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

- Recepcionar, atender e prestar informações gerais aos acadêmicos, profissionais e visitantes;

- Controlar os registros e arquivos da Presidência;

- Atuar em Comissões Especiais do CRA-GO, como membro, realizando atividades de secretaria;

- Preparar, de acordo com convites para colação de grau, kit para os formandos, orientando sobre

registro profissional (oficio parabenizando, formulário de documentos necessários para registro no

Conselho, formulário para o registro, formulário para coleta de impressão digital e para isenção de

anuidade) e prêmios para alunos destaque;

- Assessorar o Presidente na preparação de viagens de representação do Conselho (diária, traslado, hotel

e demais providências necessárias);

- Realizar contatos com Diretores, Conselheiros, Delegados do CRA-GO, Assessorias Jurídica, Tecnologia

da Informação e Contábil, solicitando e repassando informações diversas;

- Providenciar passagens e diárias, para os conselheiros comparecerem nas atividades plenárias e das

comissões;

- Realizar contato com as Instituições de Ensino Superior (IES), Entidades Empresariais, Classistas e

Órgãos Públicos, por email ou telefone, para solicitar e repassar informações diversas;

- Realizar contato com o CFA e os CRA's, para solicitar e repassar informações diversas;

- Receber das unidades de fiscalização, registro e regularização lista de processo e conferír os processos,

que deverão passar pela plenária;

- Enviar email aos conselheiros, com a convocação para a reunião plenária, juntamente com a pauta e a

ata da plenária anterior;

- Distribuir os processos aos conselheiros, na plenária, para análises e deliberações;

- Reunir documentos e informações, para os trabalhos da reunião plenária;

- Registrar a ata da reunião plenária;

-Executar atividades oriundas das decisões do Plenário, emitindo Resoluções, Portarias e outros

documentos;

- Realizar o relato dos processos, de acordo com a ata da plenária e devolver os processos para as

devidas providências;

- Organizar as correspondências e solicitações enviadas pelo Presidente; bem como, providenciar as

ações cabiveis, para o cumprimento das determinações do Presidente.
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. Responsabilidades comuns a todos os cargos:

. Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades;

- Controlar registros e arquivos referentes às suasatividades;

- Preparar e apresentar relatórios para os acompanhamentos das atividades pela Diretoria Executiva,

sempre que solicitado;

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Cargo Comissionado

Título da Função:

Assessor de Normas e Controle Interno - Controller

Área I Lotação: Reporte: Presidência

Presidência

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: 00

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Coordenar as atividades de controladoria;

Colaborar na elaboração de planos estratégicos das áreas de administração, fiscalização e

desenvolvimento institucional;

Implementar atividades e coordenar sua execução, em especial a observância da correta aplicação dos

procedimentos administrativos, conforme regras, regulamentos e legalidade.

QUALIFICAÇÕES E COMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Escolaridade Experiência

Ensino Superior Completo em Administração, Ciências Contábeis ou Direito, Mínimo de 02 anos

desejável possuir pós-graduação, e ter registro profissional.

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Informática: Pacote Office

Redação Oficial

Legislação dos sistemas CRA e CFA

Código Tributário

Legislação Federa I

CNH, categoria IIB"

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS

Ter capacidade de negociação e argumentação com entidades externas e registrados em geral;

Ter capacidade para equacionar problemas ou situações que envolvam a unidade;

Planejamento, organização, controle das atividades relativas à função;

Ter capacidade para se expressar corretamente, utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir e comunicar com entidades externas e registrados em geral;
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Ter capacidade de se relacionar com a equipe; ..:.:.::.'::.B--'
Ser negociador, responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

- Estabelecer métodos e práticas de auditoria contábil e financeira;

- Coordenar, supervisionar e orientar as atividades de todas as áreas internas;

- Prestar assessoria aos Diretores e Conselheiros do CRA-GO;

- Atender às demandas dos Conselheiros;

- Supervisionar a confecção e transcrição de atos, preparação de termos de posse e outros exigidos por

legislação especifica;

- Coordenar a preparação do relatório das atividades do CRA-GO, correspondente à gestão de cada

exercicio, colhendo relatórios ou informações setoriais e procedendo à redação da minuta do relatório

geral para posterior envio ao CFA;

- Reunir os elementos de informação para os trabalhos do Plenário;

- Elaborar estudos, programas e projetos de interesse do CRA-GO, submetendo-os a apreciação da

Presidência;

- Supervisionar, orientar e coordenar os trabalhos das equipes envolvidas na execução de programas e

projetos especiais, aprovados pela Diretoria Executiva ou pelo Plenário;

- Acompanhar a elaboração do orçamento anual e das reformulações orçamentárias do CRA-GO;

- Coordenar a execução orçamentária do CRA-GO;

- Coordenar a confecção dos balancetes, do balanço anual e da prestação de contas do CRA-GO;

- Conferir a proposta orçamentária e suas reformulações, os balancetes e os balanços, instruindo-os para

a homologação;

- Examinar e instruir as prestações de contas, objetivando a sua consolidação;

- Analisar e elaborar rotinas e procedimentos administrativos, estudando, propondo e desenvolvendo

métodos para aperfeiçoamento do fluxo de trabalho, simplificação de sistemas de informações, visando

otimizar os trabalhos e reduzir custos operacionais do CRA-GO;

- Analisar contratos e convênios, correspondências, encaminhando resoluções de assuntos tratados com

áreas externas e interna do CRA-GO;

- Propor normas e orientações relativas á área de controle interno do CRA-GO

- Promover ações de divulgação de atos relacionados ao CRA-GO através das ferramentas de midia e

publicações legais.

- Manifestar-se sobre Leis, Decretos e demais atos normativos de interesse do controle interno do CRA-

GO;
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- Acompanhar o cumprimento dos prazos de encaminhamento das respostas ás solicitações do CFA,

relativa às auditorias realizadas.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Cargo Comissionado

Título da Função:

Superintendente

Área Ilotação: Reporte:

Presidência Diretoria Executiva

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: OS

Coordenação da Unidade de Regulação; Coordenação da Unidade de

Fiscalização; Coordenação da Unidade de Registro; Coordenação

Administrativa e Coordenação Financeira.

SUMÁRIO DO CARGO:

Planejar, organizar, controlar e coordenar o CRA-GO nas áreas de recursos humanos, patrimônio,

materiais, informações, financeira, tecnológica, transportes, protocolo, entre outras;

Implementar programas e projetos; elaborar planejamento organizacional; promover estudos de

racionalização e controlar o desempenho organizacional;

Prestar apoio administrativo interno e aos registrados.

QUALIFICAÇÕES ECOMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUAlITATIVOS

Escolaridade Experiência

Ensino Superior em Administração com pós-graduação Latu Sensu. Mínimo de 03 anos

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Informática Pacote Office (Excel Avançado);

Legislação especifica de compras no setor público (Lei 8.666, Decreto Lei 10.520);

Curso de Redação Oficial;

Técnicas de Atendimento ao Público;

Legislação dos Sistemas CFA I CRAs;

Conhecimento especifico sobre Liderança e Relações Humanas;

Organização de Eventos e Cerimoniais;

Técnicas de Comunicação e Oratória;

Técnicas de Negociação.
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COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS

Ter capacidade de negociação e argumentação com entidades externas e público em geral;

Ter capacidade para equacionar soluções ou problemas ou situações que envolvam as unidades;

Ter capacidade de gestão de equipes, transferência de conhecimentos e treinamentos/orientação de

subordinados;

Planejar, organizar, controlar e coordenar as atividades do CRA-GO;

Ter capacidade para se expressar corretamente, utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas e registrados em geral;

Orientação para resultados;

Ter capacidade de se relacionar com a equipe de trabalho;

Ser negociador, responsável, organizado, comprometido, Iider e ético.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

- Planejar, organizar, controlar e coordenar o CRA-GO;

- Solicitar passagens e diárias para os conselheiros comparecerem nas atividades plenárias e das

comissões;

- Promover estudos de racionalização, controlar e proceder à avaliação do desempenho organizacional;

- Prestar apoio administrativo interno e aos registrados.

- Manter cadastro atualizado dos convênios e contratos do CRA-GO;

- Apoiar no acompanhamento de contratos administrativos do CRA-GO;

- Apoiar no acompanhamento de processos de compras;

- Monitorar os registros profissionais de pessoas fisicas e juridicas, através de acompanhamento das

atividades de registro;

- Fiscalizar os serviços de tombamento, registro, carga, conservação e recuperação do patrimônio

mobiliário do CRA-GO;

- Supervisionar as atividades referentes a pagamento, recebimento, controle, movimentação e

disponibilidade financeira, acompanhando a execução da contabilização orçamentária, financeira e

patrimonial do CRA-GO;

- Participar de viagens para acompanhar o Presidente, quando necessário;

- Reunir elementos de informação sobre atividades administrativas e financeiras para os trabalhos do

Pienário/Co nseIhe iros;

- Apoiar na realização de recrutamento e seleção de profissionais, através de concurso público;

- Promover a integração, treinamento operacional e desenvolvimento da equipe interna;
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- Zelar pela conservação e administração de bens móveis e imóveis;

- Apoiar na execução de medidas administrativas, visando melhor eficiência e eficácia do CRA-GO;

- Exercer outras atividades correlatas.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades.

- Acompanhar, quando nomeado Gestor de um determinado contrato, a execução do mesmo,

comunicando possíveis irregularídades.

- Preparar e apresentar relatórios, para acompanhamento das atividades pela Diretoria Executiva;

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Cargo: ASSISTENTEADMINISTRATIVO 11

Título do Cargo:
r:Jh

ASSISTENTE FINANCEIRO 11 "f2o;.YoI$, ,\--
Área / Lotação: Reporte: Coordenador da Unidade e, na sua

Diretoria de Administração e Finanças/ ausência, ao Diretor de Administração e

Unidade de Finanças Finanças

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: 00

Não Aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Realizar atividades de c ontas a pagar, controle de recebimentos via Banco do Brasil e em sistema

específico.

QUALIFICAÇÕES E COMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Nível Escolaridade Experiência

11 Ensino Superior em Andamento em Administração Mínimo de 2 anos

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Informática (Excel, Word)

Legislação específica de compras no setor público (Lei 8.666, Decreto Lei 10.520)

Curso de Redação Oficial

Técnicas de Atendimento ao Público

Legislação dos sistemas CFA e CRA's

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS

Ter capacidade para identificar e solucionar problemas na área de atuação;

Ter capacidade para expressar-se corretamente utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas em geral;

Ter capacidade de bem relacionar-se com a equipe de trabalho;

Ser responsável, organizado, comprometido e ético,

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

- Auxiliar no registro das baixas de pagamentos efetuados via Cartão de Crédito/Débito em planilha de

Excel com os dados do pagamento para acompanhamento;

- Auxiliar na realização das baixas automáticas no Sistema, dos pagamentos efetuados pelos
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administradores utilizando cartão de crédito/ débito;

- Auxiliar na conferência das Notas Fiscais com os respectivos processos para pagamentos de

fornecedores;

- Fazer fotocópia de todos os comprovantes de pagamentos e anexar junto com o empenho e o original;

- Auxiliar na preparação dos documentos para encaminhamento para a contabilidade (empenho, cópias

de cheque e nota fiscal), para lançamento e conferência contábil e finalização do balanço e balancete do

mês;

- Preencher, sempre que necessário, os formulários especificos da Unidade de Administração e Finanças

de acordo com o processo;

- Auxiliar o Coordenador no atendimento telefônico e por e-mail para esclarecimento de dúvidas

relativas a pagamentos e notas fiscais de fornecedores;

- Auxiliar na abertura, controle e fechamento do processo de "compras diretas" via suprimento de fundo;

- Acessar e utilizar o Sistema financeiro como ferramenta diária para confecção, consulta e

acompanhamento dos empenhos financeiros;

- Acessar e utilizar Sistema especifico como ferramenta diária de baixa automática, emissão de relatórios

e protocolo de aberturas de processos;

- Auxiliar no controle dos prazos de pagamento zelando pelo seu cumprimento;

- Colaborar na preparação e encaminhamento de relatórios de acompanhamento para a Diretoria;

- Auxiliar na elaboração e apresentação de relatórios à Diretoria para acompanhamento das atividades

sob sua responsabilidade;

- Efetuar serviços bancários, quando necessário.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Cargo: ASSISTENTEADMINISTRATIVO 11

Título da Função:

ASSISTENTE DE FISCALIZAÇÃO 11

Área / Lotação: Reporte: Coordenador da Unidade e, na sua

Diretoria de Fiscalização e Registro / ausência, ao Diretor de Fiscalização e Registro

Unidade de Fiscalização

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: 00

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Auxiliar no atendimento aos administradores; prestar informações pertinentes ao registro profissional;

auxiliar na emissão de documentos relacionados à fiscalização do exercício profissional; auxiliar na

organização de dados relativos à legislação da fiscalização; auxiliar na autuação e tramitação de

processos.

QUALIFICAÇÕES E COMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Nível Escolaridade Experiência

11 Ensino Superior em Andamento em Administração Mínimo de 02 anos

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Informática (Excel, Word)

Curso de Redação Oficial

Técnicas de Atendimento ao Público

Legislação dos sistemas CFA e CRA's

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS

Ter capacidade para identificar e solucionar problemas na área de atuação;

Ter capacídade para expressar-se corretamente utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas em geral;

Ter capacidade de bem relacionar-se com a equipe de trabalho;

Ser responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

- Auxiliar na instrução de processos (abertura, arquivamento e manutenção) criados e acompanhados via

sistema, a partir de visitas ou pesquisas, licitações, denúncias, relatório de visita;
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- Auxiliar na elaboração de documentos relacionados à Unidade de Fiscalização: intimações, notificações

de débito, autuações, etc.;

- Auxiliar na verificação do vínculo do RT (Responsável Técnico) e sua regularidade no CRA/GO

consultando o sistema e processo relacionado;

-Auxiliar no atendimento por telefone, e-mail ou de modo presencial, para informações sobre a

legislação e a profissão de administrador a IES (Instituições de Ensino Superior), entidades empresariais,

entidades de classes e demais entidades.

- Auxiliar na elaboração de relatórios diversos acerca dos processos e das atividades desempenhadas;

- Auxiliar na emissão de certidões, quando necessário;

- Auxiliar na preparação de processos e documentos para encaminhar às demais unidades do CRA de

acordo com o tramite necessário registrando no sistema e no caderno de protocolo;

- Auxiliar na preparação e arquivamento de documentos pertinentes a fiscalização nas pastas

apropriadas;

- Auxiliar na preparação de ofícios e processos para envio ao CFA;

- Auxiliar no arquivamento interno dos documentos: Ata, Intimação, Auto de Infração, Notificação de

Débitos, Ofícios e outros;

- Auxiliar na preparação e organização de processos para reuniões Plenárias;

- Organizar e cuidar do ambiente do setor de fiscalização;

- Enviar e responder e-mail e executar as demais providências relacionadas;

- Auxiliar nas providências para execução das viagens de fiscalização: solicitação de diárias e suprimentos

de fundos;

- Auxiliar na resolução de demais assuntos pertinentes a fiscalização.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Cargo: ASSISTENTEADMINISTRATIVO 11

Título da Função:

ASSISTENTE DE REGULAÇÃO 11

Área I lotação: Reporte: Coordenador da Unidade e, na sua

Diretoria de Fiscalização e Registrol ausência, ao Diretor de Fiscalização e

Unidade de Regulação Cobrança

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: 00

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Prestar atendimento e informação aos registrados sobre débitos, parcelamentos, execução fiscal e

judicial; emissão de boletos de anuidades, taxas e despesas; Dar andamento aos Processos Judiciais

(SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DE AÇÃO); elaboração de memorandos para comunicação com a Assessoria

Jurídica.

QUALIFICAÇÕES E COMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Nível Escolaridade Experiência

11 Ensino Superior em Andamento em Administração Mínimo de 02 anos

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Informática (Excel, Word)

Curso de Redação Oficial

Técnicas de Atendimento ao Público

legislação dos sistemas CFA e CRA's

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS

Ter capacidade para identificar e solucionar problemas na área de atuação;

Ter capacidade para expressar-se corretamente utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas em geral;

Ter capacidade de bem relacionar-se com a equipe de trabalho;

Ser responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

- Cumprir com a Legislação Federal e Legislação do Sistema CFA (Conselho Federal de Administração) e

CRA's (Conselhos Regionais de Administração);

- Atender ao público, zelando pelas informações precisas e sigilosas por tratar-se situação de
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inadimplência;

- Auxiliar na realização de atendimento presencial, eletrônico (e-mail) e telefônico para informar aos

registrados (Pessoa Física e Pessoa Jurídica) sobre o débito e parcelamento, envio de boleto, informação

sobre execução fiscal, suspensão ou extinção de ação na justiça, bloqueio judicial, dentre outras;

- Auxiliar na emissão de boletos de anuidades, taxas e despesas, bem como para cobrança de honorários

advocaticios em caso de Execução Fiscal;

- Auxiliar no repasse de informações à Assessoria Jurídica do parcelamento ou quitação de débitos

relacionados à execução fiscal;

- Auxiliar na elaboração e emissão do Termo de Confissão de Dívida após a solicitação do registrado

(Requerimento de parcelamento), de acordo com determinado em resolução especifica;

_ Auxiliar na elaboração e emissão de Memorandos com solicitação de extinção ou suspensão de ação

para encaminhamento para Assessoria Jurídica;

_Auxiliar no preparo e envio de boietos e parcelamentos para os registrados, via correios e e-mail;

_ Protocolar, após conferência, os requerimentos de anistia de débito e anexar ao respectivo processo;

- Verificar, vía sistema, o pagamento das anuidades pelos registrados, para informação ao registrado;

_ Fazer juntada de AR (Aviso de Recebimento) ou correspondência devolvida de cobrança, pelos Correios,

ao processo de origem e posterior arquivamento;

- Auxiliar na preparação de edital de convocação de administradores inadimplentes (pessoa física e

pessoa jurídica) para publicação em jornal de grande circulação;

_ Auxiliar no encaminhamento de memorandos à Assessoria Jurídica solicitando verificação de bloqueio

BACENJUD (bloqueio de conta bancária) ou depósitos judiciais nos respectivos processos judiciais;

- Auxiliar no encaminhamento de memorandos à Assessoria Jurídica solicitando SUPENSÃOjEXTINÇÃO de

ações de Execução Fiscal em Comarcas ou na Justiça Federai nas diversas jurisdições.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades;

- Elaborar relatórios quando solicitado.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Cargo: ASSISTENTEADMINISTRATIVO 11

Título da Função:

ASSISTENTE DE REGISTRO 11

Área /Lotação: Reporte: Coordenador da Unidade e, na sua

Diretoria de Fiscalização e Registro / ausência ao Diretor de Fiscalização e

Unidade de Registro Registro

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: 00

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Auxiliar no atendimento ao público para fornecimento de informações relacionadas ao registro

profissional; auxiliar no cadastro de documentos e montagem de processos, eletrônico e físico;

elaboração e encaminhamento de correspondências oficiais; organização e arquivamento de

documentos; recebimentos de boletos pelo cartão de crédito.

QUALIFICAÇÕES E COMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Nível Escolaridade Experiência

11 Ensino Superior em Andamento em Administração Mínimo de 02 anos

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Informática (Excel, Word)

Curso de Redação Oficial

Técnicas de Atendimento ao Público

Legislação dos sistemas CFA e CRA's

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS

Ter capacidade para identificar e solucionar problemas na área de atuação;

Ter capacidade para expressar-se corretamente utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas em geral;

Ter capacidade de bem relacionar-se com a equipe de trabalho;

Ser responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

- Auxiliar no atendimento telefônico para orientações acerca de procedimentos de registro, troca,

cancelamento, licenças, transferências, certidões e demais assuntos relacionados ao registro profissional;
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-Receber e enviar e-mails com as orientações acerca de procedimentos de registro, troca, cancelamento,
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licenças, transferências, certidões, boletos, encaminhamento de formula rios documentais e demais

assuntos relacionados ao registro profissional;

- Auxiliar na recepção e conferência de documentos para formalização das solicitações, de acordo com o

definido nas resoluções e na legislação do administrador;

- Auxiliar na emissão de protocolo relacionado ao serviço solicitado e entregar ao requerente;

- Realizar montagem dos processos (numerar páginas, carimbar e autenticar os documentos);

- Auxiliar no cadastramento dos documentos no sistema para gerar o processo eletrônico;

- Auxiliar na emissão de boletos para pagamento das taxas e entrega ou encaminhamento via e-mail ao

requerente;

- Auxiliar na elaboração e encaminhamento de ofícios para cumprimento das deliberações do plenário;

- Auxiliar na preparação de ofícios e cópia de processos de transferência para encaminhar ao CRA de

destino;

- Listar documentos recebidos para anexar a processos em andamento;

- Auxiliar na preparação de processos para encaminhar, via memorando, para solicitação rle pareceres da

Assessoria Jurídica;

- Auxiliar na preparar e encaminhamento, via correios, documentos aos administradores mediante

autorização;

- Receber solicitação para emissão de certidão de RCA (Registro de Capacidade de Aptidão) e auxiliar na

conferência de formulários, documentação, emissão de taxas e conferência dos pagameotC';

- Emitir a certidão de RCA e de regularidade a partir da verificação da rep,ularidilde documental e

financeira do administrador e da empresa e da geração do número no livro próprio de Registro de

Capacidade de Aptidão;

- Receber solicitação para emissão de Certidão de Regularidade (pessoa física e pessoa jl,ridin) e auxiliar

na conferência de formulários, documentação, emissão de taxas e conferência dos pagamentos;

- Emitir a Certidão de Regularidade (pessoa física e pessoa jurídica) utilizando um controle eletrônico de

números;

- Auxiliar na atualização de dados dos administradores (pessoa física e pessoa jurídic~), sempre que

necessário;

- Receber solicitação para emissão de Certidão de Acervo Técnico (pessoa fisica e nCW'1 jurídica) e

auxiliar na conferência de formulários, documentação, emissão de taxas e conferência dos pa~amentos;

- Auxiliar no levantamento de todas as certidões e demais movimentações do administrador (pessoa
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fisica e pessoajurídica) para emissão da Certidão de Acervo Técnico;

- Realizarrecebimento de pagamentos em boletos pelo cartão de crédito;

- Realizaro lançamento em sistema próprio dos andamentos dos processos;

- Emitir cópia dos processospara atender a solicitações;

- Preparar documentos (oficios, memorandos, e outros) para arquivamonto a p"nir dr ferh"mento do

exercício do ano corrente;

- Auxiliar no preparo de relatórios sobre o andamento das atividades da unidade de acordo com a

solicitação do presidente;

- Auxiliar na consolidação de dados para envio mensal ao CFA;

- Auxiliar na elaboração de modelos de documentos para atender as resoluções do CFA.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de seguranç" e outras d('sipo ,"as às suas

atividades.

- Controiar registros e arquivos referentes àssuasatividades.

- Executaroutras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Cargo: ASSISTENTEADMINISTRATIVO 11

Título da Função:

ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 11

Área / Lotação: Reporte: Coordenador da Unidade, e na

Diretoria de Administração e Finanças / sua ausência, ao Diretor de

Unidade de Administração Administração e Finanças.

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: 00

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Realizar as atividades de controle administrativo; auxiliar nas consolidações das informações para

emissão da folha de pagamento; controlar o almoxarifado; auxiliar na realização do processo de

compras; controlar o arquivo; controlar as utilizações dos veiculos do CRA.

QUALIFICAÇÕES E COMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Nível Escolaridade Experiência

11 Ensino Superior em Andamento em Administração Minimo de 02 anos

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Informática (Excel, Word);

Legislação especifica de compras, no setor público (Lei 8.666, Decreto Lei 10.520);

Curso de Redação Oficial;

Técnicas de Atendimento ao Público;

Legislação dos sistemas CFA e CRA's;

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS

Ter capacidade para identificar e solucionar problemas, na área de atuação;

Ter capacidade para se expressar corretamente, utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas em geral;

Ter capacidade de bem se relacionar com a equipe de trabalho;

Ser responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

- Solicitar os orçamentos da Unidade de Administração e Finanças (mapa de compras e autorização de

fornecimento), para formalização do processo de compra;
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- Auxiliar os processos de compras; solicitar orçamentos e demais andamentos;

- Auxiliar no atendimento aos funcionários, nas suas necessidades operacionais diárias;

- Receber pedido de material de expediente dos funcionários e providenciar a entrega;

- Auxiliar no controle dos processos administrativos arquivados; acompanhar os prazos dos contratos

vigentes, a vencer e/ou renovar;

• Auxiliar no controle de ponto dos funcionários, englobando a conferência de formulários, fechamento,

lançamento e confecção da Folha de Ponto de Funcionários/Estagiários;

• Receber e conferir os produtos com a nota fiscal e encaminhar para atesto do Coordenador

Administrativo;

- Auxiliar no Controle das utilizações dos veículos do CRA.GO, pelo acompanhamento da entrada e saída

• dos mesmos, mediante lançamento em formulário especifico;

• Providenciar postagem de documentos, preparar os envelopes e Avisos de Recebimentos - AR's;

• Auxiliar na separação e preparação dos formulários e demais documentos administrativos, para

arquivo; e controlar o encaminhamento através de planilhas;

• Efetuar serviços de entrega de documentos, interno e externo, em caso de necessidade;

- Elaborar e apresentar relatórios à Diretoría para acompanhamento das atividades sob sua

responsabilidade.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

• Observar e cumprir normas técnicas, legais, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades .

• Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM GOIÁS

SEÇÃODE RELAÇÕES DO TRABALHO

OFíCIO/SERET/SRTE-GO N° 375/2015
Goiânia, 20 deoutubro de2015.

Ao
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GOIÁS - CRE/GO
Rua 1.137,n° 229, SetorMarista
CEP: 74.I 80-160- Goiânia - Goiás

SenhorPresidente,

Em atendimentoa suasolicitaçâo de homologaçãodas Alterações no Planode Cargose
Salários dos Empregadosdo Conselho Regional de Administração de Goiás, protocolado sob o
número 46208.010032/2015-82,em 26/08/2015, informamos que a princípio o mesmoatendea
todos os requisitos da portaria n° 2, de 25 de maio de 2006, mas que para homologaçãoserão
necessáriosa apresentaçãodosseguintesdocumentos:

I - Uma cópia completa do PCS, pois houve alteraçõespontuais em várias partes do
Plano..

Portanto,a Seçãode Relaçõesdo Trabalho da SRTE/GO, notifica o interessadopara que
no prazo de trinta(30) dias, atendaou se manifeste quanto ás exigênciaselencadasacima, pois
casocontrário, o processoseráarquivado sem a homologaçãodo referido Plano. Paramaiores
informaçõesentrar em contatocom a Seçãode Relaçõesdo Trabalho da SRTE/GO pelo telefone
62-3227-7009.

Atenciosamente.

~in~~---
Éder~aclO

Chefeda Seçãode Relaçõesdo Trabalho
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GOIÁS - CRA-GO

OFIcIO N° 062/2015/CRAlGO/ASSPR

Goiânia, 20 de novembro de 2015.

À
Superintendência Regional do Trabalho e Emprego em Goiás

NC Dr. Arquivaldo Bites - Superintendente

Avenida 85, na 887, Setor Sul

74.080-010 - Goiânia - Go

Assunto: Encaminhamento de cópia completa

46208.010032/2015-82

Processo

Prezado Superintendente,

Conforme solicitado, estamos encaminhando a Vossa Senhoria a cópia
completa do Plano de Cargos e Salários dos Empregados do Conselho
Regional de Administração de Goiás, com as alterações aprovadas em
Reunião Plenária do CRAlGO, para serem homologadas por esta
Superintendência Regional do Trabalho e Emprego em Goiás, em atendimento

à Lei.
Seguem, em anexo, as alterações do PCS do CRA/GO.

Na certeza do atendimento desta solicitação, antecipamos nossos
agradecimentos e aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de
estima e alta consideração.

Atenciosamente,

Adm. Samuel AI
President

CRA-GO 01

Rua 1.137, N° 229, Setor Marista - CEP74180-160 - Goiânia-GO
Fone: (62) 3230-4769 - Fax: (62) 3230-4731 - E-mail:crago@crago.org.br - Site: www.crago.org.br

mailto:E-mail:crago@crago.org.br
http://www.crago.org.br
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CRA-GQ

PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS

1- APRESENTAÇÃO Fls.:.ll.i._

Objetivando adotar um instrumento de organização e normatização das relações de trabalh M1~r~~D I

::'O'iln'<r>..••
Conselho Regional de Administração de Goiás (CRA.GO), com inscrição no Cadastro Nacional de Pe a

Jurídica (CNPJ) sob nQ. 00.299.388/0001-73, situada à rua 1.137, nQ 229, Setor Marista CEP 74.180.160,

Goiânia - GO e seus empregados foi elaborado o Plano de Cargos e Salários.

O PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GOIÁS abrange a

todos os empregados da Entidade.

2. OBJETIVO

Estas Políticas foram elaboradas para servirem como guia para as ações e de instrumento regulamentador

dos recursos humanos do CRA-GO, com o objetivo de estabelecer diretrizes e, disciplinar as carreiras

profissionais de todos os seus empregados, em consonância com a legislação vigente, necessidades

internas e mercado.

3- DEFINiÇÕES

Para entendimento dos critérios e procedimentos do presente Plano de Cargos e Salários definimos

preliminarmente:

I. Quadro de Carreira - é o conjunto de cargos que disciplinam a hierarquia e as atribuições dos

empregados na organização da entidade. Nele descrevem-se, também, os critérios a serem

utilizados na promoção dos empregados, com observância aos princípios de merecimento e

antiguidade.

11. Cargo - é o agregado de funções substancialmente idênticas quanto à natureza das tarefas

executadas e especificações exigidas.

111. Função - é o agregado de tarefas atribuidas a cada indivíduo na organização.

IV. Carreira: Conjunto de funções de mesma natureza, hierarquizadas segundo os niveis de dificuldade

e responsabilidades que lhes são inerentes;

V. Classe: Agrupamentos de funções avaliadas com totais de pontos próximos, que originaram os

respectivos cargos para os quais a tabela apresenta as faixas salariais para os niveis I, 11 ou 111;

VI. Nivel - representa o estágio de evolução e maturidade do ocupante do cargo. Os cargos de

Assistente Administrativo, Analista Administrativo e Fiscal têm o nivell, 11 e 111, destinado a possibilitar

aos empregados a progressão na carreira desde que atendam aos requisitos definidos para o nivel

subseqüente e tenham sido aprovados em processo seletivo interno.
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VII. Gratificação de Função: Valor pecuniário, correspondente devido ao empregado designado para

ocupar a função de confiança.

VlIl.Função de Confiança: o conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas ao empregado

efetivo pelo exercício de coordenação e secretaria previstas na Estrutura organizacional do CRA-

GO;

IX. Cargo Comissionado: o conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas a alguém pelo

exercício de direção e assessoramento, previstas na Estrutura Organizacional do CRA-GO de livre

provimento e exoneração;

X. Tabela de Salários: Matriz onde os salários são hierarquizados por classes e decompostos por faixas

e níveis destinados a embasar a remuneração dos empregados segundo o grupo de funções a que

pertencem.

4- DEFINiÇÃO DA ESTRUTURA DO QUADRO DE PESSOAL

Os cargos do Quadro de Carreíra do CRA-GO estão organizados em seus respectivos Grupos Ocupacionais,

conforme a necessidade da gestão e do apoio às atividades institucionais e são definidos na "Tabela de

Cargos" no Anexo I - A e Anexo I - B deste Plano. Sendo organizados em seis cargos entre amplos e

específicos, classificados de acordo com a complexidade dos serviços correspondentes.

O Quadro de Pessoal do CRA-GO será constituído de cargos efetivos, funções de confiança e cargos

comissionados. Os empregados integrantes do Quadro de Pessoal e os designados para os cargos

comissionados serão regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Porém, os cargos

comissionados, de livre escolha, designação e exoneração, não estão sujeitos às regras deste PCS,

considerando que não se encontram organizados em carreiras devido ao seu caráter temporal.

As descrições dos cargos com seus respectivos requisitos para preenchimento integram o Manual de

Descrição de Cargos, Anexo V deste Plano e poderão ser alteradas mediante ato próprio da Presidência.

Complementarmente o Manual de Descrição de Funções, Anexo VI deste plano, subsidia o entendimento

das tarefas de cada função.

O Anexo I - C apresenta a Tabela de Cargos de Funções Gratificadas e o Anexo I - D a Tabela de Cargos

Comissionados.

5- FORMAS DE PROVIMENTO

O provimento dos cargos dar-se-á por:

I. Admissão:

11. Promoção;
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111. Transferência;

IV. Readaptação.

5.1- ADMISSÃO

PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS
Revisão: 00
Data: 18/02114
Pago 5 de 26

Admissão é o ato de provimento no Cargo por "Processo Seletivo Externo", subordinando-se à existência de

vaga. A admissão de novos empregado em cada carreira/cargo somente poderá ocorrer por intermédio de

concurso público, mediante o cumprimento dos pré-requisitos mínimos, estabelecidos em edital ou

documento similar, nos termos da legislação vigente, observando-se, de forma literal, o que está

estabelecido neste PCS.O salário de admissão de novo empregado será o inicial de carreira do respectivo

cargo, preenchido os pré-requisitos estabelecidos neste Plano e nas normas previstas no processo de

seleção. Os cargos em comissão, são de livre provimento e exoneração por ato da Presidência, obedecendo

aos pré-requisitos definidos neste PCS.

Serão registrados nas carteiras os títulos dos cargos amplos, condíção para permitir flexibilidade aos

gestores para fazerem eventuais rodízios de funções em suas áreas.

O empregado recém-admitido integrará o Quadro de Pessoal do CRA-GO após cumprir o periodo de

experiência de conformidade com a legislação trabalhista, e, ser aprovado na avaliação de desempenho

especifica para fins de sua efetivação, sem prejuizo da avaliação de desempenho anual.

O empregado em periodo de experiência deverá ser submetido a avaliação de desempenho, sendo

considerado aprovado se obtiver, no minimo, 70% (setenta por cento) da nota máxima daquela avaliação.

É vedada a admissão de ex-empregado que tenha sido demitido por justa causa.

5.2. PROMOÇÃO

Consiste na ascensão funcíonal e/ou salarial do empregado tendo em vista o aproveitamento do mesmo

em cargo de maior nível de complexidade e responsabilidade cuja concessão depende de aprovação em

processo seletivo interno. Dado as especificidades do CRA-GO promoção e progressão vertical são

sinônimos e utilizados para permitir que o empregado tenha a possibilidade de progredir dentro dos níveis

previstos para o cargo para o qual ingressou através de concurso público sendo eles I, 11ou 111.

Na realização do processo seletivo interno devem ser observados os principios do Art. 37 da Constituição

Federal e elaborado regulamento disciplinando a utilização deste procedimento de seleção, com regras

claras e objetivas que resguardem o atendimento dos princípios constitucionais da legalidade,

impessoalidade, moralidade, eficiência e publicidade.

Serão observados também os respectivos critérios:

I. O empregado deve estar desempenhando regularmente as suas atividades administrativas.
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11. O empregado deverá ter completado 2 (dois) anos de exercícío de sua função no CRA-GO, ter

111. Não interrompe a contagem do período aquisitivo o exercício de Função Gratificada.

contrário deverá ser realizado recrutamento externo, podendo os empregados internos participarem do

processo seletivo.

A Promoção será efetivada a partir do primeiro dia do mês seguinte ao da aprovação, mediante portaria

assinada pela Presidência.

Em nenhuma hipótese pode haver transposição de cargos utilizando de concurso interno.

S.3- TRANSFERÊNCIA

A transferência é a movimentação do empregado dentro da mesma Classe Salarial, para preencher vaga na

lotação de outra Unidade, efetivada por ato do Presidente.

A transferência poderá ser feita por interesse do CRA-GO ou a pedido do empregado.

A transferência a pedido do empregado somente será concedida na hipótese de atender às necessidades

do CRA-GO e não implicar em mudança de Classe Salarial.

S.4- READAPTAÇÃO

A readaptação corresponde ao enquadramento em cargos distintos daqueles em que estiver servindo o

readaptando em razão de acidente de trabalho ou doença ocupacional; observados a legislação vigente, a

existência de cargo com atividades compatíveis com as recomendações do instituto Nacional de Seguridade

Social (INSS) e em concordância com os cargos existentes na Instituição.

6- CRESCIMENTO HORIZONTAL - MÉRITO EANTIGUIDADE

O crescimento horizontal é a mudança de Nível Salaríal sem haver mudança de Classe Salarial.

O crescímento horizontal dos empregados será concedido de dois em dois anos, a título de merecimento e

antiguidade, nesta ordem, alternadamente de acordo com o dísposto no Art. 461, parágrafo 3º da CLT.

A progressão por Antiguidade aos empregados deste Título dar-se-á automaticamente a cada 4 (quatro)

anos, pela ascensão do seu Nível Salarial ao Nível imediatamente superior àquele em que estiver

posicionado.
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A progressão horizontal por antiguidade será feita, no mês de outubro, de quatro em quatro anos, sendo

que a primeira progressão será realizada em 1º de outubro de 2018.

Caso o empregado não tenha completado o período de 4 (quatro) de efetivo serviço no CRA-GO na data

referenciada no parágrafo anterior, fará jus à progressão horizontal por Antiguidade na ocasião que

completar 4 (quatro) anos de serviços efetivos no CRA-GO.

Para efeitos da progressão horizontal por Antiguidade, o tempo que o empregado se encontrar afastado do

exercicio do cargo para tratar de assuntos de interesse particular, salvo afastamento previsto em lei, não

será considerado para efeito da contagem do tempo de serviço.

A progressão por Mérito dos empregados dar-se-á a cada 4 (quatro) anos, pela ascensão do empregado ao

Nivel Salarial imediatamente superior àquele em que estiver posicionado.

A Avaliação de Desempenho será realizada anualmente entre os meses de junho a agosto.

A primeira avaliação será realizada no ano de 201S.

A primeira progressão horizontal por Mérito dar-se-á em 1º de outubro de 2016 com base em avaliação de

desempenho realizada entre os meses de junho a agosto nos anos de 2015 e 2016.

Para o crescimento horizontal por Mérito o empregado deste Titulo deverá ser submetido à Avaliação de

Desempenho, conforme "Instrumento de Avaliação" a ser regulamentado pela Presidência.

Para obter o crescimento horizontal o empregado deverá participar obrigatoriamente de 2 (duas)

avaliações, e o resultado a ser considerado será a sua média.

Para obter o crescimento horizontal o empregado deverá conquistar, no mínimo, a média de 80% (oitenta

por cento) do total das notas possiveis das duas avaliações.

O resultado da Avaliação de Desempenho será calculado em percentual mediante os conceitos definidos no

Instrumento de Avaliação a ser regulamentado pela Presidência.

Para a progressão horizontal por Mérito dos empregados deste Título serão observados ainda os critérios a

seguir:

I. O empregado não poderá ter mais de 4 (quatro) faltas injustificadas no período avaliado.

11. O empregado não poderá ter registro de pena disciplinar (advertência, suspensão) no período

avaliado.

111. O tempo que o empregado se encontrar afastado do exercicio do cargo, para tratar de assuntos

de seu interesse, salvo afastamento por doença ou acidente, não será considerado para efeito

da avaliação de desempenho.
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7- FUNÇÕESGRATIFICADAS

GO nas diversas áreas de trabalho e decisão.

Coordenador de Administração

Coordenador de Finanças

Coordenador Unidade de Registro Profissional

Coordenador Unidade de Fiscalização

Coordenador Unidade de Regulação

Secretária da Presidência

A designação de empregado para exercer a função de coordenação é de competência da Presidência, cujo

perfil deve atender aos requisitos mínimos exigídos para a função, acontecendo por meio de Portaria, por

prazo determinado sendo que o empregado não poderá permanecer recebendo a gratificação de função

por mais de 10 anos sob pena da gratificação ser incorporada ao salárío.

O empregado designado para o exercicio do cargo de confiança será remunerado adicionalmente ao salário

de seu cargo de carreira, por uma gratificação de função definida no valor de R$500,00 (Quínhentos Reais),

e lhe será atribuída durante o período de efetívo exercicio da mesma.

O empregado não poderá exercer mais de uma função gratificada por vez.

As atribuições das funções de confiança poderão ser exercidas por empregados ocupantes de cargos

efetivos ou comissionados.

7.1- SUBSTITUiÇÃO DE COORDENADORES

Nas substituições de titulares de funções de coordenação o substituto receberá o valor equivalente à

gratificação de função do titular a quem estiver substituindo. O empregado fará jus à gratificação quando a

substítuição ocorrer por um período superior a 15 (quinze) dias corridos.

8 - CARGOSCOMISSIONADOS

Os cargos comissionados são de livre provimento e exoneração do CRA-GO, por ato do Presidente ouvido o

Plenário. Para ocupar tais cargos é necessário que sejam nomes com ilibado currículo e que atendam aos

requisitos estabelecidos nas descrições especificas para estes cargos constantes no Anexo VI deste PCS.

São cargos em comissão:

Superintendente

Assessor da Presidência
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Assessor Juridico

Assessor de Tecnologia da Informação

Assessor Contábil

Assessor de Comunicação

Assessor de Normas e Controle Interno- Controller

9- SALÁRIO-BASE - TABELA SALARIAL E TABELA DE CARGOS

o Salário-Base devido para os cargos do CRA-GO é o definido nas Tabelas Salariais dos Anexos li-A e II-B

deste Plano.

A cada Classe Salarial corresponde um grupo de Cargos conforme definido nas Tabelas de Cargos dos

Anexos l-A e l-B deste Plano.

As Tabelas Salariais mencionadas neste artigo serão atualizadas de acordo com o índice de reajuste de

Instrumento Coletivo (Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo) em todos os seus níveis salariais, não

aplicando a proporcionalidade.

A Tabela Salarial poderá ser alterada espontaneamente para adequação ao mercado, conforme indicativo

em Pesquisa Salarial, mediante ato próprio do Presidente.

Alterações salariais coletivas, que decorrerem de acordos ou dissídios coletivos serão aplicadas nas datas

bases da categoria, sendo usado sempre um percentual único que íncidirá sobre os salários do mês anterior

e sobre os valores das tabelas salariais.

Os aumentos salariais deverão acontecer da seguinte forma:

I. Nas progressões será enquadrado no padrão imediatamente posterior, em observância ao resultado da

avaliação de desempenho.

11.Ocupantes de cargos efetivos que venham a ser designados para exercerem função de confiança farão

jus à respectiva gratificação.

10- IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DO PLANO

À Diretoria de Administração e Finanças caberá gerenciar, controlar e adotar os procedimentos necessários

à gestão deste Plano.

A instituição do Comitê do Plano de Cargos e Salários. será feita mediante Portaria, com o objetivo de

analisar e deliberar sobre os requerimentos por parte dos titulares das Unidades do CRA-GO, referentes à

aplicação deste Plano.
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Caberá ao Diretor de Administração e Finanças receber os requerimentos, proceder às informações

requeridas, convocar o Comitê do Plano de Cargos e Salários e executar os procedimentos decorrentes das

deliberações do Comitê, devidamente registrada em ata, conferida, revisada e assinada pelos presentes.

As deliberações provenientes das reuniões do Comitê que impliquem alteração deste Plano somente terão

efeito após serem autorizadas pelo Presidente.

Serão objetos de requerimento ao Comitê do Plano de Cargos e Salários, por parte de titulares das

Unidades, as solicitações de alterações em Descrições de Funções, a criação de novas Funções conforme a

necessidade organizacional, as solicitações de aumento no Quadro de Lotação de Pessoal, desde que

resguardadas as metas orçamentárias de sua área.

A movimentação dos empregados pode ser decorrente de:

I.Transferência - quando há transferência do empregado entre setores, ocupando cargo de mesma

Classe sem haver alteração salarial. O empregado poderá ser remanejado de funções e de uma área

para outra, desde que não implique em mudança de cargo. O remanejamento ocorrerá quando

houver vaga e não poderá implicar em alteração de remuneração ou pagamento de qualquer

vantagem pecuniária extraordinária

11. Promoção - quando há mudança para um Cargo de Nivel Superior ao atual, ocorrendo

aumento salarial, após realização de concurso interno.

111. Demissão - quando há desligamento de um empregado, gerando a necessidade de

suprimento na vaga.

Em todos os casos previstos neste item, a Diretoria de Administração e Finanças deverá controlar por meio

comunicado interno de Abertura e Preenchimento de Vaga contendo as seguintes informações:

a) A abertura da vaga observando o seu motivo.

b) Assegurar que o nome do cargo a ser preenchido seja o mesmo do cargo vago.

c) O salário deverá corresponder aos critérios e Tabelas Salariais deste Plano.

d) Nome do aprovado para a vaga e data de inicio da promoção ou admissão.

e) O comunicado interno autorizando o preenchimento da vaga deverá ser arquivado no dossiê do

empregado ocupante da vaga.

11. CRIAÇÃO DE NOVA FUNÇÃO

A criação de nova Função para integrar a estrutura de Cargos do CRA-GO, uma vez requerida pelo titular da

Unidade, deverá ser apreciada pelo Comitê do Plano de Cargos e Salários que será convocado pela Diretoria

10



CRA.GQ

PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS
Revisão: 00
Dala: 18/02114
Pág. 11 de 26

12- ENQUADRAMENTO

próprio da Presidência.

de Administração e Finanças e, após obter o parecer favorável do Comitê, deverá ser autorizada po
~

O enquadramento dos empregados nos novos grupos ocupacionais, cargos, funções e classes de cargos,

dar-se-á conforme Anexo V - "Quadro de Correspondência", sendo que os cargos e os salários serão

alterados no mês base da assinatura de "Termo de Adesão" do empregado, nos termos do Anexo IX.

Os empregados deverão assinar o termo de adesão ao novo PCS,declarando de livre e espontânea vontade

a aceitação das novas regras.

a) O enquadramento salarial será realizado no "nível salarial" de igual valor ao salário atual, ou

imediatamente superior, na "classe salarial" correspondente ao seu cargo referenciado no

Quadro de Correspondência.

b) O empregado que não possuir a escolaridade mínima exigida para enquadramento no novo

cargo, não poderá participar de processo para progressão vertical, até que apresente

comprovante que atenda este requisito.

c) Em nenhuma hipótese ou condição será permitida a extrapolação do último "nível salarial"

fixado para o cargo, não fazendo jus às promoções por mérito e por antiguidade.

Ao empregado que não possuir as qualificações acadêmico-profissíonais exigidas por este Plano, fixa-se o

prazo máximo de 06 (seis) anos para que o mesmo se qualifique.

O CRA-GO decorrido o prazo previsto no caput, poderá:

I. Enquadrá-lo neste Plano desde que atendidas todas as condições; ou,

11. Mantê-lo no quadro sem direito às progressões por merecimento e antiguidade previstas neste

Plano.

13. DISPOSiÇÕESGERAIS

Anualmente, por ocasião da elaboração do orçamento do CRA-GO para o exercicio seguinte, deverá ser

levada em consideração a destinação de dotação orçamentária para as progressões e promoções a serem

verificadas naquele exercicio.

14- DAS DISPOSiÇÕES FINAIS ETRANSITÓRIAS

Nas demais relações de trabalho, aplicam-se o previsto na Consolidação das Leis do Trabalho e normas

complementares, atualmente em vigor.
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o Presidente poderá baixar ato regulamentando o disposto neste Plano.

Os casos omissos deste Plano serão resolvidos pela Presidência do CRA-GO.

Presidente
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ANEXO 1- A: TABELA OE CARGOS - QUADRO ADMINISTRATIVO DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO

REQUISITOS
CLASSE NOME DO CARGO NOME DA FUNÇÃO

ESCOLARIOAOE EXPERltNCIA

AUXILIAR DE SERViÇOS
AUXILIAR OE SERViÇOS GERAIS

ENSINO
I GERAIS

FUNDAMENTAL O A 06 MESES
COPEIRA (00 COPEIRA (00

COMPLETO

11 MOTORISTA MOTORISTA

ASSISTENTE
ARQUIVISTA

ENSINO MÉDIO
111 NÃO EXIGE

ADMINISTRATIVO I COMPLETO
RECEPCIONISTA

ASSISTENTE R ADMINISTRATIVO 11

ASSISTENTE FINANCEIRO 11 ENSINO SUPERIOR
ASSISTENTE MíNIMO DE 6

IV ASSISTENTE R DE REGISTRO 11 EM ANDAMENTO.
ADMINISTRATIVO 11 ANOS

ASSISTENTE DE REGULAÇÃO 11
ADMINISTRAÇÃO

ASSISTENTE DE FISCALIZAÇÃO 11

ASSISTENTE R ADMINISTRATIVO 111
ENSINO SUPERIOR

ASSISTENTE FINANCEIRO 111
EM

ASSISTENTE MíNIMO DE12
V ASSISTENTE DE REGISTRO 111 ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRATIVO 111 ANOS

ASSISTENTE DE REGULAÇÃO 111
OU TECNÓLOGO EM

ÁREAS AFINS
ASSISTENTE DE FISCALIZAÇÃO 111

14
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ANEXO I-B: TABELA DE CARGOS- QUADRO TÉCNICO ADMINISTRATIVO DE ENSINO SUPERIOR

REQUISITOS

CLASSE NOME DO CARGO NOME DA FUNÇÃO
ESCOLARIDADE EXPERI£NCIA

fiSCAL I fiSCAL I ENSINO SUPERIOR

VI ANALISTA COMPLETO - NÃO EXIGE
ANALISTA ADMINISTRATIVO I

ADMINISTRAÇÃOADMINISTRATIVO I

fiSCAL 11 fiSCAL 11 ENSINO SUPERIOR
MíNIMO DE 6

VII ANALISTA COMPLETO -

ANALISTA ADMINISTRATIVO II ANOS

ADMINISTRATIVO 11 ADMINISTRAÇÃO

fiSCAL 111 fiSCAL 111 ENSINO SUPERIOR

COMPLETO-
MíNIMO DE 12

VIII
ANALISTA

ADMINISTRAÇÃO,
ANOS

ANALISTA ADMINISTRATIVO 111 PÓS-GRADUAÇÃO
ADMINISTRATIVO 111

LATU SENSU
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ANEXO l-C - FUNÇÕES GRATIFICADAS

FUNÇÃO GRATIFICADA

COORDENADOR DE UNIDADE

SECRETÁRIA DA PRESIDÊNCIA

FUNÇÃO DE LIDERANÇA

CODRDENADOR UNIDADE DE REGULAÇÃO

COORDENADOR UNIDADE DE REGISTRO

COORDENADOR UNIDADE DE FISCAlI2AÇÃO

COORDENADOR UNIDADE DE FINANÇAS

COORDENADOR UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO

16
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ANEXO I-O - CARGOS COMISSIONADOS

REQUISITOS

NOME DA FUNÇÃO

ASSESSOR JURíDICO

ASSESSOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA

ASSESSOR DE NORMAS E CONTROLE INTERNO-

CONTROLLER

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO

SUPERINTENDENTE

ESCOLARIDADE

GRADUAÇÃO EM DIREITO

Graduação em Sistemas de

Informação, Ciências ou

Engenharia da computação

GRADUAÇÃO EM

ADMINISTRAÇÃO

Graduação em Administração,

Ciências Contábeis ou Direito

Graduação em jornalismo,

comunicação social ou relações

públicas.

GRADUAÇÃO EM

ADMINISTRAÇÃO

EXPERIÊNCIA

02 ANOS

02 ANOS

02 ANOS

02 ANOS

02 ANOS

03 ANOS
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ANEXO11- TABELASALARIAL

Classe NíVEISSALARIAIS
Nome do cargo

Salarial A B C E F G H I J K L

Auxiliar de 5erv.

I Gerais R$759,93 R$790,33 R$821,94 R$854,82 R$889,01 R$924,57 R$961,55 R$ 1.000,02 R$1.040,02 R$1.081,62 R$1.124,88

Copeira R$726,95 R$756,03 R$786,27 R$817,72 R$850,43 R$884,45 R$919,82 R$956,62 R$994,88 R$1.034,68 R$1.076,06

11 Motorista R$1.100,00 R$1.144,00 R$1.189,76 R$1.237,35 R$1.286,84 R$1.338,32 R$1.391,85 R$1.447,52 R$1.505,43 R$1.565,64 R$1.628,27

111 Assistente I R$950,00 R$988,00 R$1.027,52 R$1.068,62 R$ 1.111,37 R$ 1.155,82 R$1.202,05 R$1.250,14 R$ 1.300,14 R$1.352,15 R$1.406,23

IV Assistente 11 R$1.115,07 R$1.159,67 R$1.206,06 R$1.254,30 R$1.304,47 R$ 1.356,65 R$1.410,92 R$1.467,36 R$ 1.526,05 R$1.587,09 R$1.650,58

V Assistente 111' R$ 1.449,00 R$1.506,96 R$1.567,24 R$1.629,93 R$1.695,13 R$1.762,93 R$1.833,45 R$1.906,79 R$1.983,06 R$2.062,38 R$2.144,87

Analista I R$1.753,73 R$1.823,88 R$1.896,83 R$1.972,71 R$2.051,62 R$2.133,68 R$2.219,03 R$2.307,79 R$2.400,10 R$2.496,10 R$2.595,95
VI

Fiscal I R$1.753,73 R$1.823,88 R$1.896,83 R$1.972,71 R$2.051,62 R$2.133,68 R$2.219,03 R$2.307,79 R$2.400,10 R$2.496,10 R$2.595,95

Analista 11 R$2.302,48 R$2.394,58 R$2.490,36 R$2.589,98 R$2.693,58 R$2.801,32 R$2.913,37 R$3.029,91 R$3.151,10 R$3.277,15 R$3.408,23
VII

Fiscal11 R$2.302,48 R$2.394,58 R$2.490,36 R$2.589,98 R$2.693,58 R$2.801,32 R$2.913,37 R$3.029,91 R$3.151,10 R$3.277,15 R$3.408,23

Analista 111 R$2.993,00 R$3.112,72 R$3.237,23 R$3.366,72 R$3.501,39 R$3.641,44 R$3.787,10 R$3.938,58 R$4.096,13 R$4.259,97 R$4.430,37
VIII

Fiscal111' R$2.993,00 R$3.112,72 R$3.237,23 R$3.366,72 R$3.501,39 R$3.641,44 R$3.787,10 R$3.938,58 R$4.096,13 R$4.259,97 R$4.430,37
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Classe NíVEIS SALARIAIS
Nome do cargo

Salarial M N O P Q R S T U V

Auxiliar de Servo

I Gerais R$ 1.169,88 R$ 1.216,67 R$ 1.265,34 R$ 1.315,95 R$ 1.368,59 R$ 1.423,33 R$ 1.480,27 R$ 1.539,48 R$ 1.601,06 R$ 1.665,10

Copeira R$ 1.119,11 R$ 1.163,87 R$ 1.210,43 R$ 1.258,84 R$ 1.309,20 R$ 1.361,56 R$ 1.416,03 R$ 1.472,67 R$ 1.531,57 R$ 1.592,84

11 Motorista R$ 1.693,40 R$ 1.761,14 R$ 1.831,58 R$ 1.904,84 R$ 1.981,04 R$ 2.060,28 R$ 2.142,69 R$ 2.228,40 R$ 2.317,53 R$ 2.410,24

111 Assistente I R$ 1.462,48 R$ 1.520,98 R$ 1.581,82 R$ 1.645,09 R$ 1.710,90 R$ 1.779,33 R$ 1.850,51 R$ 1.924,53 R$ 2.001,51 R$ 2.081,57

IV Assistente 11 R$ 1.716,60 R$ 1.785,26 R$ 1.856,67 R$ 1.930,94 R$ 2.008,18 R$ 2.088,51 R$ 2.172,05 R$ 2.258,93 R$ 2.349,28 R$ 2.443,26

V Assistente 111' R$ 2.230,67 R$ 2.319,90 R$ 2.412,69 R$ 2.509,20 R$ 2.609,57 R$ 2.713,95 R$ 2.822,51 R$ 2.935,41 R$ 3.052,82 R$ 3.174,94

Analista I R$ 2.699,79 R$ 2.807,78 R$ 2.920,09 R$ 3.036,89 R$ 3.158,37 R$ 3.284,70 R$ 3.416,09 R$ 3.552,74 R$ 3.694,84 R$ 3.842,64
VI

Fiscal I R$ 2.699,79 R$ 2.807,78 R$ 2.920,09 R$ 3.036,89 R$ 3.158,37 R$ 3.284,70 R$ 3.416,09 R$ 3.552,74 R$ 3.694,84 R$ 3.842,64

Analista 11 R$ 3.544,56 R$ 3.686,34 R$ 3.833,80 R$ 3.987,15 R$ 4.146,64 R$ 4.312,50 R$ 4.485,00 R$ 4.664,40 R$ 4.850,98 R$ 5.045,02
VII

Fiscal 11 R$ 3.544,56 R$ 3.686,34 R$ 3.833,80 R$ 3.987,15 R$ 4.146,64 R$ 4.312,50 R$ 4.485,00 R$ 4.664,40 R$ 4.850,98 R$ 5.045,02

Analista 111 R$ 4.607,59 R$ 4.791,89 R$ 4.983,57 R$ 5.182,91 R$ 5.390,22 R$ 5.605,83 R$ 5.830,07 R$ 6.063,27 R$ 6.305,80 R$ 6.558,03
VII

Fiscal 111' R$ 4.607,59 R$ 4.791,89 R$ 4.983,57 R$ 5.182,91 R$ 5.390,22 R$ 5.605,83 R$ 5.830,07 R$ 6.063,27 R$ 6.305,80 R$ 6.558,03
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QUADRO DE ENQUADRAMENTO

Colaborador Cargo Atual Salário Cargo no PCS Salário no PSC %ENQ. AUM. R$

Matildes Francisco de Sousa Auxiliar de Serviços 8 R$ 1.630.]4 Copeira R$ 1.630,74 0.00 0.00

Andréa Souza Costa Auxiliar Administrativo D R$ 998.]4 Assistente 11(C) R$ 1.206,06 20,76 207,32

Jouvane Neves Rodrigues Auxiliar Administrativo D R$ 998,74 Assistente 11(C) R$ 1.206,06 20,76 207,32

Sérgio Luiz Fernandes Moreira Auxiliar Administrativo O R$ 989,23 Assistente 11(C) R$ 1.206,06 21,92 216,83

Wanderson Alex Leandro Auxiliar Administrativo D R$ 1.017,76 Assistente 11(E) R$ 1.254,30 23,24 236,54

IlIeis Maria de 50uza Guedes Assistente R$ 2.953,81 Assistente 111(U) R$ 3.052,82 3,35 99,01

Jefferson Neves Gonçalves Fiscal R$ 2.328,98 Fiscal 11(C) R$ 2.490,36 6,93 161,38

Ailton de Brito Pires Fiscal D R$ 2.373,35 Fiscal 11(E) R$ 2.589,98 9,13 216,63

Carlos Eduardo G. de Faria Fiscal R$ 2.306,80 Fiscal 1I(C) R$ 2.490,36 7,96 183,56

Euder Castro 5. Cruz Fiscal R$ 2.328,98 Fiscal I1(C) R$ 2.490,36 6,93 161,38

Gyovana de Almeida Barbosa Fiscal R$ 2.417,71 Fiscal 11(G) R$ 2.693,58 11,41 275,87

Helenita de Castro Tomazetti Administrador R$ 3.074,15 Analista 111(C) R$ 3.237,23 5,30 163,08

R$ 23.418,99 R$ 25.547,91 9,09% R$ 2.128,92

-!cP" r'~
.r~i.. ~ .~

~

;t~fn:
'-'ó "
" O
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eRA-GO

TERMO DE ADESÃO AO PLANO

Senhor Presidente do Conselho Regional de Administração - Goiás,

Revisão: 00
Data: 18/02114
Pago 24 de 26

Eu, , empregado (a) desta autarquia sob a matricula de N°, CPF N°, com lotação na área,

venho mui respeitosamente, REQUERER a minha ADESÃO ao PLANO DE CARGOS E

SALÁRIOS desta instituição, em / /

Declaro ainda que estou ciente de todos os termos do referido Plano de Cargos e

Salários.

Nestes termos, peço deferimento.

Goiânia, de de 2014

Assinatura do empregado
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Descrição de Cargos Código: Classe:

VI

Pontos:

598 A 709

Código - C80:

2521-05

Título do Cargo:

ANALISTA ADMINISTRATIVO I

Escolaridade Mínima:

Grupo ocupacional:

Técnico Administrativo Ensino Superior

Ensino Superior em Administração e registro no CRA-GO

Experiência:

Não é necessária

SUMÁRIO DO CARGO:

Executar atividades administrativas e/ou técnicas ligadas à produção e atividade fim, levantando e

preparando informações, apurando resultados, pesquisando assuntos especificos, organizando e

participando de reuniões, operando sistemas informatizados, atendendo clientes, realizando estudos e

pesquisas, tratando documentos, redigindo textos, correspondências, relatórios e documentos ligados ao

exercicio da função, dentre outros, para assegurar a continuidade dos processos administrativos e/ou de

produção e prestação de serviços

DESCRIÇÃO:

- Executar, sob orientação, atividades relacionadas à sua área de atuação;

- Auxiliar no levantamento e recuperação de informações necessárias ao desenvolvimento das

atividades, seguindo as orientações recebidas;

- Auxiliar a apuração de resultados e parâmetros para a fundamentação de assuntos técnicos;

- Auxiliar na pesquisa de assuntos dentro da sua área de atuação;

- Participar de análises e desenvolvimento de processos, projetos e estudos em sua área de atuação;

- Operar sistemas informatizados para a execução de rotinas e processos de sua área de atuação;

- Atender e prestar informações a clientes, pessoa fisica ou pessoa juridica, Instituições de Ensino;

- Manter atualizada base de dados técnicos e administrativos, de acordo com as orientações recebidas;

- Redigir textos, correspondência, relatórios e outros documentos, de acordo com as orientações

recebidas;

- Participar e auxiliar na organização de reuniões com equipes técnicas e multidisciplinares;

- Arquivar documentos em meio fisico e eletrônico, segundo a orientação estabelecida.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Acompanhar, quando nomeado Gestor de um determinado contrato, a execução do mesmo,

comunicando possiveis irregularidades;



MANUAL DE CARGOS

- Realizar o controle de abertura e fechamento da sede do eRA, pela entrada lateral, com acesso ao

sistema de alarme monitorado mediante o uso de senha pessoal e intransferivel, quando nomeado por

Portaria;

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Descrição de Cargos Código: Classe: Pontos: Código - CBO:

VII 710 A 842 2521-05

Título do Cargo: Grupo ocupacional:

ANALISTA ADMINISTRATIVO I1 Técnico Administrativo Ensino Superior

Escolaridade Mínima:

Ensino Superior Completo em Administração e registro no CRA-GO

Experiência:

Minimo 06 anos, atuando sob supervisão, com relativo grau de autonomia

SUMÁRIO DO CARGO:

Executar atividades administrativas e/ou técnicas ligadas à produção e atividade fim, levantando e

preparando informações, apurando resultados, pesquisando assuntos especificos, organizando e

participando de reuniões, operando sistemas informatizados, atendendo clientes, realizando estudos e

pesquisas, tratando documentos, redigindo textos, correspondências, relatórios e documentos ligados ao

exercicio da função, dentre outros, para assegurar a continuidade dos processos administrativos e/ou de

produção e prestação de serviços

DESCRiÇÃO:

- Desenvolver e controlar atividades de apoio técnico em processos e projetos;

- Auxiliar no levantamento, recuperação e preparação de informações para fundamentar assuntos em

sua área de atuação, seguindo as orientações recebidas;

- Apurar resultados e parâmetros para a fundamentação de assuntos técnicos;

- Pesquisar assuntos dentro da sua área de atuação;

- Elaborar relatórios técnicos tratando de assuntos ligados a sua área de atuação seguindo as orientações

recebidas;

- Realizar análises e desenvolvimento de processos, projetos e estudos em seu campo de atuação

seguindo as orientações recebidas;

- Operar sistemas informatizados para a execução de rotinas e processos;

- Atender e negociar com clientes, pessoa fisica ou juridica, Instituições de Ensino, dentre outras,

seguindo as orientações recebidas;

- Selecionar e manter atualizada base de dados técnicos de sua área de atuação seguindo as orientações

recebidas;

- Assegurar a operacionalização dos serviços através de monitoramento dos processos seguindo as

orientações recebidas;

- Redigir textos, correspondência, relatórios e outros documentos, tratando de assuntos de sua área

seguindo as orientações recebidas;

- Participar e organizar reuniões com equipes técnicas e multidisciplinares;
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- Arquivar documentos em meio fisico e eletrônico, segundo a orientação estabelecida.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Acompanhar, quando nomeado Gestor de um determinado contrato, a execução do mesmo,

comunicando possiveis irregularidades;

- Realizar o controle de abertura e fechamento da sede do eRA, pela entrada lateral, com acesso ao

sistema de alarme monitorado mediante o uso de senha pessoal e intransferível, quando nomeado por

Portaria;

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Descrição de Cargos Código: Classe: Pontos: Código - CBO:

VII 843 A 1000 2521-05

Título do Cargo: Grupo ocupacional:

ANALISTA ADMINISTRATIVO 111 Técnico Administrativo Ensino Superior

Escolaridade Mínima:

Ensino Superior Completo em Administração, com pós-graduação Latu Sensu e registro no CRA-GO

Experiência:

Mínimo 12 anos, executando serviços técnicos complexos, com autonomia de ação

SUMÁRIO DO CARGO:

Planejar atividades administrativas e/ou técnicas ligadas à produção e atividade fim, levantando e

preparando informações, apurando resultados, pesquisando assuntos especificos, coordenando

reuniões, operando sistemas informatizados, atendendo e negociando com clientes, realizando estudos e

pesquisas, tratando documentos, redigindo e analisando textos, correspondências, relatórios e

documentos ligados ao exercicio da função, dentre outros, para assegurar a continuidade dos processos

administrativos e/ou de produção e prestação de serviços

DESCRiÇÃO:

- Desenvolver, controlar e avaliar atividades em processos, sistemas e projetos;

- Analisar, desenvoiver e executar ações de planejamento e orçamento;

- Analisar cenários e perspectivas de novas ações e oportunidades de negócios;

- Analisar e emitir relatórios técnicos referentes à sua área de atuação;

- Desenvolver e executar projetos e processos da sua área de atuação;

- Estudar, planejar e desenvolver politicas, planos, normas e programas em seu campo de ação;

- Propor melhorias nos processos de trabalho, sistemas e metodologias;

- Executar ações de intercâmbio com entidades que possam contribuir com os resultados de sua área;

- Operar sistemas informatizados para a execução de rotinas e processos;

- Atender e negociar com clientes, pessoas física ou jurídica, Instituições de Ensino, dentre outras;

- Assegurar a operacionalização dos serviços através de monitoramento dos processos;

- Redigir e analisar textos, correspondência, relatórios e outros documentos, tratando de assuntos de sua

área;

- Coordenar e executar reuniões com equipes técnicas e multidisciplinares;

- Arquivar documentos em meio físico e eletrônico, segundo a orientação estabelecida;

- Supervisionar, orientar e ou acompanhar a execução das tarefas realizadas na Unidade de atuação.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas
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atividades.

- Acompanhar, quando nomeado Gestor de um determinado contrato, a execução do mesmo,

comunicando possiveis irregularidades;

- Realizar o controle de abertura e fechamento da sede do eRA, pela entrada lateral, com acesso ao

sistema de alarme monitorado mediante o uso de senha pessoal e intransferivel, quando nomeado por

Portaria;

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Descrição de Cargos Código: Classe: Pontos: Código - CBO:

C 10 VI S98 A 709 Não aplicável

Título do Cargo: Grupo ocupacional:

FISCAL I Técnico Administrativo Ensino Superior

Escolaridade Mínima:

Ensino Superior em Administração e registro no CRA-GO

Experiência:

Não é necessária

SUMÁRIO DO CARGO:

Orientar os administradores quanto às normas pertinentes ao registro, sua manutenção e cancelamento;

fiscalizar o exercício ilegal no campo de atuação do administrador, apurando denúncias, informações

recebidas formalmente ou obtidas a partir de pesquisa em mídias diversas; emitir intimações e autos de

infração de acordo com a legislação e normas vigentes; proceder a visitas "in loco" para obter e constatar

informações; analisar processos e informá-los tecnicamente, elaborando pareceres.

DESCRiÇÃO:

- Orientar os administradores quanto às normas pertinentes ao registro, sua manutenção e

cancelamento;

- Fiscalizar o exercício ilegal no campo de atuação do administrador, apurando denúncias, informações

recebidas formalmente ou obtidas a partir de pesquisa em mídias diversas;

-Emitir intimações e autos de infração de acordo com a legislação e normas vigentes;

- Proceder a visitas "in loco" para obter e constatar informações;

- Analisar processos e informá-los tecnicamente, elaborando pareceres;

- Manter organizados os dados relativos à legislação da fiscalização;

- Operar microcomputadores em rede ou isolados;

- Elaborar relatórios e planos de trabalho.

- Redigir textos, correspondência, relatórios e outros documentos, de acordo com as orientações

recebidas;

- Participar e auxiliar na organização de reuniões com equipes técnicas e multidisciplinares;

- Arquivar documentos em meio físico e eletrônico, segundo a orientação estabelecida.
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Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Acompanhar, quando nomeado Gestor de um determinado contrato, a execução do mesmo,

comunicando possiveis irregularidades;

- Realizar o controle de abertura e fechamento da sede do CRA/GO, pela entrada lateral, com acesso ao

sistema de alarme monitorado mediante o uso de senha pessoal e intransferível, quando nomeado por

Portaria;

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.

~y
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Descrição de Cargos Código:

Cll

Classe:

VII

Pontos:

710 A 842

Código - CBO:

Não aplicável

Título do Cargo:

FISCAL 11

Grupo ocupacional:

Técnico Administrativo Ensino Superior

Escolaridade Mínima:

Ensino Superior Completo em Administração e registro no CRA-GO

Experiência:

Mínimo 06 anos, atuando sob supervisão, com relativo grau de autonomia

SUMÁRIO DO CARGO:

Orientar os administradores quanto às normas pertinentes ao registro, sua manutenção e cancelamento;

fiscalizar o exercício ilegal no campo de atuação do administrador, apurando denúncias, informações

recebidas formalmente ou obtidas a partir de pesquisa em mídias diversas; emitir intimações e autos de

infração de acordo com a legislação e normas vigentes; proceder a visitas "in loco" para obter e constatar

informações; analisar processos e informá-los tecnicamente, elaborando pareceres; emitir Certidões.

DESCRiÇÃO:

- Orientar os administradores quanto às normas pertinentes ao registro, sua manutenção e

cancelamento;

- Fiscalizar o exercício ilegal no campo de atuação do administrador, apurando denúncias, informações

recebidas formalmente ou obtidas a partir de pesquisa em mídias diversas;

-Emitir intimações e autos de infração de acordo com a legislação e normas vigentes;

- Proceder a visitas "in loco" para obter e constatar informações;

- Analisar processos e informá-los tecnicamente, elaborando pareceres;

- Emitir Certidões;

- Preparar rotas de fiscalização para atender ao Plano Anual de Trabalho;

- Elaborar documentos, ofícios e pareceres para instrução e tramitação de processos e os necessários ao

andamento das atividades do setor;

- Fazer representações junto ao MPF (Ministério Público Federal), MPE (Ministério Público Estadual), TCU

(Tribunal de Contas da União), TCE (Tribunal de Contas do Estado) e TCM (Tribunal de Contas dos

Municípios), para denunciar irregularidades e solicitar providências cabíveis, de acordo com as

orientações do Coordenador;
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- Manter organizados os dados relativos à legislação da fiscalização;

- Operar microcomputadores em rede ou isolados;

- Elaborar relatórios e planos de trabalho.

Redigir textos, correspondência, relatórios e outros documentos, de acordo com as orientações

recebidas;

- Participar e auxiliar na organização de reuniões com equipes técnicas e multidisciplinares;

- Arquivar documentos em meio físico e eletrônico, segundo a orientação estabelecida.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Acompanhar, quando nomeado Gestor de um determinado contrato, a execução do mesmo,

comunicando possiveis irregularidades;

- Realizar o controle de abertura e fechamento da sede do CRA/GO, pela entrada lateral, com acesso ao

sistema de alarme monitorado mediante o uso de senha pessoal e intransferivel, quando nomeado por

Portaria;

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Descrição de Cargos Código:

C12

Classe:

VIII

Pontos:

843 A 1000 Não aplicável

Título do Cargo:

FISCAL 111

Escolaridade Mínima:

Grupo ocupacional:

Técnico Administrativo Ensino Superior

Ensino Superior Completo em Administração, com pós-graduação Latu Sensu e registro no CRA-GO

Experiência:

Minimo 12 anos, executando serviços técnicos complexos, com autonomia de ação

SUMÁRIO DO CARGO:

Orientar os administradores quanto às normas pertinentes ao registro, sua manutenção e cancelamento;

fiscalizar o exercicio ilegal no campo de atuação do administrador, apurando denúncias, informações

recebidas formalmente ou obtidas a partir de pesquisa em midias diversas; emitir intimações e autos de

infração de acordo com a iegislação e normas vigentes; proceder a visitas "in loco" para obter e constatar

informações; analisar processos e informá-los tecnicamente, elaborando pareceres; emitir Certidões;

colaborar com o coordenador da Unidade no planejamento das atividades bem como no

acompanhamento da execução.

DESCRiÇÃO:

- Orientar os administradores quanto às normas pertinentes ao registro, sua manutenção e

cancelamento;

- Fiscalizar o exercicio ilegal no campo de atuação do administrador, apurando denúncias, informações

recebidas formalmente ou obtidas a partir de pesquisa em mídias diversas;

-Emitir intimações e autos de infração de acordo com a legislação e normas vigentes;

- Proceder a visitas "in loco" para obter e constatar informações;

- Analisar processos e informá-los tecnicamente, elaborando pareceres;

- Emitir Certidões;

- Colaborar na execução do Plano Anual de Trabalho da fiscalização verificando e acompanhando o seu

cumprimento;

- Colaborar na elaboração do cronograma anual de fiscalização para cumprimento do Plano Anual de

Trabalho;

- Colaborar no acompanhamento da execução do Planejamento de Fiscalização verificando o seu
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cumprimento;

- Colocar na elaboração de estratégias de fiscalização de acordo com o previsto no plano de trabalho;

- Elaborar documentos, oficios e pareceres para instrução e tramitação de processos e os necessários ao

andamento das atividades do setor;

- Fazer representações junto ao MPF (Ministério Público Federal). MPE (Ministério Público Estadual), TCU

(Tribunal de Contas da União), TCE (Tribunal de Contas do Estado) e TCM (Tribunal de Contas dos

Municipios), para denunciar irregularidades e solicitar providências cabíveis, de acordo com as

orientações do Coordenador;

- Manter organizados os dados relativos à legislação da fiscalização;

- Operar microcomputadores em rede ou isolados;

- Elaborar relatórios e planos de trabalho.

Redigir textos, correspondência, relatórios e outros documentos, de acordo com as orientações

recebidas;

- Participar e auxiliar na organização de reuniões com equípes técnicas e multidisciplinares;

- Arquivar documentos em meio fisico e eletrônico, segundo a orientação estabelecida.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Acompanhar, quando nomeado Gestor de um determinado contrato, a execução do mesmo,

comunicando possíveis irregularidades;

- Realizar o controle de abertura e fechamento da sede do CRA/GO, pela entrada lateral, com acesso ao

sistema de alarme monitorado mediante o uso de senha pessoal e intransferível, quando nomeado por

Portaría;

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Descrição de Cargos Código: Classe: Pontos: Código - CBO:

C 04 111 3S7 A 423 4110-10

Título do Cargo: Grupo ocupacional:

ASSISTENTEADMINISTRATIVO I Administrativo Ensino Médio

Escolaridade Mínima:

Ensino Médio Completo

Experiência:

Não exige

SUMÁRIO DO CARGO:

Executar tarefas de apoio operacional e auxilio técnico, sob supervisão constante, realizando

atendimento telefônico, recepção a clientes, emissão de documentos, suporte a reuniões, dentre outras,

para assegurar a continuidade dos processos operacionais

DESCRiÇÃO:

- Realizar atendimento telefônico e presencial recepcionando clientes, visitantes e fornecendo

informações;

- Operar sistemas informatizados ligados a sua área de atuação;

- Receber, conferir, armazenar e entregar documentos;

- Digitar correspondências e demais documentos relacionados à sua rotina diária;

- Organizar e controlar as informações e tramitação de documentos da Unidade em que atua,

providenciando triagens, entregas internas e ou externas e arquivamento;

- Executar atividades de apoio a transporte e logistica;

- Atuar em serviços de suporte a reuniões e eventos;

- Operar equipamentos relacionados à sua área de atuação.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Descrição de Cargos Código: Classe: Pontos: Código - CBO:

C 05 IV 424A 503 4110-10

Título do Cargo: Grupo ocupacional:

ASSISTENTEADMINISTRATIVO 11 Administrativo Ensino Médio

Escolaridade Mínima:

Ensino Superior em andamento em Administração

Experiência:

Minimo 06 anos em serviços administrativos e apoio técnico

SUMÁRIO DO CARGO:

Realizar tarefas apoio administrativo, com supervisão ocasional, executando processos e rotinas

estabelecidas, operando equipamentos e sistemas informatizados, produzindo informações, atendendo

clientes, tratando documentos, redigindo textos} requisições e correspondências, dentre outras

atividades, para assegurar a continuidade dos processos e a prestação dos serviços.

DESCRiÇÃO:

- Executar atividades de apoio administrativo relacionadas à sua área especifica de atuação;

- Executar processos e rotinas estabelecidas para a execução de atividades em sua área de atuação;

- Receber, classificar, registrar e recuperar informações de caráter administrativo;

- Levantar e preparar informações, segundo a formatação exigida;

- Operar equipamentos e sistemas informatizados;

- Atender clientes internos e externos, prestando informações e ou atendendo solicitações;

- Atuar em atividades de relacionamento com entidades, órgãos públicos, etc.;

- Receber, expedir, protocolar e encaminhar documentos e correspondências;

- Redigir textos, correspondências, requisições e outros documentos ligados a área de atuação;

- Organizar reuniões e eventos, controlando agenda, preparando ambiente e prestando apoio logistico;

- Arquivar documentos em meio fisico e eletrônico, segundo a orientação estabelecida.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Descrição de Cargos Código: Classe: Pontos: Código - CBO:

C 06 V 504 A 597 4110.10

Título do Cargo: Grupo ocupacional:

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 111 Administrativo Ensino Médio

Escolaridade Mínima:

Ensino Superior em Administração

Experiência:

Minimo 12 anos em serviços administrativos e apoio técnico

SUMÁRIO DO CARGO:

Realizar tarefas apoio administrativo, executando processos e rotinas estabelecidas, operando

equipamentos e sistemas informatizados, produzindo informações, atendendo clientes, tratando

documentos, redigindo textos, requisições e correspondências, dentre outras atividades de secretaria em

geral, para assegurar a continuidade dos processos e a prestação dos serviços.

DESCRiÇÃO:

• Executar atividades de apoio administrativo relacionadas à sua área especifica de atuação;

- Executar processos e rotinas estabelecidas para a execução de atividades em sua área de atuação;

• Receber, classificar, registrar e recuperar informações de caráter administrativo;

- Levantar e preparar informações, segundo a formatação exigida;

- Apurar resultados e parametrizar informações;

• Operar equipamentos e sistemas informatizados;

• Atender clientes internos e externos, prestando informações e ou atendendo solicitações;

. Atuar em atividades de relacionamento com Instituições de Ensino Superior (IES), Entidades

Empresariais e Classistas e Órgãos Públicos;

• Receber, expedir, protocolar e encaminhar documentos e correspondências;

• Redigir textos, correspondência, requisições e outros documentos ligados a área de atuação;

• Elaborar relatórios tratando informações de sua área de atuação;

• Organizar reuniões e eventos, controlando agenda, preparando ambiente e prestando apoio logistico;

- Arquivar documentos em meio físico e eletrônico, segundo a orientação estabelecida.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

• Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Descrição de Cargos Código: Classe: Pontos: Código - CBO:

C02 I OA300 5143-20

Titulo do Cargo: Grupo ocupacional:

AUXILIAR DE SERViÇOSGERAIS Operacional

Escolaridade Mínima:

Ensino Fundamental Completo

Experiência:

Não exige

SUMÁRIO DO CARGO:

Executar tarefas de limpeza e conservação de dependências internas e de áreas externas; fazer limpeza

de vidros, janelas, calhas, teto e carros utilizando material apropriado; auxiliar na movimentação de

materiais para assegurar a arrumação e apresentação dos ambientes

DESCRiÇÃO:

- Atuar em atividades operacionais de limpeza;

- Fazer a limpeza e conservação de dependências internas e de áreas externas, higienizando utensilios e

equipamentos;

- Molhar as plantas utilizando mangueira ou regador, quando necessário;

- Auxiliar a execução de serviços simples de manutenção de instalações prediais;

- Efetuar o transporte e armazenamento de cargas e volumes;

- Atuar em atividades de apoio logistico a eventos;

- Organizar o armazenamento de materiais e produtos sob sua responsabilidade;

- Zelar pela manutenção de equipamentos sob sua responsabilidade.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Descrição de Cargos Código: Classe: Pontos: Código - CBO:

C 01 I OA300 5134-25

Titulo do Cargo: Grupo ocupacional:

COPEIRO (A) Operacional

Escolaridade Mínima:

Ensino Fundamental Completo

Experiência:

Não exige

SUMÁRIO DO CARGO:

Executar tarefas de limpeza e conservação de dependências da copa e utensílios utilizando material

apropríado; auxiliar na movimentação de materíais para assegurar a arrumação e apresentação dos

ambientes; preparar e servir café e lanche para os colaboradores e ou visitantes e em reuniões.

DESCRiÇÃO:

- Atuar em atividades operacionais simples, tais como: serviços de copa e limpeza;

- Fazer a limpeza e conservação de dependências da copa, higienizando utensílios e equipamentos;

- Realizar o preparo e distribuição (servir) de alimentos;

- Atuar em atividades de apoio logístico a eventos;

- Organizar o armazenamento de materiais e produtos;

- Zelar pela manutenção de equipamentos sob sua responsabilidade.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Descrição de Cargos Código: Classe: Pontos: Código - CBO:

C 03 1/ 301 A 3S6 7823

Título do Cargo: Grupo ocupacional:

MOTORISTA Operacional

Escolaridade Mínima:

Ensino Fundamental Completo

Experiência:

Mínimo de 6 meses

SUMÁRIO DO CARGO:

Dirigir e manobrar veículos e transportar pessoas, cargas ou valores. Realizar verificações e manutenções

básicas do veículo e utilizar equipamentos e dispositivos especiais tais como sinalização sonora e

luminosa, software de navegação e outros.

DESCRiÇÃO:

- Efetuar o transporte e armazenamento de cargas e volumes;

- Atuar em atividades de apoio logístico a eventos;

- Realizar a condução de veículos e transporte de pessoas e materiais;

- Zelar pela manutenção de veículos e equipamentos sob sua responsabilidade.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Cargo de Confiança

Título da Função:

COORDENADOR ADMINISTRATIVO

Área / Lotação: Reporte: Diretor de Administração e Finanças,

Diretoria de Administração e Finanças/ na sua falta, ao Vice-Presidente ou ainda, ao

Unidade de Administração Presidente.

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados:

Copeira, Motorista, Auxiliar de Serviços Gerais; Conforme a demanda da Unidade

Assistente Administrativo I, 11e 111

SUMÁRIO DO CARGO:

Coordenar as atividades de controle administrativo: consolidação de informações para emissão da folha

de pagamento; supervisionar o controle de almoxarifado; supervisionar a manutenção e conservação

operacional da sede; realizar processos de compras; supervisionar o controle do arquivo; supervisionar o

controle da utilização dos veículos do CRA.

QUALIFICAÇÕES ECOMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Escolaridade Experiência

Ensino Superior Completo em Administração ou Tecnólogo em áreas afins Minimo 06 anos

com registro no CRA-GO

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Informática Pacote Office (Excel Avançado)

Gestão de Pessoas

Legislação especifica de compras no setor público (Lei 8.666,Decreto Lei 10.520)

Curso de Redação Ofíciai

Técnicas de Atendimento ao Público

Legislação dos sistemas CFA e CRA

Conhecimento especifico sobre Liderança e Relações Humanas.

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS

Ter capacidade de negociação e argumentação com entidades externas e público em geral;

Ter capacidade para equacionar soluções ou problemas ou situações que envolvam a unidade;

Ter capacidade de gestão de equipes, transferência de conhecimentos e treinamentos/orientação de
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subordinados;

Planejar, organizar, controlar e coordenar as atividades da unidade;

Ter capacidade para expressar-se corretamente utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas e registrados em geral;

Ser negociador, lider, responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

Coordenar as atividades da Unidade Administrativa:

- Liderar a equipe da Unidade esclarecendo dúvidas e distribuindo as atividades;

- Conferir e assinar documentos gerados na unidade para encaminhamentos devidos;

- Elaborar relatório e dados solicitados pelo CFA;

- Alimentar coleta de dados mensal para o CFA utilizando informações do sistema e demais atividades da

unidade;

- Acompanhar alterações e cumprir com a Legislação Federal e Legislação do Sistema CFA/CRA's

(Conselho Federal de Administração e Conselhos Regionais de Administração);

- Efetuar a criação de protocolo no sistema, necessário para abertura de processos de compras;

- Elaborar e fechar os orçamentos da Unidade de Administração e Finanças (mapa de compras e

autorização de fornecimento) para formalização do processo de compra;

- Realizar o acompanhamento de processos de compras e providenciar as aprovações devidas e demais

andamentos;

- Atender aos funcionários nas suas necessidades operacionais diárias;

- Controlar os processos administrativos arquivados, fazendo os acompanhamentos de contratos

vigentes, a vencer e/ou a renovar;

- Fazer controle de ponto dos funcionários englobando a conferência de formulários, fechamento,

lançamento e confecção da Folha de Pagamento de Funcionários/Estagiários e posterior

encaminhamento para a Unidade de Finanças para pagamento;

- Fazer solicitação de produtos para abastecimento do almoxarifado e encaminhamento da Nota Fiscal

para pagamento;

- Zelar pela manutenção, conservação, limpeza e acompanhamento do bom funcionamento operacional

do prédio/Sede do CRA-GO, detectando necessidades, acolhendo reclamações/pedidos e buscando

soluções;

- Controlar a utilização dos veículos do CRA-GO pelo acompanhamento da entrada e saída dos mesmos,

mediante preenchimento de formulário especifico e também das solicitações de abastecimento;
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- Realizar compras e atesto das notas fiscais das despesas emergenciais;

- Inserir e controlar os Processos Administrativos em planilha especifica para acompanhamento da

tramitação;

- Separar e preparar formulários e demais documentos administrativos para arquivo controlando o

encaminhamento através de planilhas;

- Elaborar e apresentar relatórios à Diretoria para acompanhamento das atividades sob sua

responsabilidade.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, legais, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Acompanhar, quando nomeado Gestor de um determinado contrato, a execução do mesmo,

comunicando possíveis irregularidades;

- Realizar o controle de abertura e fechamento da sede do CRA, pela entrada lateral, com acesso ao

sistema de alarme monitorado mediante o uso de senha pessoal e intransferível, quando nomeado por

Portaria;

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Titulo da Função:

COORDENADOR DA UNIDADE DE FISCALIZAÇÃO

Área / Lotação: Reporte: Diretor de Fiscalização e Registro e,

Diretoria de Fiscalização e Registro / na sua ausência, ao Presidente

Unidade de Fiscalização

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados:

Auxiliar Administrativo I, 11,111 e Fiscal I, 11 da Unidade Conforme a demanda da Unidade

SUMÁRIO DO CARGO:

Liderar equipe de fiscalização, coordenar a atividades da unidade, elaborar plano anual de trabalho de

fiscalização, definir e controlar metas da unidade, elaborar relatórios da unidade, avaliar desempenho

dos colaboradores; Orientar os administradores quanto às normas pertinentes ao registro, sua

manutenção e cancelamento; fiscalizar o exercicio ilegal no campo de atuação do administrador,

apurando denúncias, informações recebidas formalmente ou obtidas em quaisquer mídia; emitir

intimações e autos de infração de acordo com a legislação e normas vigentes; proceder a visitas "in loco"

para obter e constatar informações; analisar processos e informá-los tecnicamente, eiaborando

pareceres; emitir Certidões; Atender as partes; manter organizados os dados relativos à legislação da

fiscalização.

QUALIFICAÇÕES ECOMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Escolaridade Experiência

Ensino Superior em Administração e registro no CRA-GO Mínimo 06 anos

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Técnicas de Atendimento ao Público

Informática (Pacote Office)

Redação Oficial

Legislação dos sistemas CFA e CRA

Lei 8.666 e Decreto 1O.S20

Código Tributário

Legislação Federal

CNH, categoria "B"
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COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS
l:l

Ter capacidade de negociação e argumentação com entidades externas e registrados em ge ~;
,-; Iv<.

Ter capacidade para equacionar problemas ou situações que envolvam a unidade; ~'-á.i;,,59-
Ter capacidade de planejamento, organização, controle das atividades da unidade;

Ter capacidade para expressar-se corretamente utilizando-se de linguagem técnica e ou comum à área;

Ter capacidade de redigir e comunicar-se com entidades externas e registrados em geral;

Ter capacidade de relacionamento e de gestão de equipe;

Ser Iider, negociador, responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

Coordenar a Unidade de Fiscalização:

- liderar a equipe de Fiscalização, sendo eles Fiscais, Auxiliares Administrativo e Estagiários no

esclarecimento de dúvidas e distribuição das atividades;

- Conferir e assinar documentos gerados na unidade para encaminhamentos devidos;

- Realizar a solicitação de processos no Arquivo para análise e tramitação;

- Elaborar, juntamente com Diretor (a) de Fiscalização e Registro, plano anual de trabalho da fiscalização

para cumprimento de resolução especifica do CFA.

- Elaborar planejamento de fiscalização de acordo com o previsto no plano anual de trabalho para

controle e medição da sua execução;

- Coordenar a execução do Plano Anual de Trabalho da fiscalização verificando e acompanhando o seu

cumprimento;

- Elaborar o cronograma anual de fiscalização para cumprimento do Plano Anual de Trabalho;

- Coordenar a execução Planejamento de Fiscalização verificando e acompanhando o seu cumprimento;

- Elaborar, para aprovação do (a) Diretor (a) de fiscalização e Registro, estratégias de fiscalização de

acordo com o previsto no plano de trabalho;

- Apresentar projetos que visem á melhoria da unidade de fiscalização e otimização das atividades ao (á)

Diretor (a) de Fiscalização e Registro, para aprovação;

- Elaborar projetos de fiscalização para o PRODER- Programa de Desenvolvimento de Regionais do CFA;

- Elaborar planos de ação para a unidade para desdobramento e operacionalização do Plano Anual de

Trabalho;

- Estabelecer juntamente com Diretor (a) de Fiscalização e Registro, Metas a serem cumpridas

individualmente e pela unidade de fiscalização;

- Proporcionar condições de trabalho para que a equipe alcance as metas individuais e de equipe;
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- Controlar metas individuais e da equipe;

- Avaliar o desempenho de cada colaborador da Unidade de Fiscalização;

- Realizar o feedback de desempenho de cada colaborador Unidade de Fiscalização;

- Propor treinamento ao (a) Diretor (a) de Fiscalização e Registro, visando melhoria da unidade e

aperfeiçoamento dos funcionários;

- Conduzir reuniões da Unidade de Fiscalização;

- Elaborar relatórios semanais de atividades da unidade;

- Elaborar relatórios mensais de atividades da unidade;

- Elaborar relatório anual de atividades da unidade;

- Elaborar demais relatórios solicitados pela Diretoria e Presidência;

- Elaborar relatório e dados solicitados pelo CFA;

- Alimentar a coleta de dados mensal para o CFA utilizando informações do sistema e demais atividades

da unidade;

- Controlar as fases dos processos na planilha "Agenda de Trabalho" para distribuição aos fiscais para

análise e andamento;

- Revisar os processos verificando o atendimento aos requisitos para submissão à apreciação do Plenário;

- Preparar e organizar processos para reuniões Plenárias;

- Prestar assessoria aos conselheiros na análise dos processos;

- Elaborar instrução de processos (abertura, arquivamento e manutenção) criados e acompanhados via

sistema, a partir de visitas ou pesquisas, licitações, denúncias, relatório de visita;

- Intimar empresas registradas ou não, pessoas físicas registradas ou não para verificar ou apurar

irregularidades;

- Autuar empresas registradas ou não, pessoas fisicas registradas ou não;

- Notificar e/ou intimar pessoas físicas ou jurídicas, registradas ou não inadimplentes em relação a

anuidades;

- Analisar processos e documentos jurídico-administrativos enviados pelas empresas e demais

documentos pertinentes à área de fiscalização;

- Fazer leitura investigativa de periódicos, mídias e internet para identificar possíveis irregularidades;

- Elaborar documentos, ofícios e pareceres para instrução e tramitação de processos e os necessários ao

andamento das atividades do setor;

- Apurar denúncias e instaurar processos, quando apropriado;

- Dar suporte ao Tribunal Regional de Ética dos Profissionais de Administração em processos éticos.



MANUAL DE DESCRiÇÃO DE FUNÇÃ

CRA-GO,

- Fiscalizar realização de concursos públicos para verificar se a empresa que prepara

registrada no CRA;

- Dar suporte a Assessoria Jurídica no que tange carga de processos junto à Justiça Federal, bem como a

suas devoluções, quando fora de Goiânia;

- Físcalízar concursos públicos com cargos em áreas típicas do administrador;

- Fazer representações junto ao MPF (Ministérío Público Federal), MPE (Ministério Público Estadual), TCU

(Tribunal de Contas da União), TCE (Tribunal de Contas do Estado) e TCM (Tribunal de Contas dos

Municípios), para denunciar irregularidades e solicitar providêncías cabíveis;

- Verificar vínculo do RT (Responsável Técnico) e sua regularidade no CRA-GO consultando o sistema e

processo relacionado;

- Orientar, por ofício, telefone, e-mail ou de modo presencial, sobre a legislação e a profissão de

administrador a IES (Instituições de Ensino Superior), entidades empresariais, entidades de classes e

demais entidades.

- Realizar fiscalização preventiva e orientativa junto aos Órgãos da Administração Pública, Direta e

Indireta, no âmbito Federal, Estadual e Municipal;

- Efetuar contato telefônico e via e-mail com o Sistema CFA (Conselho Federal de Administração) e CRA's

(Conselhos Regionais de Administração), assessores jurídicos e sociedade para obter ou esclarecer

informações relacionadas às atividades de fiscalização;

- Elaborar relatórios diversos acerca dos processos e das atividades desempenhadas;

- Esclarecer dúvidas sobre a legislação que versa sobre o exercício profissional do administrador e

legislação;

- Acompanhar as mudanças nas legislações que afetam diretamente a atuação do agente fiscal e da

profissão de administrador, emitindo boletim técnico para divulgação e conhecimento da equipe

envolvida;

- Emitir certidões, quando necessário;

- Preparar processos e documentos para encaminhar às demais unidades do CRA de acordo com o

tramite necessário registrando no sistema e no caderno de protocolo;

- Arquivar documentos pertinentes a fiscalização nas pastas apropriadas;

- Preparar ofício e processos para envio ao CFA;

- Fazer arquivamento interno dos documentos: Ata, Intimação, Auto de Infração, Notificação de Débitos,

Ofícios e outros;

- Acompanhar a execução do plano de trabalho do setor de fiscalização;



- Fazer rotas de visitas e fiscalização para cumprir o plano de trabalho;

- Fazer visita in-loco para obter e constatar informações;

- Auxiliar os delegados do CRA quanto à legislação da profissão do administrador e assuntos de

fiscalização;

- Organizar e cuidar do ambiente do setor de fiscalização;

- Enviar e responder e-mail e executar as demais providências relacionadas;

- Providenciar diárias e suprimentos de fundos para execução das viagens para fiscalização;

- Resolver demais assuntos pertinentes a fiscalização.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, legais, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Acompanhar, quando nomeado Gestor de um determinado contrato, a execução do mesmo,

comunicando possiveis irregularidades;

- Realizar o controle de abertura e fechamento da sede do CRA, pela entrada lateral, com acesso ao

sistema de alarme monitorado mediante o uso de senha pessoal e intransferível, quando nomeado por

Portaria;

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades.

- Executar outras atríbuições semelhantes, conforme necessidades.
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Título da Função:

COORDENADOR DA UNIDADE DE REGISTRO

Área / lotação: Reporte: Diretor de Fiscalização e Registro e,

Diretoria de Fiscalização e Registro / na sua ausência, ao Superintendente ou ao

Unidade de Registro Presidente

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados:

Assistente Administrativo I, 11,111da Unidade Conforme a demanda da Unidade

SUMÁRIO DO CARGO:

Coordenar as atividades da unidade; prestar informações relacionadas ao registro profissional; proceder

à expedição de Certidões e carteiras; elaborar e assinar oficios e memorandos e demais comunicações

formais pertinentes à unidade de Registro.

QUALIFICAÇÕES E COMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Escolaridade Experiência

Ensino Superior em Administração ou Tecnólogo em áreas afins, e registro Minimo 06 anos

no CRA-GO

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Técnicas de Atendimento ao Público

Informática (Pacote Office)

Redação Oficial

Legislação dos sistemas CFAe CRA

Lei 8.666e Decreto 10.520

Código Tributário

Legislação Federal

CNH, categoria "B"

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS

Ter capacidade de negociação e argumentação com entidades externas e registrados em geral;

Ter capacidade para equacionar problemas ou situações que envolvam a unidade;

Ter capacidade de planejamento, organização, controle das atividades da unidade;

Ter capacidade para expressar-se corretamente utilizando-se de linguagem técnica e ou comum à área;
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Ter capacidade de redigir e comunicar-se com entidades externas e registrados em geral;

Ter capacidade de relacionamento e de gestão de equipe;

Ser Iider, negociador, responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

Coordenação da Unidade de Registro:

- Liderar a equipe da Unidade esclarecendo dúvidas e distribuindo as atividades;

- Elaborar o planejamento de atividades da Unidade de Registro, de acordo com o previsto no plano

anual de trabalho para controle e medição da sua execução;

- Apresentar projetos que visem á melhoria e otimização das atividades da Unidade de Registro ao (á)

Diretor (a) de Fiscalização e Registro, para aprovação;

- Conferir e assinar documentos gerados na unidade para encaminhamentos devidos;

- Elaborar relatório e dados solicitados pelo CFA;

- Alimentar coleta de dados mensal para o CFA utilizando informações do sistema e demais atividades da

unidade;

- Instruir, revisar os processos verificando o atendimento aos requisitos para submissão á apreciação do

Plenário;

- Preparar e organizar processos para reuniões Plenárias;

- Prestar assessoria aos conselheiros na análise dos processos;

- Acompanhar alterações e cumprir com a Legislação Federal e Legislação do Sistema CFA/CRA's

(Conselho Federal de Administração e Conselhos Regionais de Administração) emitindo boletim técnico

para divulgação e conhecimento da equipe envolvida;

- Conferir e assinar oficios expedidos pela Unidade de Registro para cumprimento das deliberações do

plenário;

- Conferir e assinar certidões, declarações e atestados relativos a empresas e administradores, expedidos

pelo CRA-GO;

- Realizar atendimento telefônico para orientações acerca de procedimentos de registro, troca,

cancelamento, licenças, transferências, certidões e demais assuntos relacionados ao registro profissional;

-Receber e enviar e-mails com as orientações acerca de procedimentos de registro, troca, cancelamento,

licenças, transferências, certidões, boletos, encaminhamento de formulários documentais e demais

assuntos relacionados ao registro profissional;

- Receber e conferir documentos para formalização das solicitações, de acordo com o definido nas

resoluções e na legislação do administrador;
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- Emitir protocolo relacionado ao serviço solicitado e entregar ao requerente;

- Realizar montagem dos processos (numerar páginas, carimbar e autenticar os documentos);

- Realizar o cadastro dos documentos no sistema para gerar o processo eletrônico;

- Emitir boletos para pagamento das taxas e entrega ou encaminhamento via e-mail ao requerente;

- Conferir e analisar documentos dos processos de acordo com a solicitação e as resoluções e legislação

do administrador para subsidiar a emissão dos pareceres para os processos para envio ao plenário;

- Elaborar, assinar e encaminhar oficios para cumprimento das deliberações do plenário;

- Preparar e assinar oficios de encaminhamento de processos de transferência ao CRA de destino;

- Supervisionar o andamento das providências dos processos analisados pelo plenário para cumprimento

do parecer;

- Encaminhar processos, via memorando, para solicitação de pareceres da Assessoria Jurídica;

- Receber solicitação para emissão de certidão de RCA (Registro de Capacidade de Aptidão) e proceder à

conferência de formulários, documentação, emissão de taxas e conferência dos pagamentos;

- Emitir e assinar a certidão de RCA e de regularidade a partir da verificação da regularidade documental

e financeira do administrador e da empresa e da geração do número no livro próprio de Registro de

Capacidade de Aptidão;

- Receber solicitação para emissão de Certidão de Regularidade (pessoa fisica e pessoa jurídica) e

proceder à conferência de formulários, documentação, emissão de taxas e conferência dos pagamentos;

- Emitir e assinar a Certidão de Regularidade (pessoa fisica e pessoa juridica) utilizando controle

eletrônico de números;

- Realizar atualização de dados dos administradores (pessoa fisica e pessoa juridica), sempre que

necessário;

- Receber solicitação para emissão de Certidão de Acervo Técnico (pessoa fisica e pessoa jurídica) e

proceder à conferência de formulários, documentação, emissão de taxas e conferência dos pagamentos;

- Emitir, quando solicitado, Certidão de Acervo Técnico (pessoa fisica e pessoa jurídica) utilizando

controle eletrônico de números;

- Fazer o levantamento de todas as certidões e demais movimentações do administrador (pessoa fisica e

pessoa jurídica) para emissão da Certidão de Acervo Técnico;

- Gerar número de carteira profissional no livro de Registro de Pessoa Fisica após submissão da

solicitação à plenária;

- Emitir as carteiras profissionais a partir da digitalização de documentos e digitação das informações em

programa próprio e impressão da carteira;



- Realizar recebimento de pagamentos em boletos pelo cartão de crédito;
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- Supervisionar a preparação de documentos (oficios, memorandos, e outros) para arquivamento a-'~~

do fechamento do exercício do ano corrente;

- Preparar relatórios sobre o andamento das atividades da unidade de acordo com a solicitação do

presidente;

- Preparar a consolidação de dados para envio mensal ao CFA;

- Elaborar modelos de documentos para atender as resoluções do CFA.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, legais, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Acompanhar, quando nomeado Gestor de um determinado contrato, a execução do mesmo,

comunicando possíveis irregularidades;

- Realizar o controle de abertura e fechamento da sede do CRA, pela entrada lateral, com acesso ao

sistema de alarme monitorado mediante o uso de senha pessoal e intransferivel, quando nomeado por

Portaria;

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Ter capacidade para expressar-se corretamente utilizando-se de linguagem técnica e ou comum a-área; ,
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Ter capacidade de redigir e comunicar-se com entidades externas e registrados em geral;

Ter capacidade de relacionamento e de gestão de equipe;

Ser Iider, negociador, responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFAS ERESPONSABILIDADES:

Coordenação da Unidade de Regulação:

- Liderar a equipe da Unidade esclarecendo dúvidas e distribuindo as atividades;

- Elaborar o planejamento de atividades da Unidade de Regulação, de acordo com o previsto no plano

anual de trabalho para controle e medição da sua execução;

- Apresentar projetos que visem à melhoria da unidade de Regulação e otimização das atividades ao (à)

Diretor (a) de Fiscalização e Registro, para aprovação;

- Conferir e assinar documentos gerados na unidade para encaminhamentos devidos;

- Elaborar relatório e dados solicitados pelo CFA;

- Alimentar coleta de dados mensal para o CFA utilizando informações do sistema e demais atividades da

unidade;

- Instruir, revisar e encaminhar os processos à reunião plenária verificando o atendimento aos requisitos

para submissão ao Plenário;

- Preparar e organizar processos para reuniões Plenárias;

- Prestar assessoria aos conselheiros na análise dos processos;

- Instruir, revisar e encaminhar processos para análise e parecer da Assessoria Jurídica do CRA-GO;

- Acompanhar alterações e cumprir com a Legislação Federal e Legislação do Sistema CFA/CRA's

(Conselho Federal de Administração e Conselhos Regionais de Administração) emitindo boletim técnico

para divulgação e conhecimento da equipe envolvida;

- Atender ao público, zelando pelas informações precisas e sigilosas principalmente quando se tratar

situação de inadimplência;

- Prestar atendimento presencial, eletrônico (e-mail) e telefônico para informar ao registrado (Pessoa

Física e Pessoa Jurídíca) sobre o débito e parcelamento, licença, suspensão, envio de boleto, informação

sobre execução físcal, suspensão ou extinção de ação na justiça, bloqueio judicial, dentre outras;

- Emitir boletos de anuidades, taxas e despesas, bem como para Regulação de honorários advocatícios

em caso de Execução Fiscal;

- Informar à Assessoria Jurídica do parcelamento ou quitação de débitos relacionados à execução fiscal;
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- Elaborar, emitir e assinar o Termo de Confissão de Dívida após a solicitação do r

(Requerimento de parcelamento), de acordo com determinação de resolução específica do CFA;

- Assinar os memorandos com solicitação de extinção ou suspensão de ação para encaminhamento para

Assessoria Jurídica;

- Controlar a emissão e o envio de boletos para o registrado, via correios ou e-mail;

- Controlar os requerimentos de anistia de débito e encaminhamento para análise e parecer da

Assessoria Jurídica, bem como Análise e Parecer do Plenário;

- Efetuar o parcelamento de débitos dos registrados (Pessoa Física e Pessoa Jurídica) de acordo com o

definido nas resoluções;

- Acompanhar, via sistema, o pagamento das anuidades pelos registrados, para solicitar a emissão da

lista dos inadimplentes ao setor de informática;

- Definir, juntamente com a Diretoria da Unidade, as ações de Regulação de anuidades de inadimplentes

(Pessoa Física e Pessoa Jurídica). para que sejam apreciadas e aprovadas pelo Pienário;

-Preparar ofício de Regulação aos inadimplentes para a devida autorização do Presidente e, em ato

contínuo, colher a assinatura do Diretor da Unidade;

- Preparar relatório dos inadimplentes que não atenderam ao oficio de Regulação e encaminhá-lo à

Unidade de Fiscalização para as devidas providências;

- Supervisionar o envio das correspondências de cobrança aos inadimplentes;

- Realizar, mediante determinação de resolução específica do CFA e CRA, negociação das dívidas e

perdão de juros e muitas;

- Efetuar análise de Processos de adimplência e inadimplência para verificar se estão aptos para Inscrição

em Dívida Ativa;

- Preparar edital de convocação de registrados inadimplentes (Pessoa Física e Pessoa Jurídica) para

publicação em jornal de grande circulação;

- Expedir Certidões de Dívida Ativa para assinatura pelo Presidente e posterior encaminhamento das vias

assinadas, para a Assessoria Jurídica e protocolo judicial;

- Elaborar, emitir, assinar e encaminhar memorandos à Assessoria Jurídica, solicitando verificação de

bloqueio BACENJUD (bloqueio de conta bancária) ou depósitos judiciais nos respectivos processos

judiciais;

- Fazer a baixa no sistema, dos débitos dos registrados, a partir dos depósitos judiciais;

-Eiaborar, emitir, assinar e encaminhar memorandos à Assessoria Jurídica, solicitando

SUPENSÃO/EXTINÇÃO de ações de Execução Fiscal em Comarcas ou na Justiça Federal nas diversas
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Título da Função:

COORDENADOR DA UNIDADE DE REGULAÇÃO

Área / Lotação: Reporte: Diretor de Fiscalização e Registro e,

Diretoria de Fiscalização e Registro / na sua ausência, ao Presidente

Unidade de Regulação

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados:

Assistente Administrativo I, 11,111da Unidade Conforme a demanda da Unidade

SUMÁRIO DO CARGO:

Coordenar as atividades da unidade; atender aos registrados do CRA-GO, em situação de inadimplência,

procedendo com as atividades pertinentes à Unidade de Regulação; proceder com a suspensão ou

extinção de ações de Execução Fiscal, bem como Inscrição e expedição de Certidões de Dívida Ativa

(CDA's); elaborar e assinar ofícios e memorandos e demais comunicações formais pertinentes à unidade

de Regulação,

QUALIFICAÇÕES E COMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Escolaridade Experiência

Ensino Superior em Administração e registro no CRA-GO Mínimo 06 anos

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Técnicas de Atendimento ao Público

Informática (Pacote Office)

Redação Oficial

Legislação dos sistemas CFA e CRA

Lei 8,666e Decreto 10.520

Código Tributário

Legislação Federal

CNH, categoria "B"

Curso de Liderança

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS

Ter capacidade de negociação e argumentação com entidades externas e registrados em geral;

Ter capacidade para equacionar problemas ou situações que envolvam a unidade;
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jurisdições;

- Acompanhar andamento dos processos jurídicos nas Comarcas.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, legais, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Acompanhar, quando nomeado Gestor de um determinado contrato, a execução do mesmo,

comunicando possiveis irregularidades;

- Realizar o controle de abertura e fechamento da sede do CRA, pela entrada lateral, com acesso ao

sistema de alarme monitorado mediante o uso de senha pessoal e intransferivel, quando nomeado por

Portaria;

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Título da Função

COORDENADOR FINANCEIRO

Área / Lotação:

Diretoria de Administração e Finanças/ Unidade de Finanças

Cargos sob sua responsabilidade:

Assistente Administrativo 11e 111

SUMÁRIO DO CARGO:

Reporte:

Diretor de Administração e Finanças

Número de Subordinados:

Conforme demanda da Unidade

Responsável pelas atividades de controle financeiro: contas a pagar, controle de recebimentos via Banco

do Brasil e sistema específico; acompanhamentos de extratos bancários; Execução orçamentária e

financeira: elaboração de empenhos e cheques, acompanhamento e controle dos mesmos.

QUALIFICAÇÕES ECOMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Escolaridade Experiência

Ensino Superior Completo em Administração ou Tecnólogo em áreas afins Mínimo de 6 anos

com registro no CRA-GO

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Informátíca Pacote Offíce (Excel Avançado)

Legislação específica de compras no setor público (Lei 8.666, Decreto Lei 10.520)

Curso de Redação Oficial

Técnicas de Atendimento ao Público

Legislação dos sistemas CFA e CRA

Conhecimento específico sobre Liderança e Relações Humanas.

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS

Ter capacidade de negociação e argumentação com entidades externas e público em geral;

Ter capacidade para equacionar soluções ou problemas ou situações que envolvam a unidade;

Ter capacidade de gestão de equipes, transferência de conhecimentos e treinamentos/orientação de

subordinados;

Planejar, organizar, controlar e coordenar as atividades da unidade;

Ter capacidade para expressar-se corretamente utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas e registrados em geral;
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Ser negociador, líder, responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

Coordenar as atividades da Unidade de Finanças:

- Liderar a equipe da Unidade esclarecendo dúvidas e distribuindo as atividades;

- Conferir e assinar documentos gerados na unidade para encaminhamentos devidos;

- Elaborar relatórios e dados solicitados pelo CFA;

- Alimentar coleta de dados mensal para o CFA utilizando informações do sistema e demais atividades da

unidade;

- Acompanhar alterações e cumprir com a Legislação Federal e Legislação do Sistema CFA/CRA's

(Conselho Federal de Administração e Conselhos Regionais de Administração);

- Conferir, diariamente e ou mensalmente, os extratos bancários mantendo os saldos das contas

correntes e poupança atualizados e monitorados;

- Conferir as baixas dos retornos bancários;

- Desenvolver e atualizar o fluxo de caixa do CRA-GO;

- Supervisionar as baixas de pagamentos efetuados via Cartão de Crédito/Débito;

- Dar suporte ao Diretor na confecção de memorandos e ofícios da área financeira;

- Conferir as Notas Fiscais com os respectivos processos para pagamentos de fornecedores;

- Receber e conferir os empenhos financeiros, feitos pela Contabilidade e emitir os cheques ou

lançamentos para pagamento via sistema bancário e efetuar o controle dos mesmos via planilha de

Excel;

- Conferir os documentos preparados para encaminhamento para a contabilidade (cópias de cheque e

nota fiscal), para lançamento e conferência contábil e finalização do balanço e balancete do mês;

- Preencher, sempre que necessário, os formulários especificas da Unidade de Finanças de acordo com o

processo;

- Informar a dotação orçamentária para abertura e fechamento de processos;

- Realizar atendimento telefônico e por e-mail para esclarecimento de dúvidas relativas a pagamentos e

notas fiscais de fornecedores;

- Conferir resumo da folha de pagamento e providenciar a remessa ao Banco do Brasil, para pagamentos

dos funcionários via crédito em conta e seu respectivo monitoramento/ acompanhamento;

- Manter em guarda no cofre Formulários de cheques e folha continua das contas do Banco do Brasil e da

CEF;

- Despachar documentos e coletar assinaturas do Presidente e Diretor de Administração e Finanças do
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- Conferir e controlar o processo de "compras diretas" via suprimento de fundo;

- Acessar e utilizar o Sistema específico como ferramenta diária para confecção, consulta e

acompanhamento dos empenhos financeiros;

- Acessar e utilizar o Sistema específico como ferramenta diária de baixa automática, emissão de

relatórios e protocolo de aberturas de processos;

- Atender a contabilidade e a Comissão Permanente de Tomada de Contas do CRA-GO, apresentando a

documentação ou as informações necessárias;

- Zelar pelo cumprimento dos prazos de pagamentos;

- Preparar mensalmente planilha de extrato de todas as contas bancárias com valor total do saldo para

repasse ao Presidente e Diretor de Administração e Finanças;

- Emitir extrato do mês fechado e saldo de todas as contas e encaminhar para a contabilidade;

- Elaborar relatório de fluxo de caixa e outros relacionados, para apresentação à Diretoria.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Acompanhar, quando nomeado Gestor de um determinado contrato, a execução do mesmo,

comunicando possiveis irregularidades;

- Realizar o controle de abertura e fechamento da sede do CRA, pela entrada lateral, com acesso ao

sistema de alarme monitorado mediante o uso de senha pessoal e intransferivel, quando nomeado por

Portaria;

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Título da Função:

Secretária da Presidência

Área ILotação: Reporte:

Presidência Presidência

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: 00

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Cuidar dos arquivos da Presidência; Preparar kit para formandos; Preparar a logística para participação

do presidente em eventos de representação do CRA-GO; Preparar e participar das atividades das

Reuniões Plenárias; Receber, registrar e dar o devido encaminhamento a assuntos relacionados à

Ouvidoria.

QUALIFICAÇÕES E COMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Escolaridade Experiência

Ensino Superior em Administração com registro no CRA-GO Mínimo 02 anos

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Técnicas de Atendimento ao Público

Informática (Pacote Office)

Redação Oficial

Legislação dos sistemas CFAe CRA's

Lei 8.666 e Decreto 10.520

Código Tributário

Legislação Federal

CNH, categoria IIBn

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS

Ter capacidade de negociação e argumentação com entidades externas e registrados em geral;

Ter capacídade para equacionar soluções ou problemas ou situações que envolvam a unidade;

Planejamento, organização, controle das atividades relativas à função;

Ter capacidade para expressar-se corretamente utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir e comunicar com entidades externas e registrados em geral;
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Ter capacidade de relacionar-se com a equipe;

Ser negociador, responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

- Recepcionar, atender e prestar informações gerais aos acadêmicos, profissionais e visitantes;

- Controlar os registros e arquivos da Presidência;

- Atuar em Comissões Especiais do CRA-GO como membro, realizando atividades de secretaria;

- Preparar, de acordo com convites para colação de grau, kit para os formandos, orientando sobre

registro profissional (oficio parabenizando, formulário de documentos necessários para registro no

Conselho, formulário para o registro, formulário para coleta de impressão digital e para isenção de

anuidade) e prêmios para alunos destaque;

- Assessorar o Presidente na preparação de viagens de representação do Conselho (diária, traslado, hotel

e demais providências necessárias);

- Realizar contatos com Diretores, Conselheiros, Delegados do CRA-GO, Assessorias Jurídica, Tecnologia

da Informação e Contábil, solicitando e repassando informações diversas;

- Providenciar passagens e diárias para os conselheiros comparecerem nas atividades plenárias e das

comissões;

- Realizar contato com as Instituições de Ensino Superior (IES), Entidades Empresariais, Classistas e

Órgãos Públicos por email ou telefone para solicitar e repassar informações diversas;

- Realizar contato com o CFA e os CRA's para solicitar e repassar informações diversas;

- Receber das unidades de fiscalização, registro e regularização lista de processo e conferir os processos

que deverão passar pela plenária;

- Enviar email aos conselheiros com a convocação para a reunião plenária, juntamente com a pauta e a

ata da plenária anterior;

- Distribuir os processos para os conselheiros na plenária para análise e deliberação;

- Reunir documentos e informações para os trabalhos da reunião plenária;

- Registrar a ata da reunião plenária;

-Executar atividades oriundas das decisões do Plenário, emitindo Resoluções, Portarias e outros

documentos;

- Realizar o relato dos processos de acordo com a ata da plenária e devolver os processos para as devidas

providências;

- Organizar as correspondências e solicitações enviadas pelo Presidente, bem como proceder ações

cabíveis para o cumprimento das determinações do Presidente.

- Responsabilidades comuns a todos os cargos:
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- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades.

- Preparar e apresentar relatórios para acompanhamento das atividades pela Diretoria Executiva,

sempre que solicitado;

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Título da Função:

Assessor da Presidência

Área /lotação: Reporte:

Presidência Presidência

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: 00

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Elaborar programas e projetos de interesse da categoria e do CRA -GO .

Viabilizar realização e participação do Presidente em eventos de sensibilização de acadêmicos de

administração sobre o papel do administrador e legislação aplicável;

Acompanhar o presidente, sempre que necessário e participar das atividades de colação de grau,

palestras, reuniões, congressos e outros;

Apresentar relatórios sobre suas atividades, bem como a execução das atividades permanentes

necessárias ao exercício das funções relacionado à Presidência do CRA -<:i0.

QUALIFICAÇÕES E COMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Escolaridade Experiência

Ensino Superior em Administração com registro no CRA-GO Mínimo 02 anos

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Técnicas de Atendimento ao Público

Informática (Pacote Office)

Redação Oficial

Legislação do Sistema CFA/ CRAs

Lei 8.666 e Decreto 10.520

Código Tributário

Legislação Federal

CNH, categoria "B"

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS

Ter capacidade de negociação e argumentação com entidades externas e registrados em geral;

Ter capacidade para equacionar soluções ou problemas ou situações que envolvam a unidade;
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Planejamento, organização, controle das atividades relativas à função;

Ter capacidade para expressar-se corretamente utilizando-se da linguagem técnica e ou comum

Ter capacidade de redigir e comunicar com entidades externas e registrados em geral;

Ter capacidade de relacionar-se com a equipe;

Ser negociador, responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

- Elaborar programas e projetos de interesse da categoria e do CRA -GO .

-Planejar, coordenar e organizar a realização de eventos e palestras para divulgação/ sensibilização aos

acadêmicos de administração quanto ao papel do administrador e legislação aplicável de acordo com a

solicitação das instituições de ensino;

- Realizar contato com as Instituições de Ensino Superior (IES), Entidades Empresariais e Classistas,

Empresariais e Órgãos Públicos;

-Realizar análise contenciosa dos documentos a serem assinados pelo Presidente, recomendando

correções e ajustes, quando necessário;

-Auxiliar a Comissão Permanente Eleitoral do CRA GO, a operacionalização dos trabalhos relacionados

com o processo eleitoral do Conselho;

-Prestar apoio operacional ao Tribunal Regional de Ética dos administradores

-Supervisionar o cumprimento dos prazos contratuais com terceiros;

-Realizar, quando necessário, palestras nas IES's sobre o papel do CRA-GO e outras entidades,

esclarecendo a legislação do Administrador, as novidades sobre a profissão, mercado de trabalho e

informando os procedimentos para registro de pessoas físicas e jurídicas;

- Incentivar o registro dos bacharéis através de eventos de divulgação e esclarecímento;

- Manter contato com IES e os Formandos/Bacharéis orientando e buscando o registro profíssional dos

mesmos;

-Monitorar registros profissionais de pessoas físicas, através do acompanhamento das planilhas de

formaturas;

- Manter contato com os delegados, e representantes nas IES's, solicitando e repassando informações

diversas;

- Desenvolver projetos e ações que aumentem a integração entre o CRA-GO e Instituições de Ensino

Superior de Administração;

- Realizar o planejamento e monitoramento de ações de desenvolvimento institucional através do

programa de trabalho com aprovação do Plenário do Conselho;

- Participar das atividades de Comissões do CRA-GO;
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- Acompanhar o Presidente e ou realizar viagens quando necessário;

- Viabilizar realização e participação do Presidente em eventos de sensibilização de

administração sobre o papel do administrador e legislação aplicável;

- Acompanhar o presidente, sempre que necessário e participar das atividades de colação de grau,

palestras, reuniões, congressos e outros;

-Elaborar documentos de convênios celebrados entre o Conselho e entidades de interesse e controlar a

sua vigência;

-Fornecer informações para a Unidade de Administração e Finanças para publicação de renovação de

contrato no Diário Oficial e informações para divulgação no site do CRA-GO;

- Receber, registrar, dar andamento e responder aos questionamentos feitos via Ouvidoria por e-mail,

correspondências ou telefonemas;

- Ampliar parcerias com poder público e entidades de classe congêneres;

- Coordenar a elaboração das Resoluções e demais expedientes resultantes de decisões do Plenário.

- Buscar novos convênios de interesse do CRA-GO;

- Exercer as demais competências que lhe forem cometidas pela Presidência.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades.

- Preparar e apresentar relatórios para acompanhamento das atividades pela Diretoria Executiva,

sempre que solicitado;

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.

~G- .
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Cargo Comissionado

MANUAL DE DESCRiÇÃO DE FUNÇÃO

Reporte: Presidência

Número de Subordinados: 00

Experiência

Mínimo 02 anos

Título da Função:

Assessor de Comunicação

Área / Lotação:

Presidência

Cargos sob sua responsabilidade:

Não Aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Coordenar a assessoria de Comunicação do CRA-GO;

Estruturar estratégias de projetos; desenvolver propaganda e promoções;

Implantar ações de relações públicas e assessoria de imprensa;

Vender serviços e conceitos ligados ao CRA-GO;

Mobilizar conjunto de capacidades comunicativas na efetivação de suas atividades;

Coordenar e executar ações em mídias eletrônicas.

QUALIFICAÇÕES ECOMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Escolaridade

Ensino Superior Completo preferencialmente em jornalismo, comunicação

social ou relações públicas.

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Domínio de informática (Word, Corei)

Organização de Eventos

Cerimonial

CNH, categoria "B"

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS

Ter capacidade para equacionar soluções ou problemas ou situações que envolvam a unidade;

Saber planejar, organizar, controlar e coordenar as atividades sob sua responsabilidade;

Ter capacidade para expressar-se corretamente utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas e registrados em geral;

Ter capacidade de bem relacionar-se;

Ser negociador, liderança, responsável, organizado, comprometido e ético.
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TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

Assessoria de Imprensa:

- Coordenar a editoração e a impressão de publicações do CRA-GO;

- Acompanhar e divulgar os resultados de congressos, seminários e encontros sobre o ensino da

Administração;

- Propor ações para a obtenção de fundos que viabilizem o desenvolvimento das suas ações;

- Atender a jornalistas, agências de publicidade e outros profissionais relacionados à sua área de atuação,

promovendo o CRA-GO através de meios de comunicação disponibilizados;

- Preparar e avaliar textos para as publicações do CRA-GO;

- Fazer c1ipping de matérias relacionadas ao CRA;

- Coordenar a divulgação da marca do CRA-GO;

Eventos:

- Estudar e propor projetos e ações que aumentem a integração entre o CRA-GO e as Instituições de

Ensino Superior de Administração;

- Estudar e propor ações que estimulem a avaliação e o debate sobre o ensino da Administração, através

da realização de seminários, congressos, publicações;

- Preparar relatórios sobre resultados de eventos promovidos pelo CRA-GO;

- Promover estudos e propor campanhas em prol da racionalização administrativa;

- Coordenar os eventos planejados e promovidos pelo CRA-GO;

Materiais Publicitários:

- Elaborar materiais publicitários do CRA-GO, internamente ou através de agências especializadas;

- Manter a padronização visual da marca e suas aplicações;

- Manter atualizadas as informações do site do CRA-GO, em sua área de abrangência.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

-Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades.

- Elaborar e apresentar à Presidência relatórios para acompanhamento das atividades da assessoria

sempre que solicitado.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Cargo Comissionado

MANUAL DE CARGOS

Título do Cargo:

Assessor de Tecnologia da Informação

Área I Lotação:

Presidência

Cargos sob sua responsabilidade:

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Reporte:

Presidência

Número de Subordinados: 00

Coordenar e planejar o setor de Tecnologia da Informação do CRA-GO, incluindo infraestrutura e

sistemas; Atuar na governança de TI e engenharia de processos; Elaborar estratégias e procedimentos de

contingências, visando a segurança de dados, acessos, auditorias e a continuidade dos serviços dos

Sistemas de Informação; Dirigir os trabalhos de suas equipes, cuidando da avaliação e identificação de

soluções tecnológicas e planejamento de projetos; Negociar com consultorias para contratação de

desenvolvimento de projetos ou alocação de recursos para desenvolvimento de atividades de análise e

programação; Identificar, documentar, gerenciar e solucionar todos os problemas que possam surgir;

Realizar o controle de qualidade e assim proporcionar um nível de qualidade aceitável; Cobrar de cada

membro da equipe para que a função designada esteja sendo realizada com sucesso; Verificar cada

etapa do projeto e assim, podendo passar para a fase seguinte, verificar a finalização do projeto e

realizar um levantamento dos erros e acertos, sendo responsável pelo sucesso final de cada projeto.

QUALIFICAÇÕES ECOMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Escolaridade

Graduação em Sistemas de Informação, Ciências ou Engenharia da computação

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Experiência

Mínimo 02 anos
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• ITIL

• COBIT

• IT Strategy

• BI

• PMI

• Microsoft CRM

MANUAL DE CARGOS

• Management

• ERP Implementations

• Service Desk Management

• CRM data bases

• HelpDesk Management

• Process Architecture

• QlikView

• Business Intelligence

• ERP

• Outsourcing

• IDE

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS

Ter capacidade para identificar e solucionar problemas na área de atuação;

Ter capacidade para expressar-se corretamente utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas em geral;

Ter capacidade de bem relacionar-se com a equipe de trabalho;

Ter amplo dominio das metodologias de auditoria de sistemas, software para extração e análise de

dados, além de metodologias e programas próprios de cada empresa.

Ser responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

- Gerenciar, planejar, organizar os serviços da área de tecnologia de informação.

-Desenvolver e implementar politicas e diretrizes que traduzam as melhores práticas existentes e ou

disponiveis no mercado, visando a otimização dos serviços e utilização dos recursos sob sua

responsabilidade.

- Elaborar as politicas, normas e procedimentos relativos a tecnologia de informação zelando pelo seu

cumprimento.

-Coordenar a implementação de soluções.
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-Propor planos de investimentos, visando atualização tecnológica.

- Interagir com clientes, garantindo o bom desempenho de equipamentos, redes e sistemas.

- Dirigir, coordenar e controlar a implantação do plano diretor de informática do CRA- GO, observando

cronogramas, prioridades e orçamentos aprovados.

- Prover o CRA-GO de sistemas e recursos existentes no mercado.

- Realizar o levantamento das necessidades dos usuários, supervisionar o desenvolvimento de projetos

de sistemas, buscar soluções no mercado de software e aplicativos ou contratar serviços de fornecedores

externos.

- Administrar a rede de computadores e supervisionar a manutenção dos programas e sistemas

implantados.

- Responder pela segurança da informação, elaborando,implantando e gerenciando aplicação de normas

e políticas de proteção aos ativos e sistemas.

- Desenvolver análise de risco e mapeamento de vulnerabilidade.

-Elaborar plano estratégico de continuidade de negócios e recuperação de desastres "disaster recovery

plan".

- Implementar ferramentas de administração de segurança.

-Definir e implementar procedimentos de teste de intrusão, administração de identidade e permissões

de acesso a toda a rede.

- Atuar com os usuários finais para resolução de problemas que coloquem em risco a segurança das

informações.

- Criar controles para medição de produtividade e performance.

-Cuidar para que sejam observadas integralmente as normas e politicas segurança.

- Coordenar a equipe de suporte aos usuários da rede de comunicação de dados no CRA-GO.

- Responder pela manutenção da infra-estrutura de redes.

- Atuar na detecção e solução de problemas, elaboração de documentos gerenciais, definição de politicas

de redes, segurança, backup e e-mai!.

- Auditar sistemas e redes corporativas, identificando e quantificando fraudes e outros tipos de

irregularidade, além de analisar politicas e investimentos necessários para a estrutura de informática do

CRA-GO.

- Definir estruturas de controles internos, analisar riscos, manter contato com as unidades do CRA-GO.

-Coordenar equipe de desenvolvimento de sistemas, aplicando conhecimentos técnicos, utilizando novas

ferramentas e tecnologias da internet, orientando em soluções mais complexas.

- Elaborar e realizar levantamentos sobre informações e dados, para estudo e implantação de sistemas.
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Responsabilidades comuns a todos os cargos:

-Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas

atividades.

-Elaborar e apresentar à Presidencia relatório para acompanhamento das atividades sob sua

responsabilidade;

- Controlar registros e arquivos referentes às suasatividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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CargoComissionado

MANUAL DE DESCRiÇÃO DE FUNÇÃO

Título do Cargo:

AssessorJurídico

Área / Lotação:

Presidência

Cargos sob sua responsabilidade:

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Reporte:

Presidêncía

Número de Subordinados: 00

Assessorar juridicamente e diretamente o Presídente do CRA-GO, considerando: análise e suporte ao

desempenho do Presidente do CRA-GO, quanto as normativas, regimentos e resoluções do Conselho

Federal de Administração, aplicáveis ao Conselho Regional de Administração do Estado de Goiás,

inerentes às funções, obrigações, direitos e deveres; Coordenar e suplementar a atuação da Assessoria

Jurídica do CRA-GO no contencioso judicíal, sempre que necessário, diante da autorização da

Presidência; Reportar análise à assessoria jurídica do CRA-GO nos demais casos que entender necessário;

Reportar-se em confiança exclusivamente ao Presidente, ou à terceiros desde que autorizado.

QUALIFICAÇÕES ECOMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Escolaridade

Ensino Superior em Direito com Inscrição ativa na OAB/GO

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecímentos e Habilidades)

Informática (Excel, Word)

Redação Oficial

Legislação do Sistema CFA/CRA.s, além da legislação geral em vigor no Brasil.

Conhecimento em Direito Administrativo

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS

Experiêncía

Mínimo 02 anos

Ter capacídade para identificar e solucionar problemas na área de atuação;

Ter capacidade para expressar-se corretamente utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas em geral;

Ter capacidade de bem relacionar-se com a equipe de trabalho;

Ser responsável, organizado, comprometido, ético e confiável.

TAREFAS ERESPONSABILIDADES:
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desempenho do Presidente do CRA-GO, quanto as normativas, regimentos e resoluções do Canse o

Federal de Administração, aplicáveis ao Conselho Regional de Administração do Estado de Goiás,

inerentes às funções, obrigações, direitos e deveres;

- Coordenar e suplementar a atuação da Assessoria Jurídica do CRA-GO, sempre que necessário, diante

da autorização da Presidência;

- Analisar e emitir pareceres em documentos, contratos e processos administrativos, que envolvam

questões de Direito relacionadas às obrigações funcionais do Presidente do CRA-GO;

- Orientar a Presidência do CRA-GO nos assuntos de natureza jurídica;

- Elaborar e apresentar à Presidência relatórios relacionados às atividades sob sua responsabilidade.

- Reportar análise à assessoria jurídica do CRA-GO nos demais casos que entender necessários;

-Acompanhar alterações das Leis, emitir boletim técnicos e divulgar para todos empregados envolvidos;

- Analisar os processos administrativos e emitir pareceres jurídicos;

- Reportar-se em confiança ao Presidente ou a terceiros, desde que autorizado.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Cargo Comissionado

Título da Função:

Superintendente

Área /lotação: Reporte:

Presidência Diretoria Executiva

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: os

Coordenação da Unidade de Regulação; Coordenação da Unidade de

Fiscalização; Coordenação da Unidade de Registro; Coordenação

Administrativa e Coordenação Financeira.

SUMÁRIO DO CARGO:

Planejar, organizar, controlar e coordenar o CRA-GO nas áreas de recursos humanos, patrimônio,

materiais, informações, financeira, tecnológica, transportes, protocolo, entre outras;

Impiementar programas e projetos; elaborar planejamento organizacional; promover estudos de

racionalização e controlar o desempenho organizacional.

Prestar apoio administrativo interno e aos registrados.

QUALIFICAÇÕES E COMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Escolaridade Experiência

Ensino Superior em Administração com pós-graduação Latu Sensu em Mínimo de 03 anos

Gestão ADM/FIN e registro no CRA-GO

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Informática Pacote Office (Excel Avançado)

Legislação especifica de compras no setor público (Lei 8.666, Decreto Lei 10.520)

Curso de Redação Oficial

Técnicas de Atendimento ao Público

Legislação dos Sistemas CFA/ CRAs

Conhecimento especifico sobre Liderança e Relações Humanas.

Organização de Eventos e Cerimoniais

Técnicas de Comunicação e Oratória

Técnicas de Negociação
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COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS

Ter capacidade de negociação e argumentação com entidades externas e público em geral;

Ter capacidade para equacionar soluções ou problemas ou situações que envolvam as unidades;

Ter capacidade de gestão de equipes, transferência de conhecimentos e treinamentos/orientação de

subordinados;

Planejar, organizar, controlar e coordenar as atividades do CRA-GO;

Ter capacidade para expressar-se corretamente utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas e registrados em geral;

Orientação para resultados;

Ter capacidade de relacionar-se com a equipe de trabalho;

Ser negociador, responsável, organizado, comprometido, Iider e ético.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

-Planejar, organizar, controlar e coordenar o CRA-GO;

-Solicitar passagens e diárias para os conselheiros comparecerem nas atividades plenárias e das

comissões;

-Promover estudos de racionalização, controlar e proceder avaliação do desempenho organizacional;

-Prestar apoio administrativo interno e aos registrados.

- Manter cadastro atualizado dos convênios e contratos do CRA-GO;

- Apoiar no acompanhamento de contratos administrativos do CRA-GO;

- Apoiar no acompanhamento de processos de compras;

- Monitorar os registros profissionais de pessoas físicas e jurídicas, através de acompanhamento das

atividades de regístro;

- Fiscalizar os serviços de tombamento, registro, carga, conservação e recuperação do patrimônio

mobiliário do CRA-GO;

- Supervisionar as atividades referentes a pagamento, recebimento, controle, movimentação e

disponibilidade financeira, acompanhando a execução da contabilização orçamentária, financeira e

patrimonial do CRA-GO;

- Participar de viagens para acompanhar o Presidente quando necessário;

- Reunir elementos de informação sobre atividades administrativas e financeiras para os trabalhos do

Plená rio/Conselheiros;

- Apoiar na realização de recrutamento e seleção de profissionais através de concurso público;

- Promover a integração, treinamento operacional e desenvolvimento da equipe interna;



CRA.GO

- Zelar pela conservação e administração de bens móveis e imóveis;

- Apoiar na execução de medidas administrativas, visando melhor eficiência e eficácia do CRA-GO;

- Exercer outras atividades correlatas.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades.

- Acompanhar, quando nomeado Gestor de um determinado contrato, a execução do mesmo,

comunicando possiveis irregularidades.

- Preparar e apresentar relatórios para acompanhamento das atividades pela Diretoria Executiva;

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Título da Função:

,

FISCAL I

Área / Lotação: Reporte: Coordenador da Unidade e, na sua

Diretoria de Fiscalização e Registro / ausência, ao Diretor de Fiscalização e Registro

Unidade de Fiscalização

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: 00

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Orientar os administradores quanto às normas pertinentes ao registro, sua manutenção e cancelamento;

fiscalizar o exercicio ilegal no campo de atuação do administrador, apurando denúncias, informações

recebidas formalmente ou obtidas a partir de pesquisa em midias diversas; emitir intimações e autos de

infração de acordo com a legislação e normas vigentes; proceder a visitas "in loco" para obter e constatar

informações; analisar processos e informá-los tecnicamente, elaborando pareceres; emitir Certidões;

manter organizados os dados relativos à legislação da fiscalização; operar microcomputadores em rede

ou isolados; elaborar relatórios e planos de trabalho; executar tarefas afins.

QUALIFICAÇÕES ECOMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Nivel Escolaridade Experiência

I Ensino Superior em Administração Não aplicável

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Técnicas de Atendimento ao Público

Informática (Pacote Office)

Redação Oficial

Legislação dos sistemas CFA e CRA

Lei 8.666 e Decreto 10.520

Código Tributário

Legislação Federal

CNH, categoria "B"

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS

Ter capacidade de negociação e argumentação com entidades externas e registrados em geral;
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Ter capacidade para equacionar problemas ou situações que envolvam a unidade;

Capacidade para expressar-se corretamente utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da

Capacidade de redigir e comunicar-se com entidades externas e registrados em geral;

Ser negociador, responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

- Elaborar instrução de processos (abertura, arquivamento e manutenção) criados e acompanhados via

sistema, a partir de visitas ou pesquisas, licitações, denúncias, relatório de visita;

- Intimar empresas registradas ou não, pessoas físicas registradas ou não para veríficar ou apurar

írregularidades;

- Autuar empresas registradas ou não, pessoas físicas registradas ou não;

- Notíficar e/ou íntimar pessoas físicas ou jurídicas, regístradas ou não ínadimplentes em relação a

anuidades;

- Fazer leitura investigativa de periódicos, mídias e internet para identifícar possíveis irregularidades;

- Apurar denúncias e instaurar processos, quando apropriado;

- Fiscalizar realização de concursos públicos para verificar se a empresa que prepara o concurso é

registrada no CRA;

- Fiscalizar concursos públicos com cargos em áreas típicas do administrador;

- Verificar vínculo do RT (Responsável Técnico) e sua regularidade no CRA-GO consultando o sistema e

processo relacionado;

- Orientar, por oficio, telefone, e-mail ou de modo presencial, sobre a legislação e a profíssão de

administrador a IES (Instituições de Ensino Superíor), entidades empresariais, entidades de classes e

demais entidades.

- Efetuar contato telefônico e via e-mail com o Sistema CFA (Conselho Federal de Administração) e CRA's

(Conselhos Regíonais de Administração), assessores jurídicos e sociedade para obter ou esclarecer

informações relacionadas às atividades de fiscalização;

- Elaborar e submeter ao Coordenador relatórios diversos acerca dos processos e das atividades

desempenhadas;

- Esclarecer dúvidas sobre a legislação que versa sobre o exercício profissional do administrador;

- Acompanhar as mudanças nas legislações que afetam diretamente a atuação do agente fiscal e da

profissão de administrador;

- Emitir certidões, quando necessário;

- Preparar processos e documentos para encaminhar às demais unidades do CRA de acordo com o

~
~,
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tramite necessário, registrando no sistema e no caderno de protocolo;

- Arquivar documentos pertinentes a fiscalização nas pastas apropriadas;

- Preparar processos para envio ao CFA;

- Fazer arquivamento interno dos documentos: Ata, Intimação, Auto de Infração, Notificação de Débitos,

Ofícios e outros;

- Executar o plano de trabalho do setor de fiscalização;

- Fazer rotas de visitas e fiscalização para cumprir o plano de trabalho;

- Fazer visita in-loco para obter e constatar informações;

- Preparar e organizar processos para reuniões Plenárias;

- Organizar e cuidar do ambiente do setor de fiscalização;

- Enviar e responder e-mail e executar as demais providências relacionadas;

- Providenciar diárias e suprimentos de fundos para execução das viagens para fiscalização;

- Resolver demais assuntos pertinentes a fiscalização.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Título da Função:

FISCAL (I

Área / Lotação: Reporte: Coordenador da Unidade e, na sua

Diretoria de Fiscalização e Registro / ausência, ao Diretor de Fiscalização e Registro

Unidade de Fiscalização

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: 00

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Orientar os administradores quanto às normas pertinentes ao registro, sua manutenção e cancelamento;

fiscalizar o exercício ilegal no campo de atuação do administrador, apurando denúncias, informações

recebidas formalmente ou obtidas a partir de pesquisa em mídias diversas; emitir intimações e autos de

infração de acordo com a legislação e normas vigentes; proceder a visitas "in loco" para obter e constatar

informações; analisar processos e informá-los tecnicamente, elaborando pareceres; emitir Certidões;

manter organizados os dados relativos à legislação da fiscalização; operar microcomputadores em rede

ou isolados; elaborar relatórios e planos de trabalho; executar tarefas afins.

QUALIFICAÇÕES ECOMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Nível Escolaridade Experiência

11 Ensino Superior em Administração com registro no Mínimo 06 anos, atuando

CRA-GO sob supervisão

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Técnicas de Atendimento ao Público

Informática (Pacote Office)

Redação Oficial

Legislação dos sistemas CFA e CRA

Lei 8.666e Decreto 10.520

Código Tributário

Legislação Federal

CNH, categoria "6"

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS
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Ter capacidade de negociação e argumentação com entidades externas e registrados em geral;
-IM

Ter capacidade para equacionar problemas ou situações que envolvam a unidade; ~i~f]ia

Capacidade para expressar-se corretamente utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Capacidade de redigir e comunicar-se com entidades externas e registrados em geral;

Ser negociador, responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

- Elaborar instrução de processos (abertura, arquivamento e manutenção) criados e acompanhados via

sistema, a partir de visitas ou pesquisas, licitações, denúncias, relatório de visita;

- Intimar empresas registradas ou não, pessoas físicas registradas ou não para verificar ou apurar

irregularidades;

- Fiscalizar inadimplentes;

- Autuar empresas registradas ou não, pessoas físicas registradas ou não;

- Notificar e/ou intimar pessoas físicas ou jurídicas, registradas ou não inadimplentes em relação a

anuidades;

- Analisar processos e documentos jurídico-administrativos enviados pelas empresas e demais

documentos pertinentes à área de fiscalização;

- Fazer leitura investigativa de periódicos, mídias e internet para identificar possíveis irregularidades;

- Elaborar documentos, ofícios e pareceres para instrução e tramitação de processos e os necessários ao

andamento das atividades do setor;

- Apurar denúncias e instaurar processos, quando apropriado;

- Dar suporte ao Tribunal Regional de Ética dos Profissionais de Administração em processos éticos.

- Fiscalizar realização de concursos públicos para verificar se a empresa que prepara o concurso é

registrada no CRA;

- Fiscalizar concursos públicos com cargos em áreas típicas do administrador;

- Fazer representações junto ao MPF (Mínistério Público Federal), MPE (Ministério Público Estadual), TeU

(Tribunal de Contas da União), TCE (Tribunal de Contas do Estado) e TCM (Tribunal de Contas dos

Municípios), para denunciar irregularidades e solicitar providências cabiveis, de acordo com as

orientações do Coordenador;

- Verificar vínculo do RT (Responsável Técnico) e sua regularidade no CRA-GO consuitando o sistema e

processo relacionado;

- Orientar, por oficio, telefone, e-mail ou de modo presencial, sobre a legislação e a profissão de

administrador a IES (Instituições de Ensino Superior), entidades empresariais, entidades de classes e
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demais entidades.

- Realizar fiscalização preventiva e orientativa junto aos Órgãos da Administração Públic

Indireta, no âmbito Federal, Estadual e Municipal;

- Efetuar contato telefônico e via e-mail com o Sistema CFA (Conselho Federal de Administração) e CRA's

(Conselhos Regionais de Administração), assessores jurídicos e sociedade para obter ou esclarecer

informações relacionadas às atividades de fiscalização;

- Elaborar relatórios diversos acerca dos processos e das atividades desempenhadas;

- Esclarecer dúvidas sobre a legislação que versa sobre o exercício profissional do administrador;

- Acompanhar as mudanças nas legislações que afetam diretamente a atuação do agente fiscal e da

profissão de administrador;

- Emitir certidões, quando necessário;

- Preparar processos e documentos para encaminhar às demais unidades do CRA de acordo com o

tramite necessário registrando no sistema e no caderno de protocolo;

- Arquivar documentos pertinentes a fiscalização nas pastas apropriadas;

- Preparar processos para envio ao CFA;

- Fazer arquivamento interno dos documentos: Ata, Intimação, Auto de Infração, Notificação de Débitos,

Ofícios e outros;

- Executar o plano de trabalho do setor de fiscalização;

- Fazer rotas de visitas e fiscalização para cumprir o plano de trabalho;

- Fazer visita in-loco para obter e constatar informações;

- Auxiliar aos Conselheiros e delegados do CRA quanto à legislação, profíssão do administrador e aos

assuntos de fiscalização;

- Preparar e organizar processos para reuniões Plenárias;

- Organizar e cuidar do ambiente do setor de fiscalização;

- Enviar e responder e-mail e executar as demaís providências relacionadas;

- Providenciar diárias e suprimentos de fundos para execução das viagens para fiscalização;

- Resolver demais assuntos pertinentes a fiscalização,

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Cargo: ANALISTA ADMINISTRATIVO 111 ~i1nia-GC;
Título da Função:

FISCAL 111

Área / lotação: Reporte: Coordenador da Unidade e, na sua

Diretoria de Fiscalização e Registro / ausência, ao Diretor de Fiscalização e Registro

Unidade de Fiscalização

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: 00

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Orientar os administradores quanto às normas pertinentes ao registro, sua manutenção e cancelamento;

fiscalizar o exercicio ilegal no campo de atuação do administrador, apurando denúncias, informações

recebidas formalmente ou obtidas a partir de pesquisa em midias diversas; emitir intimações e autos de

infração de acordo com a legislação e normas vigentes; proceder a visitas "in loco" para obter e constatar

informações; analisar processos e informá-los tecnicamente, elaborando pareceres; emitir Certidões;

manter organizados os dados relativos à legislação da fiscalização; operar microcomputadores em rede

ou isolados; elaborar relatórios e planos de trabalho; executar tarefas afins.

QUALIFICAÇÕES E COMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Nível Escolaridade Experiência

111 Ensino Superior Completo em Administração, com Mínimo 12anos atuando

pós-graduação Latu Sensu e registro no CRA-GO com autonomia

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Técnicas de Atendimento ao Público

Informática (Pacote Office)

Redação Oficial

Legislação dos sistemas CFA e CRA

Lei 8.666 e Decreto 10.520

Código Tributário

Legislação Federal

CNH, categoria "B"

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS



MANUAL DE DESCRIÇÃO DE FUNÇÃO

Ter capacidade de negociação e argumentação com entidades externas e registrados em geral;

Ter capacidade para equacionar problemas ou situações que envolvam a unidade;

Capacidade para expressar-se corretamente utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Capacidade de redigir e comunicar-se com entidades externas e registrados em geral;

Ser negociador, responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

- Colaborar na elaboração do plano anual de trabalho da fiscalização para cumprimento de resolução

especifica do CFA.

- Colaborar na elaboração do planejamento de fiscalização de acordo com o previsto no plano anual de

trabalho para controle e medição da sua execução;

- Colaborar na execução do Plano Anual de Trabalho da fiscalização verificando e acompanhando o seu

cumprimento;

- Colaborar na elaboração do cronograma anual de fiscalização para cumprimento do Plano Anual de

Trabalho;

- Colaborar no acompanhamento da execução do Planejamento de Fiscalização verificando o seu

cumprimento;

- Colocar na elaboração de estratégias de fiscalização de acordo com o previsto no plano de trabalho;

- Colaborar no desenvolvimento de projetos que visem á melhoria da unidade de fiscalização e

otimização das atividades ao (á) Diretor (a) de Fiscalização e Registro, para aprovação;

- Colaborar na elaboração de projetos de fiscalização para o PRODER- Programa de Desenvolvimento de

Regionais do CFA;

- Colaborar na elaboração de planos de ação para a unidade para desdobramento e operacionalização do

Plano Anual de Trabalho;

- Elaborar instrução de processos (abertura, arquivamento e manutenção) criados e acompanhados via

sistema, a partir de visitas ou pesquisas, licitações, denúncias, relatório de visita;

- Intimar empresas registradas ou não, pessoas fisicas registradas ou não para verificar ou apurar

irregularidades;

- Fiscalizar inadimplentes;

- Autuar empresas registradas ou não, pessoas fisicas registradas ou não;

- Notificar e/ou intimar pessoas físicas ou jurídicas, registradas ou não inadimplentes em relação a

anuidades;

- Analisar processos e documentos jurídico-administrativos enviados pelas empresas e demais
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documentos pertinentes à área de fiscalização;
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- Fazer leitura investigativa de periódicos, mídias e internet para identificar possíveis irregularidades;

- Elaborar documentos, ofícios e pareceres para ínstrução e tramitação de processos e os necessáríos ao

andamento das atividades do setor;

- Apurar denúncias e instaurar processos, quando apropriado;

- Dar suporte ao Tribunal Regional de Ética dos Profissionais de Administração em processos éticos.

- Fiscalizar realização de concursos públicos para verificar se a empresa que prepara o concurso é

registrada no CRA;

- Fiscalizar concursos públicos com cargos em áreas típicas do administrador;

- Fazer representações junto ao MPF (Ministério Público Federal), MPE (Ministério Público Estadual), TCU

(Tribunal de Contas da União), TCE (Tribunal de Contas do Estado) e TCM (Tribunal de Contas dos

Municípios), para denunciar irregularidades e solicitar providências cabíveis, de acordo com as

orientações do Coordenador;

- Verificar vínculo do RT (Responsável Técnico) e sua regularidade no CRA-GO consultando o sistema e

processo relacionado;

- Orientar, por oficio, telefone, e-mail ou de modo presencial, sobre a legislação e a profissão de

administrador a IES (Instituições de Ensino Superior), entidades empresariaís, entidades de classes e

demais entidades.

- Realizar fiscalização preventiva e orientativa junto aos Órgãos da Administração Pública, Díreta e

Indireta, no âmbito Federal, Estadual e Municipal;

- Efetuar contato telefônico e via e-mail com o Sistema CFA (Conselho Federal de Administração) e CRA's

(Conselhos Regionais de Administração), assessores jurídicos e sociedade para obter ou esclarecer

informações relacionadas às atividades de fiscalização;

- Elaborar relatórios diversos acerca dos processos e das atividades desempenhadas;

- Esclarecer dúvidas sobre a legislação que versa sobre o exercicio profissional do administrador;

- Acompanhar as mudanças nas legislações que afetam diretamente a atuação do agente fiscal e da

profissão de administrador;

- Emitir certidões, quando necessário;

- Preparar processos e documentos para encaminhar às demais unidades do CRA de acordo com o

tramite necessário registrando no sistema e no caderno de protocolo;

- Arquivar documentos pertinentes a fiscalização nas pastas apropriadas;

- Preparar processos para envio ao CFA;
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, Fazer arquivamento interno dos documentos: Ata, Intimação, Auto de Infração, Notificação élé'Débitos',

Oficios e outros; 0biént;

, Executar o plano de trabalho do setor de fiscalização;

- Fazer rotas de visitas e fiscalização para cumprir o plano de trabalho;

- Fazer visita in-loco para obter e constatar informações;

- Auxiliar aos Conselheiros e delegados do CRA/GO quanto à legislação, profissão do administrador e aos

assuntos de fiscalização;

- Preparar e organizar processos para reuniões Plenárias;

- Organizar e cuidar do ambiente do setor de fiscalização;

- Enviar e responder e-mail e executar as demais providências relacionadas;

- Providenciar diárias e suprimentos de fundos para execução das viagens para fiscalização;

- Resolver demais assuntos pertinentes a fiscalização.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades,

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Título da Função:

ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 11

Área / Lotação: Reporte: Coordenador da Unidade e, na

Diretoria de Administração e Finanças / sua ausência, ao Diretor de

Unidade de Administração Administração e Finanças

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: 00

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Realizar as atividades de controle administrativo: auxiliar na consolidação de informações para emissão

da folha de pagamento; controle de almoxarifado; auxiliar na realização do processo de compras;

controle do arquivo; controle da utilização dos veiculos do CRA.

QUALIFICAÇÕES ECOMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Nível Escolaridade Experiência

11 Ensino Superior em Andamento em Administração Mínimo de 06 anos

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Informática (Excel, Word)

Legislação especifica de compras no setor público (Lei 8.666,Decreto Lei 10.520)

Curso de Redação Oficial

Técnicas de Atendimento ao Público

Legislação dos sistemas CFA e CRA's

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS

Ter capacidade para identificar e solucionar problemas na área de atuação;

Ter capacidade para expressar-se corretamente utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas em geral;

Ter capacidade de bem relacionar-se com a equipe de trabalho;

Ser responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

- Solicitar os orçamentos da Unidade de Administração e Finanças (mapa de compras e autorização de

fornecimento) para formalização do processo de compra;
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- Auxiliar os processos de compras, solicitando orçamentos e demais andamentos;

- Auxiliar no atendimento aos funcionários nas suas necessidades operacionais diárias;

- Receber pedido de material de expediente dos funcionários e providenciar a entrega;

- Auxiliar no controle dos processos administrativos arquivados, fazendo os acompanhamentos de

contratos vigentes, a vencer e/ou renovar;

- Auxiliar no controle de ponto dos funcionários englobando a conferência de formulários, fechamento,

lançamento e confecção da Folha de Ponto de Funcionários/Estagiários;

- Receber e conferir os produtos com nota fiscal e encaminhamento para atesto do Coordenador

Administrativo;

- Auxiliar no Controle da utilização dos veículos do CRA-GO pelo acompanhamento da entrada e saída

dos mesmos, mediante lançamento em formulário específico;

- Providenciar postagem de documentos preparando os envelopes e Aviso de Recebimento - AR;

- Auxiliar na separação e preparação dos formulários e demais documentos administrativos para arquivo

controlando o encaminhamento através de planilhas;

- Efetuar serviços de entrega de documentos, interno e externo, em caso de necessidade;

- Elaborar e apresentar relatóríos à Diretoria para acompanhamento das atividades sob sua

responsabilidade.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, legais, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Cargo: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 111 ~nia-G51
Título da Função:

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 111

Área I Lotação: Reporte: Coordenador da Unidade e, na

Diretoria de Administração e Finanças / sua ausência, ao Diretor de

Unidade de Administração Administração e Finança

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: 00

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Realizar as atividades de controle administrativo: Executar na consolidação de informações para emissão

da folha de pagamento; controle de almoxarifado; Executar na realização do processo de compras;

controle do arquivo; controie da utilização dos veiculas do CRA.

QUALIFICAÇÕES ECOMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Nível Escolaridade Experiência

111 Ensino Superior em Administração Mínimo de 12 anos

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Informática (Excel, Word)

Legislação especifica de compras no setor público (Lei 8.666, Decreto Lei 10.520)

Curso de Redação Oficial

Técnicas de Atendimento ao Público

Legislação dos sistemas CFA e CRA's

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS

Ter capacidade para identificar e solucionar problemas na área de atuação;

Ter capacidade para expressar-se corretamente utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas em geral;

Ter capacidade de bem relacionar-se com a equipe de trabalho;

5er responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFAS ERESPONSABILIDADES:

- Solicitar os orçamentos da Unidade de Administração e Finanças (mapa de compras e autorização de

fornecimento) para formalização do processo de compra;



- Executar os processos de compras, solicitando orçamentos e demais andamentos;

- Executar o atendimento aos funcionários nas suas necessidades operacionais diárias;

- Receber pedido de material de expediente dos funcionários e providenciar a entrega;

- Executar o controle dos processos administrativos arquivados, fazendo os acompanhamentos de

contratos vigentes, a vencer e/ou renovar;

- Executar o controle de ponto dos funcionários englobando a conferência de formulários, fechamento,

lançamento e confecção da Folha de Ponto de Funcionários/Estagiários;

- Responder pela Unidade de Almoxarifado controlando o abastecimento de matérias de funcionamento

operacional do CRA-GO, bem como recebimento do produto/serviço;

- Receber e conferir os produtos com nota fiscal e encaminhamento para atesto do Coordenador

Administrativo;

- Executar o Controle da utilização dos veículos do CRA-GO pelo acompanhamento da entrada e saida

dos mesmos, mediante lançamento em formulário especifico;

- Executar as compras diretas, via "Suprimento de Fundos" para despesas emergenciais;

- Acompanhar a separação e preparação dos formulários e demais documentos administrativos para

arquivo controlando o encaminhamento através de planilhas;

- Elaborar e apresentar relatórios à Diretoria para acompanhamento das atividades sob sua

responsabilidade.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, legais, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.

CRA-GO
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Cargo: ASSISTENTEADMINISTRATIVO 11 ~ânia..(

Título do Cargo:

ASSISTENTE FINANCEIRO 11

Área /lotação: Reporte: Coordenador da Unidade e, na sua

Diretoria de Administração e Finanças/ ausência, ao Diretor de Administração e

Unidade de Finanças Finanças

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: 00

Não Aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Realizar atividades de contas a pagar, controle de recebimentos via Banco do Brasil e em sistema

específico.

QUALIFICAÇÕES ECOMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUAlITATIVOS

Nível Escolaridade Experiência

11 Ensino Superior em Andamento em Administração Mínimo de 6 anos

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Informática (Excel, Word)

legislação específica de compras no setor público (lei 8.666, Decreto lei 10.520)

Curso de Redação Oficial

Técnicas de Atendimento ao Público

legislação dos sistemas CFA e CRA's

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS

Ter capacidade para identificar e solucionar problemas na área de atuação;

Ter capacidade para expressar-se corretamente utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas em geral;

Ter capacidade de bem relacionar-se com a equipe de trabalho;

Ser responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

- Auxiliar no registro das baixas de pagamentos efetuados via Cartão de Crédito/Débito em planilha de

Excel com os dados do pagamento para acompanhamento;

- Auxiliar na realização das baixas automáticas no Sistema, dos pagamentos efetuados pelos
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administradores utilizando cartão de crédito/ débito;

- Auxiliar na conferência das Notas Fiscais com os respectivos processos para

fornecedores;

- Fazer fotocópia de todos os comprovantes de pagamentos e anexar junto com o empenho e o original;

- Auxiliar na preparação dos documentos para encaminhamento para a contabilidade (empenho, cópias

de cheque e nota fiscal), para lançamento e conferência contábil e finalização do balanço e balancete do

mês;

- Preencher, sempre que necessário, os formulários especificos da Unidade de Administração e Finanças

de acordo com o processo;

- Auxiliar o Coordenador no atendimento telefônico e por e-mail para esclarecimento de dúvidas

relativas a pagamentos e notas fiscais de fornecedores;

- Auxiliar na abertura, controle e fechamento do processo de "compras diretas" via suprimento de fundo;

- Acessar e utilizar o Sistema financeiro como ferramenta diária para confecção, consulta e

acompanhamento dos empenhos financeiros;

- Acessar e utilizar Sistema especifico como ferramenta diária de baixa automática, emissão de relatórios

e protocolo de aberturas de processos;

- Auxiliar no controle dos prazos de pagamento zelando pelo seu cumprimento;

- Colaborar na preparação e encaminhamento de relatórios de acompanhamento para a Diretoria;

- Auxiliar na elaboração e apresentação de relatórios à Diretoria para acompanhamento das atividades

sob sua responsabilidade;

- Efetuar serviços bancários, quando necessário.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Título do Cargo:

ASSISTENTE FINANCEIRO 111

Área / Lotação: Reporte: Coordenador da Unidade e, na sua

Diretoria de Administração e Finanças/ ausência, ao Diretor de Administração e

Unidade de Finanças Finanças

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: 00

Não Aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Realizar atividades de contas a pagar, controle de recebimentos via Banco do Brasil e em sistema

específico; Preparar documentos para envio para a contabilidade.

QUALIFICAÇÕES E COMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Nível Escolaridade Experiêncía

111 Ensino Superior em Administração Mínimo de 12anos

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Informática (Excel, Word)

Legislação específica de compras no setor público (Lei 8.666, Decreto Lei 10.520)

Curso de Redação Oficial

Técnicas de Atendimento ao Público

Legislação dos sistemas CFA e CRA's

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS

Ter capacidade para identificar e solucionar problemas na área de atuação;

Ter capacidade para expressar-se corretamente utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas em geral;

Ter capacidade de bem relacionar-se com a equipe de trabalho;

Ser responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

- Receber, diariamente, os retornos bancários do Banco do Brasil e efetuar as baixas no Sistema

específico e, em caso de falha, salvar o arquivo no Excel para baixa manual pelo TI;

- Executar o registro das baixas de pagamentos efetuados via Cartão de Crédito/Débito em planilha de
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Excel com os dados do pagamento para acompanhamento; R.
ióinia-

- Executar as baixas automáticas no Sistema, dos pagamentos efetuados pelos administradores utilizan o

cartão de crédito/ débito;

- Executar a conferência das Notas Fiscais com os respectivos processos para pagamentos de

. fornecedores;

- Conferir as fotocópias de todos os comprovantes de pagamentos anexadas junto com o empenho e o

original;

- Executar a preparação dos documentos para encaminhamento para a contabilidade (empenho, cópias

de cheque e nota fiscal), para lançamento e conferência contábil e finalização do balanço e balancete do

mês;

- Preencher, sempre que necessário, os formulários específicos da Unidade de Administração e Finanças

de acordo com o processo;

- Auxiliar o Coordenador no atendimento telefônico e por e-mail para esclarecimento de dúvidas

relativas a pagamentos e notas fiscais de fornecedores;

- Abrir, controlar e fechar o processo de "compras diretas" via suprimento de fundo;

- Acessar e utilizar o Sistema financeiro como ferramenta diária para confecção, consulta e

acompanhamento dos empenhos financeiros;

- Acessar e utilizar Sistema específico como ferramenta diária de baixa automática, emissão de relatórios

e protocolo de aberturas de processos;

- Zelar pelo cumprimento dos prazos de pagamentos;

- Colaborar na preparação e encaminhamento de relatórios de acompanhamento para a Diretoria;

- Elaborar e apresentar relatórios à Diretoria para acompanhamento das atividades sob sua

responsabilidade;

- - Efetuar serviços bancários, quando necessário.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Cargo: ASSISTENTEADMINISTRATIVO 11

Título da Função:

ASSISTENTE DE FISCALIZAÇÃO 11

Área / Lotação:

Diretoria de Fiscalização e Registro /

Unidade de Fiscalização

Cargos sob sua responsabilidade:

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Reporte: Coordenador da Unidade e, na sua

ausência, ao Diretor de Fiscalização e Registro

Número de Subordinados: 00

Auxiliar no atendimento aos administradores; prestar informações pertinentes ao registro profissional;

auxiliar na emissão de documentos relacionados à fiscalização do exercicio profissional; auxiliar na

organização de dados relativos à legislação da fiscalização; auxiliar na autuação e tramitação de

processos.

Nível

11

QUALIFICAÇÕES ECOMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Escolaridade

Ensino Superior em Andamento em Administração

Experiência

Minimo de 06 anos

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Informática (Excel, Word)

Curso de Redação Oficial

Técnicas de Atendimento ao Público

Legislação dos sistemas CFA e CRA's

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS

Ter capacidade para identificar e solucionar problemas na área de atuação;

Ter capacidade para expressar-se corretamente utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas em geral;

Ter capacidade de bem relacionar-se com a equipe de trabalho;

Ser responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFASE RESPONSABILIDADES:

- Auxiliar na instrução de processos (abertura, arquivamento e manutenção) criados e acompanhados via

sistema, a partir de visitas ou pesquisas, licitações, denúncias, relatório de visita;
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- Auxiliar na elaboração de documentos relacionados à Unidade de Fiscalização: intimações, notifica

de débito, autuações, etc.;

- Auxiliar na verificação do vínculo do RT (Responsável Técnico) e sua regularidade no CRA/GO

consultando o sistema e processo relacionado;

-Auxiliar no atendimento por telefone, e-mail ou de modo presencial, para informações sobre a

legislação e a profíssão de administrador a IES (Instituições de Ensino Superior), entidades empresariaís,

entidades de classes e demais entidades.

- Auxiliar na elaboração de relatórios diversos acerca dos processos e das atividades desempenhadas;

- Auxiliar na emissão de certidões, quando necessário;

- Auxiliar na preparação de processos e documentos para encaminhar às demais unidades do CRA de

acordo com o tramite necessário registrando no sistema e no caderno de protocolo;

- Auxiliar na preparação e arquivamento de documentos pertinentes a fiscalização nas pastas

apropriadas;

- Auxiliar na preparação de ofícios e processos para envio ao CFA;

- Auxiliar no arquivamento interno dos documentos: Ata, Intimação, Auto de Infração, Notificação de

Débitos, Ofícios e outros;

- Auxiliar na preparação e organização de processos para reuniões Plenárias;

- Organizar e cuidar do ambiente do setor de fiscalização;

- Enviar e responder e-mail e executar as demais providências relacionadas;

- Auxiliar nas providências para execução das viagens de fiscalização: solicitação de diárias e suprimentos

de fundos;

- Auxiliar na resolução de demais assuntos pertinentes a fiscalização.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Cargo: ASSISTENTEADMINISTRATIVO 111

Título da Função:

ASSISTENTE DE FISCALIZAÇÃO 111

Área / Lotação: Reporte: Coordenador da Unidade e, na sua

Diretoria de Fiscalização e Registro / ausência, ao Diretor de Fiscalização e Registro

Unidade de Fiscalização

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: 00

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Realizar o atendimento aos administradores; prestar informações pertinentes ao registro profissional;

efetuar a emissão de documentos relacionados à fiscalização do exercicio profissional; executar a

organização de dados relativos à legislação da fiscalização; auxiliar na autuação e tramitação de

processos.

QUALIFICAÇÕES E COMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Nível Escolaridade Experiência

111 Ensino Superior em Administração Mínimo de 12anos

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Informática (Excel, Word)

Curso de Redação Ofícíal

Técnicas de Atendimento ao Público

Legislação dos sistemas CFA e CRA's

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS

Ter capacidade para identificar e solucionar problemas na área de atuação;

Ter capacidade para expressar-se corretamente utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas em geral;

Ter capacidade de bem relacionar-se com a equipe de trabalho;

Ser responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

- Executar, sob supervisão, instrução de processos (abertura, arquivamento e manutenção) criados e

acompanhados via sistema, a partir de visitas ou pesquisas, licitações, denúncias, relatório de visita;

~~ ('
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- Elaborar documentos para intimação de empresas registradas ou não, pessoas físicas registra

não para verificar ou apurar irregularidades;

- Elaborar documento para notificação de débitos de empresas registradas ou não, pessoas físicas

registradas ou não;

- Elaborar documentos, ofícios e pareceres para instrução e tramitação de processos e os necessários ao

andamento das atividades do setor, a pedido dos fiscais e ou coordenador;

- Auxiliar na elaboração de representações junto ao MPF (Ministério Público Federal), MPE (Ministério

Público Estadual), TCU (Tribunal de Contas da União), TCE (Tribunal de Contas do Estado) e TCM (Tribunal

de Contas dos Municípios), para denunciar irregularidades e solicitar providências cabíveis;

- Verificar vínculo do RT (Responsável Técnico) e sua regularidade no CRA-GO consultando o sistema e

processo relacionado;

- Auxiliar no atendimento e orientações, por telefone, e-mail ou de modo presencial, sobre a legislação e

a profissão de administrador a IES(Instituições de Ensino Superior), entidades empresariais, entidades de

classes e demais entidades.

- Colaborar na elaboração de relatórios diversos acerca dos processos e das atividades desempenhadas;

- Acompanhar as mudanças nas legislações que afetam diretamente a atuação do agente fiscal e da

profissão de administrador;

- Redigir certidões, quando necessário;

- Preparar processos e documentos para encaminhar às demais unidades do CRA de acordo com o

tramite necessário registrando no sistema e no caderno de protocolo;

- Arquivar documentos pertinentes a fiscalização nas pastas apropriadas;

- Preparar ofício e processos para envio ao CFA;

- Fazer arquivamento interno dos documentos: Ata, Intimação, Auto de Infração, Notificação de Débitos,

Ofícios e outros;

- Auxiliar na elaboração das rotas de visitas e fiscalização para cumprir O plano de trabalho;

- Preparar e organizar processos para reuniões Plenárias;

- Organizar e cuidar do ambiente do setor de fiscalização;

- Enviar e responder e-mail e executar as demais providências relacionadas;

- Providenciar diárias e suprimentos de fundos para execução das viagens para fiscalização, quando

necessário;

- Resolver demais assuntos pertinentes a fiscalização.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

~~l(
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- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes às suasatividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Cargo: ASSISTENTEADMINISTRATIVO 11

Título da Função:

ASSISTENTE DE REGISTRO 11

Área /Lotação: Reporte: Coordenador da Unidade e, na sua

Diretoria de Fiscalização e Registro / ausência ao Diretor de Fiscalização e

Unidade de Registro Registro

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: 00

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Auxiliar no atendimento ao público para fornecimento de informações relacionadas ao registro

profissional; auxiliar no cadastro de documentos e montagem de processos, eletrônico e físico;

elaboração e encaminhamento de correspondências oficiais; organização e arquivamento de

documentos; recebimentos de boletos pelo cartão de crédito.

QUALIFICAÇÕES E COMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Nível Escolaridade Experiência

11 Ensino Superior em Andamento em Administração Minimo de 06 anos

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Informática (Excel, Word)

Curso de Redação Oficial

Técnicas de Atendimento ao Público

Legislação dos sistemas CFAe CRA's

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS

Ter capacidade para identificar e solucionar problemas na área de atuação;

Ter capacidade para expressar-se corretamente utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas em geral;

Ter capacidade de bem relacionar-se com a equipe de trabalho;

Ser responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

- Auxiliar no atendimento telefônico para orientações acerca de procedimentos de registro, troca,

cancelamento, licenças, transferências, certidões e demais assuntos relacionados ao registro profissional;

~(j r •
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-Receber e enviar e-mails com as orientações acerca de procedimentos de registro, troca, cancelamento,

licenças, transferências, certidões, boletos, encaminhamento de formulários documentais e demais

assuntos relacionados ao registro profissional;

- Auxiliar na recepção e conferência de documentos para formalização das solicitações, de acordo com o

definido nas resoluções e na legislação do administrador;

- Auxiliar na emissão de protocolo relacionado ao serviço solicitado e entregar ao requerente;

- Realizar montagem dos processos (numerar páginas, carimbar e autenticar os documentos);

- Auxiliar no cadastramento dos documentos no sistema para gerar o processo eletrônico;

- Auxiliar na emissão de boletos para pagamento das taxas e entrega ou encaminhamento via e-mail ao

requerente;

- Auxiliar na elaboração e encaminhamento de ofícios para cumprimento das deliberações do plenário;

- Auxiliar na preparação de ofícios e cópia de processos de transferência para encaminhar ao CRA de

destino;

- Listar documentos recebidos para anexar a processos em andamento;

- Auxiliar na preparação de processos para encaminhar, via memorando, para solicitação de pareceres da

Assessoria Jurídica;

- Auxiliar na preparar e encaminhamento, via correios, documentos aos administradores mediante

autorização;

- Receber solicitação para emissão de certidão de RCA (Registro de Capacidade de Aptidão) e auxiliar na

conferência de formulários, documentação, emissão de taxas e conferência dos pagamentos;

- Emitir a certidão de RCA e de regularidade a partir da verificação da regularidade documental e

financeira do administrador e da empresa e da geração do número no livro próprio de Registro de

Capacidade de Aptidão;

- Receber solicitação para emissão de Certidão de Regularidade (pessoa física e pessoa jurídica) e auxiliar

na conferência de formulários, documentação, emissão de taxas e conferência dos pagamentos;

- Emitir a Certidão de Regularidade (pessoa física e pessoa jurídica) utilizando um controle eletrônico de

números;

- Auxiliar na atualização de dados dos administradores (pessoa fisica e pessoa jurídica), sempre que

necessário;

- Receber solicitação para emissão de Certidão de Acervo Técnico (pessoa física e pessoa jurídica) e

auxiliar na conferência de formulários, documentação, emissão de taxas e conferência dos pagamentos;

- Auxiliar no levantamento de todas as certidões e demaís movímentações do administrador (pessoa
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físíca e pessoa jurídica) para emíssão da Certidão de Acervo Técníco;

- Realizar recebimento de pagamentos em boletos pelo cartão de crédito;

- Realizar o lançamento em sistema próprio dos andamentos dos processos;

- Emitir cópia dos processos para atender a solicitações;

- Preparar documentos (ofícios, memorandos. e outros) para arquivamento a partir do fechamento do

exercício do ano corrente;

- Auxiliar no preparo de relatórios sobre o andamento das atividades da unidade de acordo com a

solicitação do presidente;

- Auxiliar na consolidação de dados para envio mensal ao CFA;

- Auxiliar na elaboração de modelos de documentos para atender as resoluções do CFA.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Cargo: ASSISTENTEADMINISTRATIVO 111

MANUAL DE DESCRiÇÃO DE FUNÇÃO

Titulo da Função:

ASSISTENTE DE REGISTRO 111

Área /Lotaçào:

Diretoria de Fiscalização e Registro /

Unidade de Registro

Cargos sob sua responsabilidade:

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Reporte: Coordenador da Unidade e, na sua

ausência ao Diretor de Fiscalização e

Registro

Número de Subordinados: 00

Atendimento ao público para fornecimento de informações relacionadas ao registro profissional;

cadastro de documentos e montagem de processos, eletrônico e físico; elaboração e encaminhamento

de correspondências oficiais; organização e arquivamento de documentos; confecção de carteiras e

certidões; recebimentos de boletos pelo cartão de crédito.

QUALIFICAÇÕES ECOMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Experiência

Mínimo de 12 anos

EscolaridadeNível

111 Ensino Superior em Administração

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Informátíca (Excel, Word)

Legislação especifica de compras no setor público (Leí 8.666, Decreto Lei 10.520)

Curso de Redação Oficial

Técnicas de Atendimento ao Público

Legislação dos sistemas CFA e CRA's

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS

Ter capacidade para identificar e solucionar problemas na área de atuação;

Ter capacidade para expressar-se corretamente utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas em geral;

Ter capacidade de bem relacionar-se com a equipe de trabalho;

Ser responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

- Realizar atendimento telefônico para orientações acerca de procedimentos de registro, troca,



MANUAL DE DESCRiÇÃO DE FUNÇÃO

CM-GQ

cancelamento, licenças, transferências, certidões e demais assuntos relacionados ao registro profissi

-Receber e enviar e-mails com as orientações acerca de procedimentos de registro, troca, cancelamento,

licenças, transferências, certidões, boletos, encaminhamento de formulários documentais e demais

assuntos relacionados ao registro profissional;

- Receber e conferir documentos para formalização das solicitações, de acordo com o definido nas

resoluções e na legislação do administrador;

- Emitir protocolo relacionado ao serviço solicitado e entregar ao requerente;

- Realizar montagem dos processos (numerar páginas, carimbar e autenticar os documentos);

- Realizar o cadastro dos documentos no sistema para gerar o processo eletrônico;

- Emitir boletos para pagamento das taxas e entrega ou encaminhamento via e-mail ao requerente;

- Conferir e analisar documentos dos processos de acordo com a solicitação e as resoluções e legislação

do administrador para subsidiar a emissão dos pareceres para os processos para envio ao plenário;

- Elaborar e encaminhar ofícios para cumprimento das deliberações do plenário;

- Preparar ofícios e cópia de processos de transferência para encaminhar ao CRAde destino;

- Listar documentos recebidos para anexar a processos em andamento;

- Preparar para o arquivo corrente ou permanente os processos tramitados em julgado de acordo com a

decisão do plenário;

- Encaminhar processos, via memorando, para solicitação de pareceres da Assessoria Jurídica;

- Preparar e encaminhar, via correios, documentos aos administradores mediante autorização;

- Receber solicitação para emissão de certidão de RCA (Registro de Capacidade de Aptidão) e proceder a

conferência de formulários, documentação, emissão de taxas e conferência dos pagamentos;

- Emitir e assinar a certidão de RCAe de regularidade a partir da verificação da regularidade documental

e financeira do administrador e da empresa e da geração do número no livro próprio de Registro de

Capacidade de Aptidão;

- Receber solicitação para emissão de Certidão de Regularidade (pessoa física e pessoa jurídica) e

proceder à conferência de formulários, documentação, emissão de taxas e conferência dos pagamentos;

- Emitir e assinar a Certidão de Regularidade (pessoa física e pessoa jurídica) utilizando um controle

eletrônico de números;

- Realizar atualização de dados dos administradores (pessoa física e pessoa jurídica), sempre que

necessário;

- Receber solicitação para emíssão de Certidão de Acervo Técnico (pessoa física e pessoa jurídica) e

proceder à conferência de formulários, documentação, emissão de taxas e conferência dos pagamentos;

- Emitir Certidão de Acervo Técnico (pessoa física e pessoa jurídica) utilizando um controle eletrônico de
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números;

- Fazer o levantamento de todas as certidões e demais movimentações do administrador (pessoa fisica e

pessoa jurídica) para emissão da Certidão de Acervo Técnico;

- Gerar número de carteira profissional no livro de Registro de Pessoa Física após submissão da

solicitação à plenária;

- Emitir as carteiras profissionais a partir da digitalização de documentos e digitação das informações em

programa próprio e impressão da carteira;

- Realizar recebimento de pagamentos em boletos pelo cartão de crédito;

- Realizar o lançamento em sistema próprio dos andamentos dos processos;

- Emitir cópia dos processos para atender a solicitações;

- Preparar documentos (oficios, memorandos, e outros) para arquivamento a partir do fechamento do

exercício do ano corrente;

- Preparar relatórios sobre o andamento das atividades da unidade de acordo com a solicitação do

presidente;

- Auxiliar na consolidação de dados para envio mensal ao CFA;

- Elaborar modelos de documentos para atender as resoluções do CFA.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Titulo da Função:

ASSISTENTE DE REGULAÇÃO 11

Área I Lotação: Reporte: Coordenador da Unidade e, na sua

Diretoria de Fiscalização e Registro/ ausência, ao Diretor de Fiscalização e

Unidade de Regulação Cobrança

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: 00

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Prestar atendimento e informação aos registrados sobre débitos, parcelamentos, execução fiscal e

judicial; emissão de boletos de anuidades, taxas e despesas; Dar andamento aos Processos Judiciais

(SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DE AÇÃO); elaboração de memorandos para comunicação com a Assessoria

Jurídica,

QUALIFICAÇÕES ECOMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Nível Escolaridade Experiência

11 Ensino Superior em Andamento em Administração Mínimo de 06 anos

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Informátíca (Excel, Word)

Curso de Redação Oficial

Técnicas de Atendimento ao Público

Legislação dos sistemas CFA e CRA"s

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS

Ter capacidade para identificar e solucionar problemas na área de atuação;

Ter capacidade para expressar-se corretamente utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas em geral;

Ter capacidade de bem relacionar-se com a equipe de trabalho;

Ser responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

- Cumprir com a Legislação Federal e Legislação do Sistema CFA (Conselho Federal de Administração) e

CRA's (Conselhos Regionais de Administração);

- Atender ao público, zelando pelas informações precisas e sigilosas por tratar-se situação de
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inadimplência;

- Auxiliar na realização de atendimento presencial, eletrônico (e-mail) e telefônico para informar aos

registrados (Pessoa Física e Pessoa Jurídica) sobre o débito e parcelamento, envio de boleto, informação

sobre execução fiscal, suspensão ou extinção de ação na justíça, bloqueio judicial, dentre outras;

- Auxiliar na emissão de boletos de anuidades, taxas e despesas, bem como para cobrança de honorários

advocatícios em caso de Execução Fiscal;

- Auxiliar no repasse de informações à Assessoria Jurídica do parcelamento ou quitação de débitos

relacionados à execução fiscal;

- Auxiliar na elaboração e emissão do Termo de Confissão de Dívida após a solicitação do registrado

(Requerimento de parcelamento), de acordo com determinado em resolução específica;

- Auxiliar na elaboração e emissão de Memorandos com solicitação de extínção ou suspensão de ação

para encaminhamento para Assessoria Jurídica;

- Auxiliar no preparo e envio de boletos e parcelamentos para os registrados, via correios e e-mail;

- Protocolar, após conferência, os requerimentos de anistia de débito e anexar ao respectivo processo;

- Verificar, via sistema, o pagamento das anuidades pelos registrados, para informação ao registrado;

- Fazer juntada de AR (Aviso de Recebimento) ou correspondência devolvida de cobrança, pelos Correios,

ao processo de origem e posterior arquivamento;

- Auxiliar na preparação de edital de convocação de administradores inadimplentes (pessoa física e

pessoa jurídica) para publicação em jornal de grande circulação;

- Auxiliar no encaminhamento de memorandos à Assessoria Jurídica solicitando verificação de bloqueio

BACENJUD (bloqueio de conta bancária) ou depósitos judiciais nos respectívos processos judiciais;

- Auxiliar no encaminhamento de memorandos à Assessoria Jurídica solicitando SUPENSÃO/EXTINÇÃO de

ações de Execução Fiscal em Comarcas ou na Justiça Federal nas diversas jurisdições.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades;

- Elaborar relatórios quando solicitado.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Título da Função:

ASSISTENTE DE REGULAÇÃO 111

Área / lotação: Reporte: Coordenador da Unidade e, na sua

Diretoria de Fiscalização e Registro/ ausência, ao Diretor de FiscaIização e

Unidade de Regulação Registro

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: 00

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Prestar atendimento e informação aos registrados sobre débitos, parcelamentos, execução fiscal e

judicial; emissão de boletos de anuidades, taxas e despesas; Dar andamento aos Processos Judiciais

(SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DE AÇÃO); elaboração de memorandos para comunicação com a Assessoria

Juridica.

QUALIFICAÇÕES ECOMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Nível Escolaridade Experiência

111 Ensino Superior em Administração Minimo de 12 anos

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Informática (Excel, Word)

Curso de Redação Oficial

Técnicas de Atendimento ao Público

Legislação dos sistemas CFA e CRA's

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS

Ter capacidade para identificar e solucionar problemas na área de atuação;

Ter capacidade para expressar-se corretamente utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas em geral;

Ter capacidade de bem relacionar-se com a equipe de trabalho;

Ser responsável, organizado, comprometido e ético,

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

- Cumprir com a Legislação Federal e Legislação do Sistema CFA (Conselho Federal de Administração) e

CRA's (Conselhos Regionais de Administração);

- Atender ao público, zelando pelas informações precisas e sigilosas por tratar-se situação de
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inadimplência;

- Realizar o atendimento presencial, eletrônico (e-mail) e telefônico para informar aos registrados

(Pessoa Fisica e Pessoa Jurídica) sobre o débito e parcelamento, envio de boleto, informação sobre

execução fiscal, suspensão ou extinção de ação na justiça, bloqueio judicial, dentre outras;

- Executar a emissão de boletos de anuidades, taxas e despesas, bem como para cobrança de honorários

advocatícios em caso de Execução Fiscal;

- Executar o repasse de informações à Assessoria Jurídica do parcelamento ou quitação de débitos

relacionados à execução fiscal;

- Elaborar e emitir o Termo de Confissão de Dívida após a solicitação do registrado (Requerimento de

parcelamento), de acordo com determinado em resolução especifica;

- Elaborar e emitir Memorandos com solicitação de extinção ou suspensão de ação para

encaminhamento para Assessoria Jurídica;

- Preparar e enviar boletos e parcelamentos para os registrados, via correios e e-mail;

- Protocolar, após conferência, os requerimentos de anistia de débito e anexar ao respectivo processo;

- Verificar, via sistema, o pagamento das anuidades pelos registrados, para informação ao registrado;

- Fazer juntada da AR (Aviso de Recebimento) ou correspondência devolvida de cobrança, pelos Correios,

ao processo de origem e posterior arquivamento;

- Realizar a preparação de edital de convocação de administradores inadimplentes (pessoa física e

pessoa jurídica) para publicação em jornal de grande circulação;

- Encaminhar memorandos à Assessoria Jurídica solicitando verificação de bloqueio BACENJUD (bloqueio

de conta bancária) ou depósitos judiciais nos respectivos processos judiciais;

- Encaminhar memorandos à Assessoria Jurídica solicitando SUPENSÃO/EXTINÇÃO de ações de Execução

Fiscal em Comarcas ou na Justiça Federal nas diversas jurisdições.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades;

- Elaborar relatórios quando solicitado.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Título da Função:

ARQUIVISTA

Área / Lotação: Reporte: Coordenador da Unidade e, na sua

Diretoria de Administração e Finanças/ ausência ao Diretor de Administração e

Unidade de Administração Finanças

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: 00

Não aplicável

RESUMO DAS ATRIBUiÇÕES:

Gerenciar e organizar a guarda de documentos no arquivo de acordo com a politica de indexação e

parâmetros definidos em Tabela de Temporalidade.

QUALIFICAÇÕES E COMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Nível Escolaridade Experiência

I Ensino Médio Completo Não aplicável

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Informática Word, Excel, Digitação, internet

Técnicas de Arquivo

Técnicas de Atendimento

Comunicação no atendimento telefônico

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS

Ter capacidade para expressar-se corretamente;

Ter capacidade de bem relacionar-se com a equipe de trabalho;

Ser responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

- Gerenciar e organízar a guarda de documentos no arquivo para efetuar a gestão documental no CRA;

- Controlar entrada de documentos pelo processo de transferência dos mesmos para o arquivo;

- Receber os documentos destinados ao arquivo e fazer triagem para verificar quais cumprirão a

temporalidade ou não, de acordo com o prevísto na tabela de temporalidade;

- Cadastrar documentos no sistema de controle de acordo com a política de indexação;

- Fazer controle de saída de documentos do arquivo via protocolo, anotando a retirada e o retorno do
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documento a partir da solicitação dos setores;

- Realizar higienização dos documentos destinados a arquivo permanente (tirar grampos e chips, limpeza

e secagem) para melhorar a preservação dos mesmos;

- Emitir etiqueta de identificação das caixas Box para acondicionar os documentos e facilitar a

localização;

- Atualizar a tabela de temporalidade de acordo com procedimentos operacionais e legislações aplicáveis

para garantir atualização/adequação às normas vigentes;

- Acompanhar os arquivos correntes através de auditorias e treinamentos para facilitar a localização e

guarda de documento;

- Elaborar os termos de descarte de documento para análise dos gestores das áreas afins para definição

em conjunto com os diretores do descarte dos documentos;

- Cuidar da classificação, catalogação e guarda de livros, periódicos e revistas para consulta dos

colaboradores;

- Atualizar catálogo e indice de pesquisa dos documentos de acordo com o sistema para envio aos

departamentos;

- Emitir relatórios mensais das atividades do setor para apresentar à Diretoria;

- Organizar e higienizar os documentos do arquivo corrente do departamento de pessoal e contabilidade,

catalogando e providenciando a identificação das caixas e prateleiras para facilitar a localização dos

documentos;

- Inserir no sistema de controle os documentos do arquivo corrente do departamento de pessoal e

contabilidade para facilitar o controle e a utilização.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Cargo:ASSISTENTEADMINISTRATIVO I

Título da Função:

RECEPCIONISTA

Área / Lotação:

Diretoria de Administração e Finanças/

Unidade Administrativa

Cargos sob sua responsabilidade:

Não aplicável

RESUMO DAS ATRIBUiÇÕES:

Reporte: Coordenador da Unidade e, na sua

ausência, ao Diretor de Administração e

Finanças

Número de Subordinados: 00

Recepcionar clientes, visitantes, prestar serviços de apoio administrativo; prestar atendimento telefônico

e fornecer informações; averiguar as necessidades e encaminhar atendimento; observar normas internas

de segurança; conferir e protocolar documentos. Organizar informações e planejar o trabalho do

cotidiano.

QUALIFICAÇÕES E COMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Nivel Escolaridade Experiência

Ensino Médio Completo

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Informática Word, Excel, Digitação, internet

Técnicas de Arquivo

Técnicas de Atendimento

Comunicação no atendimento telefônico

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS

Ter capacidade para expressar-se corretamente;

Ter capacidade de bem relacionar-se com a equipe de trabalho;

Ser responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFAS ERESPONSABILIDADES:

Não aplicável

Recepcionista:

- Recepcionar, atender, cadastrar e prestar informações gerais a funcionários e estudantes de

administração, profissionais registrados e demais visitantes;

- Anunciar, encaminhar e/ou acompanhar os visitantes sob qualquer motivo, ao colaborador que poderá

resolver sua(s) necessidade(s);
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- Solicitar, receber e controlar os materiais de expediente; ~ih _CP
- Receber, expedir, protocolar, arquivar, entregar internamente e efetuar o controle de distribuição de

documentos, malote e correspondências em geral;

- Providenciar emissão de passagens/reserva hotel para os trabalhos administrativos, eventos externos e

fiscalizações.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Cargo: AUXILIAR DESERViÇOSGERAIS

Título da Função:

AUXILIAR DE SERViÇOSGERAIS

Área / lotação:

Serviços Gera is /

Unidade de Administração

Cargos sob sua responsabilidade:

Não aplicável

RESUMO DAS ATRIBUiÇÕES:

MANUAL DE DESCRIÇAoDE FUNÇAo

FI>

Reporte: Coordenador da Unidade, e na sua

ausência, ao Diretor de Administração e

Finanças

Número de Subordinados: 00

Manter as áreas internas e externas limpas, inclusive pátio; fazer limpeza de vidros, janelas, calhas, teto e

mobiliário utilizando material apropriado.

QUALIFICAÇÕES ECOMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Escolaridade

Experiência

Ensino Fundamental Completo

Não Exige

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Atendimento ao Público

Utilização adequada dos materiais e equipamentos de limpeza (enceradeira, máquina de lavar piso)

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS

Responsável;

Organizado;

Comprometido;

Ético.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

- Varrer o pátio interno e externo utilizando vassoura;

- Molhar as plantas utilizando mangueira ou regador, quando necessário;

- lavar os vidros, janelas e paredes quando necessário;

- Limpar as calhas e o teto quando necessário;

- Realizar a limpeza geral das mesas, salas, escadas, banheiros e demais dependências do CRA, retirando

o lixo e colocando.o na lixeira externa;

- Retirar da área interna da empresa o lixo recolhido durante a limpeza e acondicionar em recipiente

apropriado;

- Manter a limpeza dos banheiros;
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- Repor água nos bebedouros substituindo os galões vazios;

- Zelar pela limpeza e conservação das instalações e área de trabalho para manter em boas condições de

uso as referidas instalações;

- Controlar a utilização dos materiais de limpeza e higiene e solicitar a reposição do material sempre que

necessário;

- Realizar as atividades utilizando material de limpeza apropriado e os equipamentos de proteção

individual indicados para a atividade.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.



Cargo: COPEIRO (A)

Titulo da Função

COPEIRO (A)

Área / lotação:

Copa / Unidade de Administração

Cargos sob sua Responsabilidade:

Não aplicável

RESUMO DAS ATRIBUiÇÕES:

MANUAL DE DESCRiÇÃO DE FUNÇÃO

Reporte: Coordenador da Unidade e, na

sua ausência, ao Diretor de Administração

e Finanças

Número de Subordinados: 00

Executar tarefas simples de limpeza e conservação de dependências da copa; fazer limpeza de utensílios

utilizando material apropríado; auxiliar na movimentação de materiaís para assegurar a arrumação e

apresentação dos ambíentes; preparar e servír café e lanche para os colaboradores e ou visitantes e em

reuniões.

QUALIFICAÇÕES E COMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Escolaridade

Experiência

Ensino Fundamental Completo

Não Exige

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Atendimento ao Público

Curso de Garçon/Garçonete

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS

Ter capacídade de bem relacionar-se com pessoas (clientes internos e externos);

Ser responsável, organizado, comprometido e ético.

- Zelar pela limpeza, conservação e organização das instalações e área de trabalho, bem como dos

utensílios de copa (toalhas, jarras, térmicas, arranjos, etc.);

- Fazer café disponibilizá-lo na recepção, na copa e servir visitantes;

- Providenciar, quando necessário, pedido de compra de utensílios de copa para reposição, inclusive das

delegacias do CRA-GO;

- Preparar e servir café e água ou outro de acordo com as solicitações e/ou possibilidades;

- Servir e controlar o consumo e solicitar a aquisição dos itens para os lanches dos colaboradores;

- Preparar o lanche e servir quando de reuniões e outros eventos;

- Realizar o controle de abertura da sede do CRA, pela entrada lateral, com acesso ao sistema de alarme

monitorado mediante o uso de senha pessoal e intransferível;
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Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Cargo: MOTORISTA

Titulo da Função:

MOTORISTA

Área / Lotação: Reporte: Coordenador da Unidade e, na

Transporte / Unidade de Administração sua ausência, ao Diretor de Administração

e Finanças

Cargos sob sua Responsabilidade: Número de Subordinados: 00

Não aplicável

RESUMO DAS ATRIBUiÇÕES:

Dirigir veículos utilizados no transporte de pessoas e pequenas cargas, zelando pela manutenção e

limpeza dos mesmos.

QUALIFICAÇÕES ECOMPETÊNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOS QUALITATIVOS

Escolaridade Ensino Fundamental Completo

Experiência Mínimo de 6 meses

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Condução de Veículos

CNH Categoria B

Noções de mecánica e funcionamento de veículos

Direção defensiva

Atendimento ao Cliente

Conhecimento e produtos e técnicas adequados para utilização na manutenção e limpeza dos veículos.

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS

Capacidade de bem relacionar-se com pessoas

Responsável;

Organizado;
Comprometido;

Ético.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

- Dirigir automóveis ou outros veículos, no transporte de pessoas em trajetos urbanos, viagens

municipais e estaduais;

- Manter o veículo abastecido de combustíveis e lubrificantes, completar a água do radiador, verificar

nível da bateria, pneumáticos, sistema elétrico, bem como efetuar a limpeza e conservação em geral,

providenciando a execução dos reparos necessários;
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- Fazer o controle de quilometragem dos veiculos, informando à Coordenação a necessidade

providenciar as revisões conforme o manual do veiculo ou outras identificadas;

- Executar pequenos reparos de emergência;

- Observar o cumprimento do código e das regras de trânsito, mantendo-se atualizado quanto às

modificações e alterações ocorridas;

- Efetuar pequenas compras, bem como, serviços de entrega de correspondências bancárias ou

comerciais;

- Executar outras tarefas correlacionadas às acima descritas, a critério da Chefia Imediata.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades;

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades;

- Elaborar e apresentar relatórios à Diretoria, relacionadas às atividades sob sua responsabilidade;

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.



•CRA.GQ PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS
Revisão: 01

Data: 04/07/14
Pág. 1 de 26

.1
~."

'1

;
.H

. .~

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GOIÁS

PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS

lc..

04 DE JULHO DE 2014

..,



,

f ' PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS
Revisão: 01

" ,
Data: 04/07/14

" - Pág, 2 de 26

~:CAA.GQ ~te.TE'G
:

• O

SUMÁRIO Fb ("'-2._
t,."..

" \.G" cP.
1 APRESENTAÇÃO

lan'a-
, "

04 .

I.~.
2 OBJETIVO 04

3 , ' DEFINiÇÕES 04

4 DEFINiÇÃO DA ESTRUTURA DO QUADRO DE PESSOAL OS

\ S FORMAS DE PROVIMENTO OS

S.l ADMISSÃO OS
•

S.2 PROMOÇÃO OS

S.3 TRANSFERÊNCIA 06

, S.4 READAPTAÇÃO 06
,;'.

6 CRESCIMENTO HORIZONTAL - MÉRITO E ANTIGUIDADE 06

7 FUNÇÕES GRATIFICADAS 08

7.1 SUBSTITUiÇÃO DE COORDENADORES 08

8 CARGOS COMISSIONADOS 08

9 SALÁRIO BASE- TABELA SALARIAL ETABELA DE CARGOS 09

10 IMPLEMENTAÇÃO E GESTÃO DO PLANO 09

" 11 CRIAÇÃO DE NOVA FUNÇÃO 10
,

12 ENQUADRAMENTO 11
j

13 DISPOSiÇÕES GERAIS 12

14 DISPOSiÇÕES FINAIS ETRANSITÓRIAS 12

ANEXOS

ANEXO I TABELAS DE CARGOS 13 -17

ANEXO 11 TABELAS SALARIAIS 18.20

ANEXO 111 QUADRO DE ENQUADRAMENTO 21- 22

ANEXO IV TERMO DE ADESÃO AO PLANO 23 - 24

ANEXO V MANUAL DE DESCRiÇÃO DE CARGOS
,

ANEXO VI MANUAL DE DESCRiÇÃO DE FUNÇÃO
' '

"

2



•C.RA-GQ

1- APRESENTAÇÃO

PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS

,
Revisão: 01

Data: 04/07/14
Pág. 3 de 26

. ,
Goiânia - GO e seus empregados foi elaborado o Plano de Cargos e Salários.

o PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GOIÁS abrange a

tod6s os empregados da Entidade.

2- OBJETIVO
~
Estas Políticas foram elaboradas para servirem como guia para as ações e de instrumento regulamentador

tr o \ _ ' '..
dos recursos humanos do CRA-GO, com o objetivo de estabelecer diretrizes e, disciplinar as carreiras

profissionais de todos os seus empregados, em consonância com a legislação vigente, necessidades

. internas e mercado.

3- DEFINiÇÕES

Para entendimento dos critérios e procedimentos do presente Plano de Cargos e Salários definimos

preliminarmente:

I. Quadro de Carreira - é o conjunto de cargos que disciplinam a hierarquia e as atribuições dos

empregados na organização da entidade. Nele descrevem-se, também, os critérios a serem

utilizados na promoção dos empregados, com observância aos princípios de merecimento e

antiguidade.

11. Cargo - é o agregado de funções substancialmente idênticas quanto à natureza das tarefas

executadas e especificações exigidas.

111. Função - é o agregado de tarefas atribuídas a cada indivíduo na organização.

IV. Carreira: Conjunto de funções de mesma natureza, hierarquizadas segundo os níveis de dificuldade l

e responsabilidades que lhes são inerentes;

V. Classe: Agrupamentos de funções avaliadas com totais de pontos próximos, que originaram os "

respectivos cargos para os quais a tabela apresenta as faixas salariais para os níveis I, 11 ou 111;

VI. Nível - representa o estágio de evolução e maturidade do ocupante do cargo. Os cargos de

'Assistente Administrativo, Analista Administrativo e Fiscal têm o nível I, 11 e 111, destinado a possibilitar
I

aos empregados a progressão na carreira desde que atendam aos requisitos definidos para o nívei

subseqüente e tenham sido aprovados em processo seletivo ínterno.
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VII. Gratificação de Função: Valor pecuniário, correspondente devido ao empregado designado par

ocupar a função de confiança.

VlIl.Função de Confiança: o conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas ao empregado

efetivo pelo exercício de coordenação e secretaria previstas na Estrutura organizacional do CRA-

GO;

IX. Cargo Comissionado: o conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas a alguém pelo

exercício de direção e assessoramento, previstas na Estrutura Organizacional do CRA-GO de livre

provimento e exoneração;

X. Tabela de Salários: Matriz onde os salários são hierarquizados por classes e decompostos por faixas

e níveis destinados a embasar a remuneração dos empregados segundo o grupo de funções a que

pertencem.

, 4- DEFINiÇÃO DA ESTRUTURA DO QUADRO DE PESSOAL

Os cargos do Quadro de Carreira do CRA-GO estão organizados em seus respectivos Grupos Ocupacionais,

conforme a necessidade da gestão e do apoio às atividades institucionais e são definidos na "Tabela de

Cargos" no Anexo I - A e Anexo I - B deste Plano. Sendo organizados em seis cargos entre amplos e

específicos, classificados de acordo com a complexidade dos serviços correspondentes.

O Quadro de Pessoal do CRA-GO será constituído de cargos efetivos, funções de confiança e cargos

comissionados. Os empregados integrantes do Quadro de Pessoal e os designados para os cargos

comissionados serão regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Porém, os cargos

comissionados, de livre escolha, designação e exoneração, não estão sujeitos às regras deste PCS,

considerando que não se encontram organizados em carreiras devido ao seu caráter temporal.

As descrições dos cargos com seus respectivos requisitos para preenchimento integram o Manual de

Descrição de Cargos, Anexo V deste Plano e poderão ser alteradas mediante ato próprio da Presidência.

~omplementarmente o Manual de Descrição de Funções, Anexo VI deste plano, subsidia o entendimento

das tarefas de cada função.

O Anexo I - C apresenta a Tabela de Cargos de Funções Gratificadas e o Anexo I - D a Tabela de Cargos

Comissionados.

S- FORMAS DE PROVIMENTO

O provimento dos cargos dar-se-á por:

I. Admissão:

11. Promoção;
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111. Transferência;

IV. Readaptação.'

5.1- ADMISSÃO
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Admissão é o ato de provimento no Cargo por "Processo Seletivo Externo", subordinando-se à existência de

\
vaga. 11admissão de novos empregado em cada carreira/cargo somente poderá ocorrer por intermédio de

r

concurso público, mediante o cumprimento dos pré-requisitos mínimos, estabelecidos em edital ou

documento similar, nos termos da legislação vigente, observando-se, de forma literal, o que está

estabelecido neste PCS.O salário de admissão de novo empregado será o inicial de carreira do respectlvp

cargo, preenchido os pré-requisitos estabelecidos neste Plano e nas normas previstas .no processo de

seleção. Os cargos em comissão, são de livre provimento e exoneração por ato da Presidência, obedecendo

aos pré-requisitos definidos neste PCS.

Serão registrados nas carteiras os títulos dos cargos amplos, condição para permitir flexibilidade aos

gestores para fazerem eventuais rodízios de funções em suas áreas.

O empregado recém-admitido integrará o Quadro de Pessoai do CRA-GO após cumprir o período de

experiência de conformidade com a legislação trabalhista, e, ser aprovado na avaliação de desempenho

especifica para fins de sua efetivação, sem prejuízo da avaliação de desempenho anual.

O empregado em período de experiência deverá ser submetido a avaliação de desempenho, sendo

considerado aprovado se obtiver, no mínimo, 70% (setenta por cento) da nota máxima daquela avaliação.

É vedada a admissão de ex-empregado que tenha sido demitido por justa causa.

5.2- PROMOÇÃO

Consiste na ascensão funcional e/ou salarial do empregado tendo em vista o aproveitamento do mesmo

. em cargo de maior nível de complexidade e responsabilidade cuja concessão depende de aprovação em

processo seletivo interno. Dado as especificidades do CRA-GO promoção e progressão vertical são

sinônimos e utilizados para permitir que o empregado tenha a possibilidade de progredir dentro dos níveis

previstos para o cargo para o qual ingressou através de concurso público sendo eles I, 11ou 111.

Na realização do processo seletivo interno devem ser observados os principios do Art. 37 da Constituição

Federal e elaborado regulamento disciplinando a utilização deste procedimento de seieção, com regras

claras e objetivas que resguardem o atendimento dos princípios constitucionais da legalidade,

impessoalidade, moralidade, eficiência e publicidade.

Serão observados também os respectivos critérios:

I. O empregado deve estar desempenhando regularmente as suas atividades administrativas.
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11. O empregado deverá ter completado 2 (dois) anos de exercício de sua função no CRA-GO, ter

perfil adequado a vaga e não poderá ter nenhuma pena disciplinar no período de dois an \lo" E,C
.." O

anteriores à data do pedido de promoção.

111.Não interrompe a contagem do período aquisitivo o exercício de Função Gratificada.

É necessário que no mínimo 03 (três) empregados que atendam ao perfil exigido candidatem-se à vaga, do

contrário deverá ser realizado recrutamento externo, podendo os empregados internos participarem do

processo seletivo.

A Promoção será efetivada a partir do primeiro dia do mês seguinte ao da aprovação, mediante portaria

assinada pela Presidência.

Em nenhuma hipótese pode haver transposição de cargos utilizando de concurso interno.

5.3- TRANSFERÊNCIA

A transferência é a movimentação do empregado dentro da mesma Classe Salarial, para preencher vaga na

lotação de outra Unidade, efetivada por ato do Presidente.

A transferência poderá ser feita por interesse do CRA-GO ou a pedido do empregado.

A transferência a pedido do empregado somente será concedida na hipótese de atender às necessidades

do CRA-GO e não implicar em mudança de Classe Salarial.

5.4- READAPTAÇÃO

A readaptação corresponde ao enquadramento em cargos distintos daqueles em que estiver servindo o

readaptando em razão de acidente de trabalho ou doença ocupacional; observados a legislação vigente, a

existência de cargo com atividades compatíveis com as recomendações do Instituto Nacional de Seguridade

Social (INSS) e em concordância com os cargos existentes na Instituição.

6- CRESCIMENTO HORIZONTAL - MÉRITO EANTIGUIDADE

o crescimento horizontal é a mudança de Nível Salarial sem haver mudança de Classe Salarial.

O crescimento horizontal dos empregados será concedido de dois em dois anos, a título de merecimento e

antiguidade, nesta ordem, alternadamente de acordo com o disposto no Art. 461, parágrafo 3º da CLT.

A progressão por Antiguidade aos empregados deste Título dar-se-á automaticamente a cada 4 (quatro)

anos, pela ascensão do seu Nível Salarial ao Nível imediatamente superior àquele em q~~ estiver

posicionado.
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A progressão horizontal por antiguidade será feita, no mês de outubro, de quatro em quatro anos, sendo

que a primeira progressão será realizada em 1Qde outubro de 2018.

Caso o empregado não tenha completado o período de 4 (quatro) anos de efetivo serviço no CRA-GO na

data referenciada no parágrafo anterior, fará jus à progressão horizontal por Antiguidade na ocasião que

completar 4 (quatro) anos de serviços efetivos no CRA-GO.

Para efeitos da progressão horizontal por Antiguidade, o tempo que o empregado se encontrar afastado do

exercício do cargo para tratar de assuntos de interesse particular, salvo afastamento previsto em lei, não

será considerado para efeito da contagem do tempo de serviço.

A progressão por Mérito dos empregados dar-se-á a cada 4 (quatro) anos, peia ascensão do empregado ao

Nível Salarial imediatamente superior àquele em que estiver posicionado.

A Avaliação de Desempenho será realizada anualmente entre os meses de junho a agosto.

A primeira avaliação será realizada no ano de 2015.

A primeira progressão horizontal por Mérito dar-se-á em 1Qde outubro de 2016 com base em avaliação de

desempenho realizada entre os meses de junho a agosto nos anos de 2015 e 2016.

Para o crescimento horizontal por Mérito o empregado deste Título deverá ser submetido à Avaliação de

Desempenho, conforme "Instrumento de Avaliação" a ser regulamentado pela Presidência.

Para obter o crescimento horizontal o empregado deverá participar obrigatoriamente de 2 (duas)

avaliações, e o resultado a ser considerado será a sua média.

Para obter o crescimento horizontal o empregado deverá conquistar, no mínimo, a média de 80% (oitenta

por cento) do total das notas possíveis das duas avaliações.

O resultado da Avaliação de Desempenho será calculado em percentual mediante os conceitos definidos no

Instrumento de Avaliação a ser regulamentado pela Presidência.

Para a progressão horizontal por Mérito dos empregados deste Título serão observados ainda os critérios a

seguir:

I. O empregado não poderá ter mais de 4 (quatro) faltas injustificadas no período avaliado.

11. O empregado não poderá ter registro de pena disciplinar (advertência, suspensão) no período

avaliado.

111. O tempo que o empregado se encontrar afastado do exercício do cargo, para tratar de assuntos

de seu interesse, salvo afastamento por doença ou acidente, não será considerado para efeito

da avaliação de desempenho.
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7- FUNÇÕES GRATIFICADAS

As funções de confiança são as de caráter transitório e destinadas ao desenvolvimento da gestão do C

GO nas diversas áreas de trabalho e decisão.

Coordenador de Administração

Coordenador de Finanças

Coordenador Unidade de Registro Profissional

Coordenador Unidade de Fiscalização

Coordenador Unidade de Regulação

Secretária da Presidência

A designação de empregado para exercer a função de coordenação é de competência da Presidência, cujo

perfil deve atender aos requisitos mínimos exigidos para a função, acontecendo por meio de Portaria, por

prazo determinado sendo que o empregado não poderá permanecer recebendo a gratificação de função

por mais de 10 anos sob pena da gratificação ser incorporada ao salário.

O empregado designado para o exercício do cargo de confiança será remunerado adicionalmente ao salário

de seu cargo de carreira, por uma gratificação de função definida no valor de R$500,OO (Quinhentos Reais),

e lhe será atribuída durante o período de efetivo exercício da mesma.

O empregado não poderá exercer mais de uma função gratificada por vez.

As atribuições das funções de confiança poderão ser exercidas por empregados ocupantes de cargos

efetivos ou comissionados.

7.1- SUBSTITUIÇÃO DE COORDENADORES

Nas substituições de titulares de funções de coordenação o substituto receberá o valor equivalente à

gratificação de função do titular a quem estiver substituindo. O empregado fará jus à gratificação quando a

substituição ocorrer por um período superior a 15 (quinze) dias corridos.

8 - CARGOS COMISSIONADOS

Os cargos comissionados são de livre provimento e exoneração do CRA-GO, por ato do Presidente ouvido o

Plenário. Para ocupar tais cargos é necessário que sejam nomes com ilibado currículo e que atendam aos

requisitos estabelecidos nas descrições específicas para estes cargos constantes no Anexo VI deste PCS.

São cargos em comissão:

Superintendente

Assessor da Presidência
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Assessor Jurídico

Assessor de Tecnologia da Informação

Assessor Contábil

Assessor de Comunicação

Assessor de Normas e Controle Interno- Controller

9- SALÁRIO-BASE - TABELA SALARIAL ETABELA DE CARGOS

o Salário-Base devido para os cargos do CRA-GO é o definido nas Tabelas Salariais dos Anexos li-A e II-B

deste Plano.

A cada Classe Salarial corresponde um grupo de Cargos conforme definido nas Tabelas de Cargos dos

Anexos l-A e I-B deste Plano.

, As Tabelas Salariais mencionadas neste artigo serão atualizadas de acordo com o índice de reajuste de

Instrumento Coletivo (Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo) em todos os seus níveis salariais, não

aplicando a proporcionalidade.

A Tabela Salarial poderá ser alterada espontaneamente para adequação ao mercado, conforme indicativo

em Pesquisa Salarial, mediante ato próprio do Presidente.

Alterações salariais coletivas, que decorrerem de acordos ou dissídios coletivos serão aplicadas nas datas

bases da categoria, sendo usado sempre um percentual único que incidirá sobre os salários do mês anterior

e sobre os valores das tabelas salariais.

Os aumentos salariais deverão acontecer da seguinte forma:

I. Nas progressões será enquadrado no padrão imediatamente posterior, em observância ao resultado da

avaliação de desempenho.

11.Ocupantes de cargos efetivos que venham a ser designados para exercerem função de confiança farão

jus à respectiva gratificação.

10- IMPLANTAÇÃO EGESTÃO DO PLANO

À Diretoria de Administração e Finanças caberá gerenciar, controlar e adotar os procedimentos necessários

à 'gestão deste Plano.

A instituição do Comitê do Plano de Cargos e Salários, será feita mediante Portaria, com o objetivo de

analisar e deliberar sobre os requerimentos por parte dos titulares das Unidades do CRA-GO, referentes à

aplicação deste Plano.
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Caberá ao Diretor de Administração e Finanças receber os requerimentos, proceder às informações .

requeridas, convocar o Comitê do Plano de Cargos e Salários e executar os procedimentos decorrentes st;,~T E.
O
O

deliberações do Comitê, devidamente registrada em ata, conferida, revisada e assinada pelos presentes. Fls.:~ •..•..•.,---

As deliberações provenientes das reuniões do Comitê que impliquem alteração deste Plano somente ter

efeito após serem autorizadas pelo Presidente.

Serão objetos de requerimento ao Comitê do Plano de Cargos e Salários, por parte de titulares das

Unidades, as solicitações de alterações em Descrições de Funções, a criação de novas Funções conforme a

necessidade organizacional, as solicitações de aumento no Quadro de Lotação de Pessoal, desde que

resguardadas as metas orçamentárias de sua área.

A movimentação dos empregados pode ser decorrente de:

I.Transferência - quando há transferência do empregado entre setores, ocupando cargo de mesma

Classe sem haver alteração salarial. O empregado poderá ser remanejado de funções e de uma área

para outra, desde que não implique em mudança de cargo. O remanejamento ocorrerá quando

houver vaga e não poderá implicar em alteração de remuneração ou pagamento de qualquer

vantagem pecuniária extraordinária

11. Promoção - quando há mudança para um Cargo de Nível Superior ao atual, ocorrendo

aumento salarial, após realização de concurso interno.

111. Demissão - quando há desligamento de um empregado, gerando a necessidade de

suprimento na vaga.

Em todos os casos previstos neste item, a Diretoria de Administração e Finanças deverá controlar por meio

comunicado interno de Abertura e Preenchimento de Vaga contendo as seguintes informações:

a) A abertura da vaga observando o seu motivo.

b) Assegurar que o nome do cargo a ser preenchido seja o mesmo do cargo vago.

c) O salário deverá corresponder aos critérios e Tabelas Salariais deste Plano.

d) Nome do aprovado para a vaga e data de início da promoção ou admissão.

e) O comunicado interno autorizando o preenchimento da vaga deverá ser arquivado no dossiê do

empregado ocupante da vaga.

11- CRIAÇÃO DE NOVA FUNÇÃO

A criação de nova Função para integrar a estrutura de Cargos do CRA-GO, uma vez requerida pelo titular da

Unidade, deverá ser apreciada pelo Comitê do Plano de Cargos e Salários que será convocado pela Diretoria
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o enquadramento dos empregados nos novos grupos ocupacionais, cargos, funções e classes de cargos,

dar-se-á conforme Anexo 111- "Quadro de Enquadramento", sendo que os cargos e os salários serão

alterados no mês base da assinatura de "Termo de Adesão" do empregado, nos termos do Anexo IV.

Os empregados deverão assinar o termo de adesão ao novo PCS,declarando de livre e espontânea vontade

a aceitação das novas regras.

a) O enquadramento salarial será realizado no "nivel salariai" de igual valor ao salário atual, ou

imediatamente superior, na "classe salarial" correspondente ao seu cargo referenciado no

Quadro de Enquadramento.

b) Em nenhuma hipótese ou condição será permitida a extrapolação do último "nível salarial"

fixado para o cargo, não fazendo jus às promoções por mérito e por antiguidade.

13- DISPOSiÇÕESGERAIS

Anualmente, por ocasião da elaboração do orçamento do CRA-GO para o exercício seguinte, deverá ser

levada em consideração a destinação de dotação orçamentária para as progressões e promoções a serem

verificadas naquele exercício.

14- DAS DISPOSiÇÕES FINAIS ETRANSITÓRIAS

Nas demais relações de trabalho, aplicam-se o previsto na Consolidação das Leis do Trabalho e normas

complementares, atualmente em vigor.

O Presidente poderá baixar ato regulamentando o disposto neste Plano.

Os casos omissos deste Plano serão resolvidos pela Presidência do CRA-GO.

I I
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ANEXO 1- A: TABELA DE CARGOS - QUADRO ADMINISTRATIVO DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO ,,~"fE.G'-

REQUISITOS
Fls.:_ll:{

CLASSE NOME DO CARGO NOME DA FUNÇÃO
Jv..

~. ,,0ESCOLARIDADE EXPERIÊNCIA 1âni(}~~.•

AUXILIAR DESERViÇOS
AUXILIAR DE SERViÇOS GERAIS ENSINO

I GERAIS
FUNDAMENTAL OA 06 MESES

COPEIRA COPEIRA
COMPLETO

11 MOTORISTA MOTORISTA

ASSISTENTE
ARQUIVISTA ENSINO MÉDIO

111
NÃO EXIGE

ADMINISTRATIVO I
RECEPCIONISTA

COMPLETO

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 11 ENSINO SUPERIOR

ASSISTENTE FINANCEIRO 11
EM ANDAMENTO.

ASSISTENTE ADMINISTRAÇÃO MfNIMODE6

IV ASSISTENTE DE REGISTRO 11
ADMINISTRATIVO II OU TECNÓLOGO EM ANOS

ASSISTENTE DE REGULAÇÃO 11 ÁREAS AFI NS A

ASSISTENTE DE FISCALIZAÇÃO 11 ADMINISTRAÇÃO

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 111 ENSINO SUPERIOR

ASSISTENTE FINANCEIRO 111
EM

ASSISTENTE ADMINISTRAÇÃO MfNIMO DE 12

V
IADMINISTRATIVO 111

ASSISTENTE DE REGISTRO 111
OU TECNÓLOGO EM ANOS

ASSISTENTE DE REGULAÇÃO 111 ÁREAS AFINS A

ASSISTENTE DE FISCALIZAÇÃO 111 ADMINISTRAÇÃO
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ANEXO J-B: TABELA DE CARGOS - QUADRO TÉCNICO ADMINISTRATJVO DE ENSINO SUPERIOR '!>~,.E,C
O

REQUISITOS Fls. l:te{
CLASSE NOME DO CARGO NOME DA FUNÇÃO

ESCOLARIDADE EXPERI~NCIA /.Y-
~~nia.GR

FISCAL I FISCAL I ENSINO SUPERIOR

VI ANALISTA COMPLETO- NÃO EXIGE

ANALISTA ADMINISTRATIVO I
ADMINISTRAÇÃOADMINISTRATIVO I

FISCAL 11 FISCAL 11 ENSINO SUPERIOR
MINIMO DE 6

VII ANALISTA COMPLETO-

ANALISTA ADMINISTRATIVO 11 ANOS

ADMINISTRATIVO 11 ADMINISTRAÇÃO

FISCAL 111 FISCAL 111
ENSINO SUPERIOR

COMPLETO-
MfNIMO DE 12

VIII
ANALISTA

ADMINISTRAÇÃO,
ANOS

ANALISTA ADMINISTRATIVO 111 PÓS-GRADUAÇÃO
ADMINISTRATIVO 111

LATU SENSU

(y.
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AN EXO l-C - FUNÇOES GRATIFICADAS ~"E'G
'":> O

liq
FUNÇÃO GRATIFICADA FUNÇÃO DE LIDERANÇA

FI> ..•. __
Ívt.

COORDENADOR UNIDADE DE REGULAÇÃO ~~nia.&

COORDENADOR UNIDADE DE REGISTRO

COORDENADOR DE UNIDADE COORDENADOR UNIDADE DE FISCALIZAÇÃO

COORDENADOR UNIDADE DE FINANÇAS

COORDENADOR UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETÁRIA DA PRESIDÊNCIA

l,/'
(j' ,
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ANEXO I-O - CARGOS COMISSIONADOS
r.~' .O

Fls .•..../1D
\Q. Iv.-

'"nia.e-P
REQUISITOS

NOME DA FUNÇÃO EXPERIÊNCIAESCOLARIDADE

ASSESSOR JURíDICO GRADUAÇÃO EM DIREITO 02 ANOS

Graduação em Sistemas de

ASSESSOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO Informação, Ciências ou 02 ANOS

Engenharia da computação

ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA

GRADUAÇÃO EM
02 ANOS

ADMINISTRAÇÃO

ASSESSOR DE NORMAS E CONTROLE INTERNO" Graduação em Administração,
02 ANOS

CONTROLLER Ciências Contábeis ou Direito

Graduação em jornalismo.

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO comunicação social ou relações 02 ANOS
"

públicas.

GRADUAÇÃO EM

SUPERINTENDENTE 03 ANOS
ADMINISTRAÇÃO

17
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Classe
NfvEISSALARIAIS

Salarial
Nome do cargo

L M N O p Q R S T U

Auxiliar de Servo
I Gerais R$1.169,88 R$1.216,67 R$1.265,34 R$1.315,95 R$1.368,59 R$1.423,33 R$1.480,27 R$1.539,48 R$1.601,06 R$1.665,10

Copeira R$1.119,11 R$1.163,87 R$1.210,43 R$1.258,84 R$1.309,20 R$1.361,56 R$1.416,03 R$1.472,67 R$1.531,57 R$1.592,84

11 Motorista R$1.693,40 R$1.761,14 R$1.831,58 R$1.904,84 R$1.981,04 R$2.060,28 R$2.142,69 R$2.228,40 R$2.317,53 R$2.410,24

111 Assistente I R$1.462,48 R$1.520,98 R$1.581,82 R$1.645,09 R$1.710,90 R$1.779,33 R$1.850,51 R$1.924,53 R$2.001,51 R$2.081,57

IV Assistente 11 R$1.716,60 R$1.785,26 R$1.856,67 R$1.930,94 R$2.008,18 R$2.088,51 R$2.172,05 R$2.258,93 R$2.349,28 R$2.443,26

V Assistente 111" R$2.230,67 R$2.319,90 R$2.412,69 R$2.509,20 R$2.609,57 R$2.713,95 R$2.822,51 R$2.935,41 R$3.052,82 R$3.174,94

VI
Analista I R$2.699,79 R$2.807,78 R$2.920,09 R$3.036,89 R$3.158,37 R$3.284,70 R$3.416,09 R$3.552,74 R$3.694,84 R$3.842,64

FiscalI R$2.699,79 R$2.807,78 R$2.920,09 R$3.036,89 R$3.158,37 R$3.284,70 R$3.416,09 R$3.552,74 R$3.694,84 R$3.842,64

VII
Analista 11 R$3.544,56 R$3.686,34 R$3.833,80 R$3.987,15 R$4.146,64 R$4.312,50 R$4.485,00 R$4.664,40 R$4.850,98 R$5.045,02

Fiscal11 R$3.544,56 R$3.686,34 R$3.833,80 R$3.987,15 R$4.146,64 R$4.312,50 R$4.485,00 R$4.664,40 R$4.850,98 R$5.045,02

Analista \11 R$4.606,45 R$4.790,70 R$4.982,33 R$5.181,63 R$5.388,89 R$5.604,45 R$5.828,62 R$6.061,77 R$6.304,24 R$6.556,41

VIII
Fiscai111" R$4.606,45 R$4.790,70 R$4.982,33 R$5.181,63 R$5.388,89 R$5.604,45 R$5.828,62 R$6.061,77 R$6.304,24 R$6.556,41

I 1
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QUADRO DE ENQUADRAMENTO - nova tabela

Colaborador Cargo Atual Cargo no PCS
Salário Atual Salário no PSC

(Sem anuênio) (Sem anuênio)

Matildes Francisco de Sousa Auxiliar de Serviços B Copeira R$ 1.482,49 R$ 1.531,57

Andréa 50uza Costa Auxiiiar Administrativo O Assistente 11 (B) R$ 951,18 R$ 1.159,67

Jouvane Neves Rodrigues Auxiliar Administrativo O Assistente 11 (B) R$ 951,18 R$ 1.159,67

Sérgio Luiz Fernandes Moreira Auxiliar Administrativo O Assistente 11 (B) R$ 951,18 R$ 1.159,67

Wanderson Alex Leandro Auxiliar Administrativo O Assistente 11 (e) R$ 951,18 R$ 1.206,06

IIleis Maria de Souza Guedes Assistente Assistente 111 (Q) R$ 2.524,62 R$ 2.713,95

Jefferson Neves Gonçalves Fiscal Fiscai 11 (B) R$ 2.218,08 R$ 2.394,58

Ailton de Brito Pires Fiscal O Fiscal I1 (e) R$ 2.218,08 R$ 2.490,36

Carlos Eduardo G. de Faria Fiscal Fiscal 11 (B) R$ 2.218,08 R$ 2.394,58

Euder Castro S. Cruz Fiscal Fiscal 11 (B) R$ 2.218,08 R$ 2.394,58

Gyovana de Almeida Barbosa Fiscal Fiscal 11 (O) R$ 2.218,08 R$ 2.589,98

Helenita de Castro Tomazetti Administrador Analista 11\ (A) R$ 2.583,32 R$ 2.992,26

R$ 21.485,55 R$ 24.186,93

~

~.~~~. 'P~. - -\
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Senhor Presidente do Conselho Regional de Administração - Goiás,

Eu, , empregado (a) desta autarquia sob a matrícula de N°, CPF N°, com lotação na área,

venho muí respeitosamente, REQUERER a minha ADESÃO ao PLANO DE CARGOS E

SALÁRIOS desta instituição, em I I

Declaro ainda que estou ciente de todos os termos do referido Plano de Cargos e

Salários.

Nestes termos, peço deferimento.

Goiânia, de de 2014

Assinatura do empregado

24
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CONSELHO REGIONAL OE ADMINISTRAÇÃO DE GOIÁS - CRA.GO

. " ~

OF. N° 079/2015/CRNGO/P

----~
-
f Nl!DPROIURT.CO

, 46108.010032120/5-81

/
110/5

- -
Goiânia, 19 de agosto de 2015

À
Superintendência Regional do trabalho e Emprego em Goiás
AlC: Dr. Arquivaldo Bites - Superintendente
Avenida 85, nO887. Setor Sul
Goiânia - GO - CEP: 74080-010

Assunto: Encaminhamento de Novas Alterações do Plano de Cargos e
Salários dos Empregados doCRAS/GO para Homologação. .

.:.-~.~... ..:: :' ,- ;" ~

..>:.: ':;"'?"'~::::" ..<. ' ... '. "'; :'-":.

Senhor Superintendent~/; ..:" ~' •. ' ':'{;:::,.;:;",.,.:;:."
.-.,:.}:." ""'~<~.~.:t~._', o, •• :: •• ~~: '. ",. :.: ••

Enc~'Mihkg~ó-~ ~Vóssa Senhofiaas nova's 'alt~raçoes do Plano de
Cargos e Salários 'dps" El11rmigadosd() C6ns~lhoRegiórial de Administração de
Goiás. as quais foràm ).íprovadas am . Reunião 'Rlenária do CRAlGO. para
serem homologadas ''Pbr/''êsta .SuperintendênciaRegional do Trabalho e
Emprego em Goiás, em à(éil-dTinelitoã Lei .

Seguem, em anexo. as alterações do PCS do CRA/GO.

Na certeza do atendimento desta solicitação. antecipamos .nossos
sinceros agradecimentos.

Atenciosamente.

~h....-...-...~ ..
Adm. Samuel Albem~ r ')

Presidente '--"
CRNG00192

. k'Rua 1.137 No 229, Setor Marista - CEP74180-160 - Goiânia-GO . .,
Fone: (62) 3230-4769 - Fax: (62) 323Q-4731 - E-mail: crago@,crago.org.br- Site: WWW.crago.org.

mailto:crago@,crago.org.br-
http://WWW.crago.org.


Relatório das Alterações doPCSdo CRAlGO

a....,., -,- .".,-:.'-"",'" . . ... ,- .
.. -.' ,

.CONSELHORE~IONA~ DEADMi~.I5TRAÇÂO DEGOIÁS- CRA-GO

.•.~

".' ,'-'. -." •.. ' -~-_.'.

1- Definição da Estrutura do Quadro de Pessoal (pág. 04)

Os cargos do Quadro de Carreira do CRA-GO estão organizados em seus
respectivos Grupos Ocupacionais, Conforme a necessidade da gestão e do
apoio às atividades institucionais e são definidos na ''l'abela de Cargos" no
Anexo l-A e Anexo 1-8 deste Plano. Sendo organizados em séte cargos entre
amplos e especificos, classificados de acordo com a complexidade dos
serviços correspondentes.

Anexo 1-8 - Tabela de Cargos - Quadro Técnico Administrativo de Ensino
Superior (pág. 14)

Classe I - Auxiliar de SérviçoS.Geraisé Cobeir~ . ; <
Classe 11 -Motorista '<:;.''',,<,< .'.'.'.':.:' .~>.:,.',:'
Classe 111 -Assistente Administrativól " ,.,:-::",; ..,
Classe IV - Assistentef.Ph1jnjstràfi~ó:II;:,:, ""'-:..,j:~<:" .'
Classe V - Assisténte'Aéfmiriistrativo Irt'"':. ",' ,:.,.:'.'.'."
Classe VI - FiSt!al (e:Arullista Adtninistràlivo I" . ': .." ,;,
Classe VII - FiscàrM'f.\~alistél Acim,inislr~!iV~'IL,,'" :, ,,',
Classe VIII- Fiscallll@A\iqlistaAdr'rliiJistrativólll .•:.','-:.,"'"
Classe IX - AdministratJCJLkll,'III:. ,,:' --':"c;'

2 - Cargos Comissionados (pág. 8):

Os cargos comissionados são de livre provimento e exon'eração dó CRA-GO,
por ato do Presidente ouvida a Diretoria. Para ocupar tais cargos é necessário
que sejam nomes com ilibado curriculo e que atendam aos requisitos
estabelecidos nas descrições especificas para estes cargos constantes no
Anexo VI deste PCS.

São cargos em Comissão:

- Superintendente
- Assessor da Presidência
- Assessor Jurídico
- Assessor de Tecnologia da Informação
- Assessor Contábil
- Assessor de Comunicação
- Assessor de Normas e Controle Interno - Contrb/ler
- Assessor da Diretoria Executiva ,

d: ,- \~-
Rua 1.137 N° 229, Setor Marista - CEP74180-160 - Goiania-GO . ts....
Fone: (62) 3230-4769 - Fax: (62) 3230--4731 - E-mail: aago@crago.org.br- Site: www.crago.org.br

mailto:aago@crago.org.br-
http://www.crago.org.br
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2 - Cargo de Confiança (Anexo V):

2.1 - Experiência: Mínimo 02 (dois) anos para todos os cargos de confiança.

2.2 - Secretária da Presidência

Sumário do cargo: ,
Cuidar dos arquivos da "'residência; Preparar Kit para fonmandos; Preparar a
logística para participaçãó do presidente em eventos de representação do
C/RA-GO; Preparar e participar das atividades das Reuniões Plenárias;,
Receber, registrar e dar o devido encaminhamento a assuntos relacionados à
Ouvidoria; Redigir oficios, memorandos, circulares, 'resoluções, portarias e
outros documentos, que o Presidente lhe repassar ou 6rdenar.

3 - Cargo de Assessor de Normas e Controle Interno - Controlier (Anexo Vi):

Escolaridade: Ensino supb'fiÇlF, êo~pletôém ,Administração, Ciências
Contábeis ou Direito, preferenciàlrTiente poss'uir p6s:gràduação, com registro
profissional. : ,,', ,', />, ;': '.,:'<', " .

.. ~<..... ;::-.... ~"~.{:':>~~

4 - Cargo deSuperintenti~rite (Ane~bVf):- ,,'
"~'.<,<r1)..;.,,":.- '- '",.,.::.: '," , . ::"':-;';.,",<.

Escolaridade: "Er\'Slríó'S~'p'e'riorem AdtnlnistraçãJ?cOriÍ:p~s:graduação Latu
Sensu" e registro nó'ÇRA;"GO., " ' '. "". ': ''':,' :. ::-, c'.. '

''''~~;D.].t;.-. . "~. ',; ..' .:' ..~~:~;..
5 - Crescimento Horizontal- Mérito e Antiguidade (pãg.7)

A Avaliação de Desempenho de 20'15 será realizada até o mês de dezembro.

6 - A experiência para os cargos de Assistente Administrativo 11 passa a ser de
02 anos.

Goiânia, 19 de agosto de 2015,

A£.1o .. O
Adm. Samuel Albern: .

Presidente
CRAlGO 0192

\..Y
Rua 1.137N° 229,Setor Marista - CEP74180-160 - Goiânia-GO L
Fone: (62) 3230-4769 - Fax: (62) 3230-4731 - E-mail: crago@crago,org.br-Site:www.crago.org.br

mailto:crago@crago,org.br-Site:www.crago.org.br
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MANUAL DE DESCRiÇÃO DE FUNÇÃO

Descrição de Cargos I Código: Classe: VI I Pontos: 598 A 709
Título do Cargo: Código-CBO

ADMINISTRADOR I 2521-05

Área / lotação: Reporte:

Unidades Operacionais do Conselho Presidente

Função: Número de Subordinados: 00

ADMINISTRADOR I

Cargos sob sua responsabilidade:

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Planejar, organizar, controlar e assessorar a organização nas áreas de recursos humanos, patrimônio,

materiais, informações, financeira, tecnológica, entre outras; implementar programas e projetos;

elaborar planejamento organizacional; promover estudos de racionalização e controlar o desempenho

organizacional. Prestar apoio administrativo interno e aos registrados.

QUALIFICAÇÕESECOMPETÊNCIASREQUERIDAS

REQUISITOSQUALITATIVOS

Escolaridade Experiência
Superior Completo em Administração, com registro no CRA. Minimo de dois (2) anos.

Registro no CRA.

COMPETÊNCIASTÉCNICAS(Conhecimentos e Habilidades)

Informática Pacote Office (Excel);

Legislação especifica do Setor Público (Lei nº 8.666/1993 e Decreto Lei 10.520/2002);

Curso de Redação Oficial;

Técnicas de Atendimento ao Público;

Legislações dos Sistemas CFA/CRAs;

Conhecimento específico sobre Liderança e Relações Humanas;

Gestão Pública relacionada à Administração e Finanças;

Conhecimento em contabilidade pública;

CÓdigoTributário;

Legislação Fiscal e Trabalhista;

Técnicas de Negociação;

Compromisso com a qualidade;
Flexibilidade;
Pró-Atividade;

Orientação para Resultados (foco nas metas);
Criatividade;

Espirito de Equipe;

Conhecimento da atividade a ser executada.
Treinamentos:

• Relacionamento Humano; Organização de Eventos e Cerimoniais; Técnicas de Comunicação e Oratória.
COMPETÊNCIASCOMPORTAMENTAIS
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\<;;" .. ~c,q
Ter capacidade para equacionar soluções, ou problemas, ou situações que envolvam a unidade;

Ter capacidade de Planejamento, organização, controle e coordenação das atividades sob sua

responsabilidade;

Ter capacidade de negociação e argumentação com entidades externas e público em geral;

Ter capacidade para equacionar soluções ou problemas ou situações que envolvam as unidades;

Ter capacidade de gestão de equipes, transferência de conhecimentos e treinamentos/orientação de

subordinados;

Ter capacidade para expressar-se corretamente, utilizando-se da linguagem técnica ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas e registrados em geral;

Ter capacidade de Orientação para resultados;

Ter capacidade de se relacionar com a equipe de trabalho;

Ser negociador, responsável, organizado, comprometido, lider e ético;

Ter liderança.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

Auxiliar na realização de palestras sobre o CRA-GO nas IESs,esclarecendo a legislação do Administrador,
as novidades sobre a profissão e informando os procedimentos para registro de pessoas ffsicas e

juridicas;
Auxiliar nas ações de incentivo ao registro dos bacharéis através de eventos de divulgação e

esclarecimento;
Manter contato com os Formandos/Bacharéis orientando e buscando o registro profissional dos
mesmos;

Monitorar registros profissionais de pessoas flsicas, através do acompanhamento das planilhas de

formaturas;

Manter contato com os delegados, subdelegados e representantes nas IESs, solicitando e repassando
informações diversas;
Atuar em projetos e ações que aumentem a integração entre o CRA-GOe Instituições de Ensino Superior
de Administração;
Manter contatos institucionais com IES (Instituições de Ensino Superior) buscando informações sobre
formatu ras/forma ndos;
Participar da organização de eventos rotineiros como: Prêmio Honra ao Mérito (CFA), Comenda "Mérito
em Administração" (CRA-GO), Encontro de Delegados, Encontro Goianos de Administração, entre outros;
Fornecer informações para publicações que envolvam o CRA-GO;
Participar nas atividades de Comissões do CRA-GO;
Equacionar soluções para os problemas ou situações que envolvam a unidade;

Auxiliar na gestão orçamentária, financeira, operacional e patrimonial do CRA-GO;

Auxiliar na análise e auditoria contábil e avaliação do cumprimento de metas e de execução de

programas;

Participar de viagens quando da realização de Reuniões, Encontro de Delegados, Palestras e Eventos do
CRA-GO;
Atuar em projetos de ações que melhorem a qualidade do ensino de administração e sua maior
adequação às necessidades do mercado;
Participar do desenvolvimento e controle de atividades da área de formação profissional, através de
eventos com professores e alunos dos cursos de administração;
Organizar cursos de curta duração para administradores e empresas de administração registradas;
Organizar palestras de informação e desenvolvimento, sobre temas de interesse para administradores e
empresas de administração registradas;
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Apoiar no acompanhamento de processos de compras;
Efetuar atendimentos, com encaminhamento de pedidos de negociação de pagamento de anuidades;
Zelar peja conservação e administração de bens móveis e imóveis;

Responsabilidades comuns a todos os cargos:
Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades;
Participar ativamente em atividades de melhoria da qualidade dos processos, produtos/serviços e do
sistema de gestão;
Manter atualizadas as informações do site do CRA-GO,em sua área de abrangência;

Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades;
Receber, responder e/ou encaminhar e-mails/correspondências;
Usar obrigatoriamente EPI's recomendados para as atividades que executa;
Executar outras atribuições semelhantes. conforme necessidades;
Especificações:
Nível Decisório: As atividades são desenvolvidas de acordo com as normas pré-estabelecidas e

orientação da Chefia imediata;
Contatos: Os contatos mais frequentes são mantidos com a chefia imediata;
Repercussão: Os erros e/ou omissões decorrentes da execução indevida poderão acarretar perda de
tempo e material, ocasionando custos operacionais não previstos.



MANUAL DE DESCRiÇÃO DE FUNÇÃO

Descrição de Cargos I Código: Classe: VII I Pontos: 710 A 842
Título do Cargo: Código-CBO

ADMINISTRADOR 11 2521-05

Área / lotação: Reporte:

Unidades Operacionais do Conselho Presidente

Função: Número de Subordinados: 00

ADMINISTRADOR 11

Cargos sob sua responsabilidade:

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Planejar, organizar, controlar e assessorar a organização nas áreas de recursos humanos, patrimônio,

materiais, informações, financeira, tecnológica, entre outras; implementar programas e projetos;

elaborar planejamento organizacional; promover estudos de racionalização e controlar o desempenho

organizacional. Prestar apoio administrativo interno e aos registrados.

QUAUFICAÇÔESECOMPET~NCIAS REQUERIDAS

REQUISITOSQUAUTATIVOS

Escolaridade Experiência

Superior Completo em Administração, com registro no CRA. Minimo de quatro (4) anos.

COMPETÊNCIASTÉCNICAS(Conhecimentos e Habilidades)

Informática Pacote Office (Excel);

Legislação especifica do Setor Público (lei nº 8.666/1993 e Decreto lei 10.520/2002);

Curso de Redação Oficial;

Técnicas de Atendimento ao Público;

legislações dos Sistemas CFA/CRAs;

Conhecimento especifico sobre liderança e Relações Humanas;

Gestão Pública relacionada à Administração e Finanças;

Conhecimento em contabilidade pública;

Código Tributário;

legislação Fiscal e Trabalhista;

Técnicas de Negociação;

Compromisso com a qualidade;
Flexibilidade;
Pró-Atividade;

Orientação para Resultados (foco nas metas);
CriatiVidade;
Esplrito de Equipe;
Conhecimento da atividade a ser executada.
Treinamentos:

• Relacionamento Humano; Organização de Eventos e Cerimoniais; Técnicas de Comunicação e Oratória.

COMPETÊNCIASCOMPORTAMENTAIS

~-



MANUAL DE DESCRiÇÃO DE FUNÇÃO

Ter capacidade para equacionar soluções, ou problemas, ou situações que envolvam a unidade;

Ter capacidade de Planejamento, organização, controle e coordenação das atividades sob sua

responsabilidade;

Ter capacidade de negociação e argumentação com entidades externas e público em geral;

Ter capacidade para equacionar soluções ou problemas ou situações que envolvam as unidades;

Ter capacidade de gestão de equipes, transferência de conhecimentos e treinamentos/orientação de

subordinados;

Ter capacidade para expressar-se corretamente, utilizando-se da linguagem técnica ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas e registrados em geral;

Ter capacidade de Orientação para resultados;

Ter capacidade de se relacionar com a equipe de trabalho;

Ser negociador, responsável, organizado, comprometido, Iider e ético;

Ter Liderança.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

Realizar palestras sobre o CRA.GO nas IESs, esclarecendo a legislação do Administrador, as novidades
sobre a profissão e informando os procedimentos para registro de pessoas físicas e jurídicas;
Incentivar o registro dos bacharéis através de eventos de divulgação e esclarecimento;
Manter contato com os Formandos/Bacharéis orientando e buscando o registro profissional dos

mesmos;
Monitorar registros profissionais de pessoas fisicas, através do acompanhamento das planilhas de

formaturas;

Manter contato com 05 delegados, subdelegados e representantes nas IESs, solicitando e repassando

informações diversas;
Desenvolver projetos e ações que aumentem a integração entre o CRA-GO e Instituições de Ensino

Superior de Administração;
Manter contatos institucionais com IES (Instituições de Ensino Superior) buscando informações sobre

formaturas/forma ndos;
Organizar eventos rotineiros como: Prêmio Honra ao Mérito (CFAl, Comenda "Mérito em Administração"
(CRA-GOl, Encontro de Delegados, Encontro Goiano de Administração, entre outros;
Fornecer informações para publicações que envolvam o CRA-GO;
Participar nas atividades de Comissões do CRA-GO;
Equacionar soluções para os problemas ou situações que envolvam a unidade;

Auxiliar na gestão orçamentária, financeira, operacional e patrimonial do CRA-GO;

Auxiliar na análise e auditoria contábil e avaliação do cumprimento de metas e de execução de

programas;

Participar de viagens quando da realização de Reuniões, Encontro de Delegados, Palestras e Eventos do
CRA-GO;
Estudar e propor projetos de ações que melhorem a qualidade do ensino de administração e sua maior
adequação às necessidades do mercado; I
Planejar, desenvolver e controlar atividades da área de formação profissional, através de eventos com
professores e alunos dos cursos de administração;
Organizar cursos de curta duração para administradores e empresas de administração registradas;
Organizar palestras de informação e desenvolvimento, sobre temas de interesse para administradores e
empresas de administração registradas;

Acompanhar processos de compras, através da aprovação de orçamentos/cotações diversas;
Efetuar atendimentos, com encaminhamento de pedidos de negociação de pagamento de anuidades;

t~
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MANUAL DE DESCRiÇÃO DE FUNÇÃO

Zelar pela conservação e administração de bens móveis e imóveis;
Executar medidas administrativas, visando melhor eficiência e eficácia do CRA-GO;
Responsabilidades comuns a todos os cargos:

Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas
atividades;

Participar ativamente em atividades de melhoria da qualidade dos processos, prOdutos/serviços e do
sistema de gestão;
Manter atualizadas as informações do site do CRA-GO,em sua área de abrangência;
Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades;
Receber, responder e/ou encaminhar e-mails/correspondências;
Usar obrigatoriamente EPls recomendados para as atividades que executa;
Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades;
Especificações:

Nivel Decisório: As atividades são desenvolvidas de acordo com as normas pré-estabelecidas e
orientação da Chefia imediata;
Contatos: Os contatos mais frequentes são mantidos com a chefia imediata;

Repercussão: Os erros e/ou omissões decorrentes da execução indevida poderão acarretar perda de
tempo e material, ocasionando custos operacionais não previstos.
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MANUAL DE DESCRiÇÃO DE FUNÇÃO

Descrição de Cargos I Código: Classe: VII I Pontos: 843 A 1000

Título do cargo: Código-CSO

ADMINISTRADOR 111 2521-05

Área /lotação: Reporte:

Unidades Operacionais do Conselho Presidente

Função: Número de Subordinados: 00

ADMINISTRADOR 111

Cargos sob sua responsabilidade:

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Planejar, organizar, controlar e assessorar a organização nas áreas de recursos humanos, patrimônio,

materiais, informações, financeira, tecnológica, entre outras; implementar programas e projetos;

elaborar planejamento organizacional; promover estudos de racionalização e controlar o desempenho

organizacional. Prestar apoio administrativo interno e aos registrados.

QUALIFICAÇÕESE COMPETÊNCIASREQUERIDAS

REQUISITOSQUALITATIVOS

Escolaridade Experiência

Superior Completo em Administração, com registro no CRA. Pós Minimo de seis (6) anos.

Graduação em áreas afins.

COMPETÊNCIASTÉCNICAS(Conhecimentos e Habilidades)

Informática Pacote Office (Excel Avançado);

Legislação especifica do Setor Público (Lei n2 8.666/1993 e Decreto Lei 10.520/2002);

Curso de Redação Oficial;

Técnicas de Atendimento ao Público;

Legislações dos Sistemas CFA/CRAs;

Conhecimento especifico sobre Liderança e Relações Humanas;

Gestão Pública relacionada à Administração e Finanças;

Conhecimento em contabilidade pública;

Código Tributário;

Legislação Fiscal e Trabalhista;

Técnicas de Negociação;

Compromisso com a qualidade;
Flexibilidade;
Pró-Atividade;
Orientação para Resultados (foco nas metas); -
Criatividade;
Espirito de Equipe;
Conhecimento da atividade a ser executada.
Treinamentos:
• Relacionamento Humano; Organização de Eventos e Cerimoniais; Técnicas de Comunicação e Oratória.

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS

Ter capacidade para equacionar soluções, ou problemas, ou situações que envolvam a unidade;
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MANUAL DE DESCRiÇÃO DE FUNÇÃO

Ter capacidade de Planejamento, organização, controle e coordenação das atividades sob

responsabilidade;

Ter capacidade de negociação e argumentação com entidades externas e público em geral;

Ter capacidade para equacionar soluções ou problemas ou situações que envolvam as unidades;

Ter capacidade de gestão de equipes, transferência de conhecimentos e treinamentos/orientação de

subordinados;

Ter capacidade para expressar-se corretamente, utilizando-se da linguagem técnica ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas e registrados em geral;

Ter capacidade de Orientação para resultados;

Ter capacidade de se relacionar com a equipe de trabalho;

Ser negociador, responsável, organizado, comprometido, lider e ético;

Ter Liderança.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

;

Realizar palestras sobre o CRA-GO nas IESs, esclarecendo a legislação do Administrador, as novidades
sobre a profissão e informando os procedimentos para registro de pessoas físicas e jurídicas;
Incentivar o registro dos bacharéis através de eventos de divulgação e esclarecimento;
Manter contato com os Formandos/Bacharéis orientando e buscando o registro profissional dos

mesmos;
Monitorar registros profissionais de pessoas físicas, através do acompanhamento das planilhas de

formaturas.
Manter contato com os delegados, subdelegados e representantes nas IESs, solicitando e repassando
informações diversas;
Desenvolver projetos e ações que aumentem a integração entre o CRA-GO e Instituições de Ensino

Superior de Administração;
Manter contatos institucionais com IES (Instituições de Ensino Superior) buscando informações sobre
formatura s/fo rmandos.
Organizar eventos rotineiros como: Prêmio Honra ao Mérito (CFAl, Comenda "Mérito em Administração"
(CRA-GOl, Encontro de Delegados, Encontro Goianos de Administração, entre outros;
Fornecer informações para publicações que envolvam o CRA-GO;
Realizar o planejamento e monitoramento de ações de desenvolvimento institucional através do
programa de trabalho com aprovação do Plenário do Conselho;
Participar nas atividades de Comissões do CRA-GO;
Participar de viagens quando da realização de Reuniões, Encontro de Delegados, Palestras e Eventos do
CRA-GO;
Buscar parcerias de interesse para o CRA-GO;
Ampliar parcerias com poder público e entidades de classe congêneres;
Equacionar soluções para os problemas ou situações que envolvam a unidade;

Realizar a gestão orçamentária, financeira, operacional e patrimoniai do CRA-GO;

Coordenar os sistemas e mecanismos de comunicação do CRA-GO;
Estudar e propor projetos de ações que melhorem a qualidade do ensino de administração e sua maior
adequação às necessidades do mercado;
Planejar, desenvolver e controlar atividades da área de formação profissional, através de eventos com
professores e alunos dos cursos de administração;
Organizar cursos de curta duração para administradores e empresas de administração registradas;
Organizar palestras de informação e desenvolvimento, sobre temas de interesse para administradores e
empresas de administração registradas;
Coordenar e controlar todas as atividades administrativas do CRA-GO, relacionadas com as áreas de

,Lv:-
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MANUAL DE CARGOS

Descrição de Cargos I Código: Classe: I Pontos:

Titulo do Cargo: Código -C80

Assessor Contábil da Presidência
Área! Lotação: Reporte:

Contabilidade! Presidência Presidente

Fun~ão: Número de Subordinados: 00
I

Assessor Contábil

Cargos sob sua responsabilidade:

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Coordenar e suplementar a atuação Contábil do CRA-GO, sempre que necessário, diante do autorizo da

Presidência; Assessorar contabilmente e diretamente o Presidente do CRA-{;O, quanto a suas obrigações,

direitos e funções no exercicio do cargo, considerando: análise e suporte ao desempenho do Presidente

do CRA-GO quanto às Normativas, Regimentos e Resoluções do Conselho Federal de Administração,

I aplicáveis ao Conselho Regional de Administração de Goiás, inerentes às funções, obrigações, direitos e

deveres do Presidente; Reportar análise à assessoria contábil do CRA-GO nos demais casos que entender
necessário; Reportar-se em confiança exciusivamente ao Presidente, ou à terceiros desde que
autorizado_

---QUAUFICAÇÕESECOMPEtlNCIAS REQUERIDAS

REQUISITOSQUALITATIVOS

Escolaridade Experiência

Ensino Superior Completo em Ciências Contábeis, com registro no CRC Mfnimo 02 anos

e conhecimento em Contabilidade Pública_

COMPETrNCIAS TÉCNICAS(Conhecimentos e Habilidades)

Informática: Pacote Office

Redação Oficial

Conhecimento dos Softwares Contábeis do CFAe CRA/GO

Código Tributário de Autarquia Pública
I

Lellislação Fiscal e Trabalhista

COMPET£NCIAS COMPORTAMENTAIS

Capacidade para equacionar soluções ou problemas ou situações que envolvam a unidade;
Planejamento, organização, controle e coordenação das atividades sob sua responsabilidade;
Capacidade para expressar-se corretamente utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;
Capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas e registrados em geral;
Capacidade de relacionar com a equipe;



Responsável;
Organizado;
Comprometido;
Ético.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

MANUAL DE CARGOS
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- Assessorarcontabilmente e diretamente o Presidentedo CRA-GO,quanto a suasobrigações, direitos e

funções no exercício do cargo, considerando:análise e suporte ao desempenho do Presidente do CRA-

GOquanto às Normativas,Regimentose Resoluçõesdo ConselhoFederalde Administração, aplicáveisao

Conselho Regionalde Administração de Goiás, inerentes às funções, obrigações, direitos e deveres do

Presidente;

• Reportar análiseà assessoriacontábil do CRA-GOnos casosque entender necessário;

- Acompanhar e conferir lançamentosno sistema dadose informações para processamento dos serviços

da área contábil;

- Gerar relatórios contábeis;

- Elaborare apresentar à Diretoria relatórios relacionadosàsatividadessob sua responsabilidade.

Responsabilidadescomuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas. administrativas. de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Controlar registrose arquivos referentes àssuasatividades.

- Executaroutras atribuições semelhantes,conforme necessidades.
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MANUAL DE DESCRiÇÃO DE FUNÇÃO

Cargo Comissionado

Título da Função:

Assessor da Diretoria' Exééutiva
, r. _o o

, 'o~." .• :.~",
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Área /Lotação:

- Diretoria de Administração e FinalÍças;

- Diretoria de Fiscalização li Registro

Cargos sob sua responsabilidade:

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Reporte:

Dir'etoria Exe'cutiva

Número de Subordinados: 00,

- Elaborar programas e projetos de interesse do CRA-GO;

- Elaborar estudos e informações técnicas sobre processos e assuntos pertinentes às áreas de I
administração, finanças, registro, ate~dimento, regulação e fiscaliz~ção, objetivando subsidiar a tomada I
de decisão pela Diretoria Executiya;

- Acompanhar os diretorés, sempre que netessário e p'articipar das atividades do CRA~GO;

- Apresentar relatórios sobre suas atividades, bem como executar as atividades perm~nentes necessárias

ao exercicio das funções relacionadas às Unidades do CRA-GO.

QUALIFiCAÇÕESECOMPET~NcIAS REQUERIDAS

REQUISITOSQUALITATIVOS,

Escolaridade

Ensino Superior em Administração com registro no CRA-GO

COMPET~NCIASTÉCNICAS(Conhecimentos e Habilidades)

Técnicas de Atendimento ao Público

Informática (Pacote Office)

Redação Oficial

Legislação do Sistema CFA/ CRAs

Lei 8.666 e Decreto 10,520

Código Tributário

Legislação Federal

CNH, categoria "6"

COMPET~NCIASCOMPORTAMENTAIS

Experiência'

Mlnlmo 02 anos

Ter capacidade de negociação e argumentação com Entidades externas e',registrados; ,
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Ter capacidade para equacionar soluções ou problemas ou sitUações que envolvam as unidades;

Planejamento, organização, controle das atividades'"ri,latiVas li função;

Ter capacidade para expressar-se cerretamente utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir e comunicar com entidádes externas e registrados em geral;

Ter capacidade de relacionar-se cotn a equipe;

Ser negociador, responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFASERESPONSABILIDADES:

- Estudar e propor projetos de desenvolvimento organizacional do .CRA-GO, relativos à .sua estrutura,

pessoal, métodos, apoio eapliéação de recursos;

- Elaborar o programa de trabalho, na área de sua.competência, para integrá-lo ao plano de trabalho do

CRA.GO;

- Apreciar assuntos pertinentes às Meas administrativas, financeira, registro e'd~ fiscaliiàção;

- Planejar, coordenar e organizar as atividades da Diretoria Executiva;

• Elaborar relatórios;

- Implementar as providências para cu'mprimento dos compromissos da Diretoria Executiva.

- Responder pela qualidade do fluxo de informações e do arquivamento de documentOs, otimizando o

tempo no desempenho da gestão do CRA-GO;

- Realizar análise contenciosa dos documentos recomendando correções e ajustes, quando necessário;

• Auxiliar e/ou participar das Comissões Permanentes, Especiais e Grupos de Tra'balnos;,

- Supervisionar o cumprimento dos prazos contratuais com terceiros;

- Realizar, quando necessário, palestras .nas IES"s soble a missão do CRA'GO, a legisla'çãe do

Administrador, a profissão, mercado de trabalho e os procedimentos para registro de PFe pJ;

• Manter contato com IES e os Formandos/Bacharéis orientando e buscando o registro profissional dos

mesmos;

- Monitorar registros profissionais de pessoas físicas e juridicas;

- Coordenar as atividades administrativas das Seccionais do CRA/GO;

- Auxiliar os superintendentes, delegados e estagiáriOS, solicita"ndo e repassando informações div'ersas;

- Elaborar estudos e informações técnicas sobre processos e assuntos pertinentes à fiscalização, registro,

regulação, finanças e administrativas, objetivando subsidiar a tomada de decisão da Diretoria Executiva;

• Acompanhar os Diretores e/ou realizar viagens quando necessário e participar das atividades da

Diretoria Executiva;

- Fornecer informações para as Unidades do CRA-GO,Diretoria Executiva e a Presidência;

• - Estudar e encaminhar à apreciação Resoluções, Portarias e demais expedientes a ser apresentada a
i. . ..... . .. . .. .•.". . ,
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Presidência';

• Propor medidas corretiva'sàs Variações,de receitase despe:as, de' forma a antecipar dificuldades e

contratempos ao CRA-GÓ;

- Atender a categoria em situação de inadimplência, de registro profissional, expedição de carteiras,
'... "', . - .

atestadose certidões;

• p'rocedercontroles administrativo; finariceiro, registro; régulaçãoe de fiscalização;

- Elaborarrelatórios e dados solicitados peJaDiretoria Executiva;

- Assistira Diretoria Executivanos assuntosafetos à área de sua competêricia;

- Exercer as demais, competências que lhe forem cometidas pela Diretoria Executiva, é/ou pela

Presidência;

- Colaborarem todas as Unidadesou àtividades sé designadopela Presidêncià:

Responsabilidadescomuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir Mrmas técnicas,administrativas, de segurança e oütras designadas às suas

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes às suasatividades,

- Preparar e apresentar relatórios para acOmpanhamento das atividades pela Diretória Executiva,

sempre que solicitado;

- Executaroutras atribuições semelhaiites, conforme nécessidades.

. -',..
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Cargode Confiança

Titulo da Função:

Secretáriada Presidência

Área /lotação: Reporte:

Presidência Presidência

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: 00

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Cuidar dos arquivos da Presidência, Preparar kit para formandos, Preparar a loglstica para participação

do presidente em eventos de representação do CRA-GO, Preparar e participar das atividades das

Reuniões Plenárias; Receber, registrar e dar o devido encaminhamento a assuntos relacionados à

Ouvidoria, redigir ofícios, memorandos, circulares, resoluções, portarias e outros documentos, que o

Presidente lhe repassar ou ordenar.

QUAUFICAÇÕESE COMPET~NCIAS REQUERIDAS

REQUISITOSQUALITATIVOS

Escolaridade Experiência

Ensino Superior em Administração, com registro no CRA-GO. Mlnimo de 02 (dois) anos.

COMPET~NCIAS TÉCNICAS (Conhecimentos e Habilidades)

Técnicas de Atendimento ao Público,

Informática (Pacote Office),

Redação Oficial;

Legislação dos sistemas CFA e CRA's;

Lei 8.666/1993 e Decreto 10.520/2002;

Código Tributário;

Legislação Federal;

CNH, categoria "6".

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS
-

Ter capacidade de negociação e argumentação com entidades externas e registrados em geral,

Ter capacidade para equacionar soluções, ou problemas, ou situações que envolvam a unidade;

Planejamento, organização, controle das atividades relativas à função;

Ter capacidade para se expressar corretamente, utilizando-se da linguagem técnica ou comum da área;



MANUAL DE DESCRiÇÃO DE FUNÇÃO

Ter capacidade de redigir e se comunicar com as entidades externas e registrados em geral;

Ter capacidade de se relacionar com a equipe;

Ser negociador, responsável, organizado, comprometido e ético.

•Ç~Q
TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

- Recepcionar, atender e prestar informações gerais aos acadêmicos, profissionais e visitantes;

- Controlar os registros e arquivos da Presidência;

- Atuar em Comissões Especiais do CRA-GO,como membro, realizando atividades de secretaria;

- Preparar, de acordo com convites para colação de grau, kit para os formandos, orientando sobre

registro profissional (oficio parabenizando, formulário de documentos necessários para registro no

Conselho, formulário para o registro, formulário para coleta de impressão digital e para isenção de

anuidade) e prêmios para alunos destaque;

_Assessorar o Presidente na preparação de viagens de representação do Conselho (diária, traslado, hotel

e demais providências necessárias);

_ Realizar contatos com Diretores, Conselheiros, Delegados do CRA-GO,Assessorias Juridica, Tecnologia

da Informação e Contábil, solicitando e repassando informações diversas;

_ Providenciar passagens e diárias, para os conselheiros comparecerem nas atividades plenárias e das

(omissões;

_ Realizar contato com as Instituições de Ensino Superior (IES), Entidades Empresariais, Classistas e

Órgãos Públicos, por email ou telefone, para solicitar e repassar informações diversas;

- Realizar contato com o CFAe os CRA's, para solicitar e repassar informações diversas;

- Receber das unidades de fiscalização, registro e regularização lista de processo e conferir os processos,

que deverão passar pela plenária;

_ Enviar email aos conselheiros, com a convocação para a reunião plenária, juntamente com a pauta e a

ata da plenária anterior;

- Distribuir os processos aos conselheiros, na plenária, para análises e deliberações;

- Reunir documentos e informações, para os trabalhos da reunião plenária;

- Registrar a ata da reunião plenária;

-Executar atividades oriundas das decisões do Plenário, emitindo Resoluções, Portarias e outros

documentos;

- Realizar o relato dos processos, de acordo com a ata da plenária e devolver os processos para as

devidas providências;

- Organizar as correspondências e solicitações enviadas pelo Presidente; bem como, providenciar as

ações cabíveis, para o cumprimento das determinações do Presidente.



- Responsabilidadescomuns a todos os cargos:
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- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades;

- Controlar registros e arquivos referentesàssuasatividades;

- Preparar e apresentar relatórios para os acompanhamentos das atividades pela Diretoria Executiva,

sempre que solicitado;

- Executaroutras atribuições semelhantes,conforme necessidades.
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Cargo Comissionado

Título da Função:

Assessor de Normas e Controle Interno. Controller

Área / Lotação: Reporte: Presidência

Presidência

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: 00

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Coordenar as atividades de controladoria;

Colaborar na elaboração de planos estratégicos das áreas de administração, fiscalização e

desenvolvimento institucional;

Implementar atividades e coordenar sua execução, em especial a observância da correta aplicação dos

procedimentos administrativos, conforme regras, regulamentos e legalidade.

QUALIFICAÇÕESECOMPET~NCIAS REQUERIDAS

REQUISITOSQUALITATIVOS

Escolaridade Experiência

Ensino Superior Completo em Administração, Ciências Contábeis ou Direito, Mínimo de 02 anos

desejável possuir pós-graduação, e ter registro profissional.

COMPET£NCIASTÉCNICAS(Conhecimentos e Habilidades)

Informática: Pacote Offoce

I Redação Oficial
Legislação dos sistemas CRAe CFA

Código Tributário

Legislação Federal

CNH, categoria "B"

COMPET£NCIAS COMPORTAMENTAIS

Ter capacidade de negociação e argumentação com entidades externas e registrados em geral;

Ter capacidade para equacionar probiemas ou situações que envolvam a unidade;

Planejamento, organização, controle das atividades relativas à função;

Ter capacidade para se expressar corretamente, utilizando~se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir e comunicar com entidades externas e registrados em geral;
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Ter capacidade de se relacionar com a equipe;

Ser negociador, responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFASE RESPONSABILIDADES:

- Estabelecer métodos e práticas de auditoria contábil e financeira;

- Coordenar, supervisionar e orientar as atividades de todas as áreas internas;

- Prestar assessoria aos Diretores e Conselheiros do CRA.GO;

- Atender às demandas dos Conselheiros;

- Supervisionar a confecção e transcrição de atos, preparação de termos de posse e outros exigidos por

legislação específica;

- Coordenar a preparação do relatório das atividades do CRA-GO, correspondente à gestão de cada

exercício, colhendo relatórios ou informações setoriais e procedendo à redação da minuta do relatório

geral para posterior envio ao CFA;

- Reunir os elementos de informação para os trabalhos do Plenário;

- Elaborar estudos, programas e projetos de interesse do CRA-GO, submetendo-os a apreciação da

Presidência;

- Supervisionar, orientar e coordenar os trabalhos das equipes envolvidas na execução de programas e

projetos especiais, aprovados pela Diretoria Executiva ou pelo Plemirio;

- Acompanhar a elaboração do orçamento anual e das reformulações orçamentárias do CRA-GO;

- Coordenar a execução orçamentária do CRA-GO;

- Coordenar a confecção dos balancetes, do balanço anual e da prestação de contas do CRA-GO;

- Conferir a proposta orçamentária e suas reforrnulações, os balancetes e os balanços, instruindo-os para

a homologação;

- Examinar e instruir as prestações de contas, objetivando a sua consolidação;

- Analisar e elaborar rotinas e procedimentos administrativos, estudando, propondo e desenvolvendo

métodos para aperfeiçoamento do fluxo de trabalho, simplificação de sistemas de informações, visando

otimizar os trabalhos e reduzir custos operacionais do CRA-GO;

- Analisar contratos e convênios, correspondências, encaminhando resoluções de assuntos tratados com

áreas externas e interna do CRA-GO;

- Propor normas e orientações relativas á área de controle interno do CRA.GO

- Promover ações de divulgação de atos relacionados ao CRA-GO através das ferramentas de midia e

publicações legais.

- Manifestar-se sobre Leis, Decretos e demais atos normativos de interesse do controle interno do CRA-

GO;
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- Acompanhar o cumprimento dos prazos de encaminhamento das respostas as solicitações

relativa àsauditorias realizadas.

Responsabilidadescomuns a todos oscargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes àssuasatividades.

- Executaroutras atribuições semelhantes,conforme necessidades.
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Cargo Comissionado

Titulo da Função:

Superintendente

Área ILotação: Reporte:

Presidência Diretoria Executiva

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: 05

Coordenação da Unidade de Regulação; Coordenação da Unidade de

Fiscalização; Coordenação da Unidade de Registro; Coordenação

Administrativa e Coordenação Financeira.

SUMÁRIO DO CARGO:

Planejar, organizar, controlar e coordenar o CRA-GO nas áreas de recursos humanos, patrimônio,

materiais, informações, financeira, tecnológica, transportes, protocolo, entre outras;

Implementar programas e projetos; elaborar planejamento organizacional; promover estudos de

racionalização e controlar o desempenho organizacional;

Prestar apoio administrativo interno e aos registrados.

QUALIFICAÇÕESECOMPET~NCIASREQUERIDAS

REQUISITOSQUALITATIVOS

Escolaridade Experiência

Ensino Superior em Administração com pós-graduação Latu Sensu. Minimo de 03 anos

COMPETÊNCIASTÉCNICAS(Conhecimentos e Habilidades)

Informática Pacote Office (Excel Avançado);

Legislação específica de compras no setor público (Lei 8.666, Decreto Lei 10.520);

Curso de Redação Oficial;

Técnicas de Atendimento ao Público;

Legislação dos Sistemas CFAI CRAs;

Conhecimento especifico sobre Liderança e Relações Humanas;

Organização de Eventos e Cerimoniais;

Técnicas de Comunicação e Oratória;

Técnicas de Negociação.
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MANUAL DE DESCRiÇÃO DE FUNÇÃO

Ter capacidade de negociação e argumentação com entidades externas e público em geral;

Ter capacidade para equacionar soluções ou problemas ou situações que envolvam as unidades;

Ter capacidade de gestão de equipes, transferência de conhecimentos e treinamentos/orientação de

subordinados;

Planejar, organizar, controlar e coordenar as atividades do CRA-GO;

Ter capacidade para se expressar corretamente, utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas e registrados em geral;

Orientação para resultados;

Ter capacidade de se relacionar com a equipe de trabalho;

Ser negociador, responsável, organizado, comprometido, líder e ético.

TAREFAS E RESPONSABILIDADES:

- Planejar, organizar, controlar e coordenar o CRA-GO;

_ Solicitar passagens e diárias para os conselheiros comparecerem nas atividades plenárias e das

comissões;

- Promover estudos de racionalização, controlar e proceder à avaliação do desempenho organizacional;

- Prestar apoio administrativo interno e aos registrados.

- Manter cadastro atualizado dos convênios e contratos do CRA.GO;

- Apoiar no acompanhamento de contratos administrativos do CRA-GO;

- Apoiar no acompanhamento de processos de compras;

- Monitorar os registros profissionais de pessoas fisicas e juridicas, através de acompanhamento das

atividades de registro;

• Fiscalizar os serviços de tombamento, registro, carga, conservação e recuperação do patrimônio

mobiliário do CRA-GO;

- Supervisionar as atividades referentes a pagamento, recebimento, controle, movimentação e

disponibilidade financeira, acompanhando a execução da contabilização orçamentária, financeira e

patrimonial do CRA-GO;

- Participar de viagens para acompanhar o Presidente, quando necessário;

- Reunir elementos de informação sobre atividades administrativas e financeiras para os trabalhos do

Pienário/Co nsel heiros;

- Apoiar na realização de recrutamento e seleção de profissionais, através de concurso público;

- Promover a Integração, treinamento operacional e desenvolvimento da equipe interna;
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• Zelar pela conservação e administração de bens móveis e imóveis;

• Apoiar na execução de medidas administrativas, visando melhor eficiência e eficácia do CRA.GO;

- Exercer outras atividades correlatas.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades.

- Acompanhar, quando nomeado Gestor de um determinado contrato, a execução do mesmo,

comunicando posslveis irregularidades.

- Preparar e apresentar relatórios, para acompanhamento das atividades pela Diretoria Executiva;

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Cargo: ASSISTENTEADMINISTRATIVO 11

Título do cargo:

ASSISTENTE FINANCEIRO 11

Área !lotação: Reporte: Coordenador da Unidade e, na sua

Diretoria de Administração e Finanças! ausência, ao Diretor de Administração e

Unidade de Finanças Finanças

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: 00

Não Aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Realizar atividades de c ontas a pagar, controle de recebimentos via Banco do Brasil e em sistema

especifico.

QUALIFICAÇÕESECOMPETÊNCIASREQUERIDAS

REQUISITOSQUALITATIVOS

Nível Escolaridade Experiência

11 Ensino Superior em Andamento em Administração Mínimo de 2 anos

COMPETÊNCIASTÉCNICAS(Conhecimentos e Habilidades)

Informática (Excel, Word)

legislação específica de compras no setor público (lei 8.666, Decreto lei 10.520)

Curso de Redação Oficial

Técnicas de Atendimento ao Público

legislação dos sistemas CFAe CRA.s

COMPETÊNCIASCOMPORTAMENTAIS

Ter capacidade para identificar e solucionar problemas na área de atuação;

Ter capacidade para expressar-se corretamente utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas em geral;

Ter capacidade de bem relacionar-se com a equipe de trabalho;

Ser responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFASERESPONSABILIDADES:
~
_Auxiliar no registro das baixas de pagamentos efetuados via Cartão de Crédito/Débito em planilha de

Excel com os dados do pagamento para acompanhamento;

- Auxiliar na realização das baixas automáticas no Sistema, dos pagamentos efetuados pelos

~



administradores utilizando cartão de crédito/ débito;

• Auxiliar na conferência das Notas Fiscais com os respectivos processos para pagamentos de

fornecedores;

_Fazer fotocópia de todos os comprovantes de pagamentos e anexar junto com O empenho e o original;

_Auxiliar na preparação dos documentos para encaminhamento para a contabilidade (empenho, cópias

de cheque e nota fiscal), para lançamento e conferência contábil e finalização do balanço e balancete do

mês;

• Preencher, sempre que necessário, os formulários especificos da Unidade de Administração e Finanças

de acordo com o processo;

_ Auxiliar o Coordenador no atendimento telefônico e por e.mail para esclarecimento de dúvidas

relativas a pagamentos e notas fiscais de fornecedores;

_Auxiliar na abertura, controle e fechamento do processo de "compras diretas" via suprimento de fundo;

_ Acessar e utilizar o Sistema financeiro como ferramenta diária para confecção, consulta e

acompanhamento dos empenhos financeiros;

• Acessar e utilizar Sistema específico como ferramenta diária de baixa automática, emissão de relatórios

e protocolo de aberturas de processos;

- Auxiliar no controle dos prazos de pagamento zelando pelo seu cumprimento;

_Colaborar na preparação e encaminhamento de relatórios de acompanhamento para a Diretoria;

_Auxiliar na elaboração e apresentação de relatórios à Diretoria para acompanhamento das atividades

sob sua responsabilidade;

. Efetuar serviços bancários, quando necessário.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

• Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.

••••
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Cargo: ASSISTENTEADMINISTRATIVO 11

Titulo da Função:

ASSISTENTE DE FISCALIZAÇÃO 11

Área / lotação: Reporte: Coordenador da Unidade e, na sua

I Diretoria de Fiscalização e Registro / ausência, ao Diretor de Fiscalização e Registro

Unidade de Fiscalização

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: 00

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Auxiliar no atendimento aos administradores; prestar informações pertinentes ao registro profissional;

auxiliar na emissão de documentos relacionados à fiscalização do exercfcio profissional; auxiliar na

organização de dados relativos à legislação da fiscalização; auxiliar na autuação e tramitação de

processos.

QUALIFICAÇÕESECOMPETÊNCIASREQUERIDAS

REQUISITOSQUALITATIVOS

Nlvel Escolaridade Experiência

11 Ensino Superior em Andamento em Administração Mínimo de 02 anos

COMPETÊNCIASTÉCNICAS(Conhecimentos e Habilidades)

Informática (Excel, Word)

Curso de Redação Oficial

Técnicas de Atendimento ao Público

legislação dos sistemas CFA e CRA's

COMPETÊNCIASCOMPORTAMENTAIS

Ter capacidade para identificar e solucionar problemas na área de atuação;

Ter capacidade para expressar-se corretamente utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas em geral;

Ter capacidade de bem relacionar-se com a equipe de trabalho;

Ser responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFASE RESPONSABILIDADES:

- Auxiliar na instrução de processos (abertura, arquivamento e manutenção) criados e acompanhados via

sistema, a partir de visitas ou pesquisas, licitações, denúncias, relatório de visita;
-
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- Auxiliar na elaboração de documentos relacionados à Unidade de Fiscalização: intimações, notificaçõe~ >;:Jiãnia-:3

de débito, autuações, etc.;

- Auxiliar na verificação do vinculo do RT (Responsável Técnico) e sua regularidade no CRA/GO

consultando o sistema e processo relacionado;

-Auxiliar no atendimento por telefone, e-mail ou de modo presencial, para informações sobre a

legislação e a profissão de administrador a IES(Instituições de Ensino Superior), entidades empresariais,

entidades de classes e demais entidades.

- Auxiliar na elaboração de relatórios diversos acerca dos processos e das atividades desempenhadas;

• Auxiliar na emissão de certidões, quando necessário;

- Auxiliar na preparação de processos e documentos para encaminhar às demais unidades do CRA de

acordo com o tramite necessário registrando no sistema e no caderno de protocolo;

- Auxiliar na preparação e arquivamento de documentos pertinentes a fiscalização nas pastas

apropriadas;

- Auxiliar na preparação de ofícios e processos para envio ao CFA;

- Auxiliar no arquivamento interno dos documentos: Ata, Intimação, Auto de Infração, Notificação de

Débitos, Ofícios e outros;

- Auxiliar na preparação e organização de processos para reuniões Plenárias;

• Organizar e cuidar do ambiente do setor de fiscalização;

- Enviar e responder e-mail e executar as demais providências relacionadas;

- Auxiliar nas providências para execução das viagens de fiscalização: solicitação de diárias e suprimentos

de fundos;

- Auxiliar na resolução de demais assuntos pertinentes a fiscalização.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

• Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Cargo: ASSISTENTEADMINISTRATIVO 11

Título da F\lnç30:

ASSISTENTE DE REGULAÇÃO 11

Área / Lotação: Reporte: Coordenador da Unidade e, na sua

Diretoria de Fiscalização e Registro! ausência, ao Diretor de Fiscalização e

Unidade de Regulação Cobrança

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: 00

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Prestar atendimento e informação aos registrados sobre débitos, parcelamentos, execução fiscal e
judicial; emissão de boletos de anuidades, taxas e despesas; Dar andamento aos Processos Judiciais
(SUSPENSÃOE EXTINÇÃO DE AÇÃO); elaboração de memorandos para comunicação com a Assessoria

Jurídica.
QUALIFICAÇÕESECOMPETÊNCIASREQUERIDAS

REQUISITOSQUALITATIVOS

Nível Escolaridade Experiência

11 Ensino Superior em Andamento em Administração Mínimo de 02 anos

COMPETÊNCIASTÉCNICAS(Conhecimentos e Habilidades)

Informática (Excel, Word)

Curso de Redação Oficia I

Técnicas de Atendimento ao Público

Legislação dos sistemas CFAe CRA"s

COMPETÊNCIASCOMPORTAMENTAIS

Ter capacidade para identificar e solucionar problemas na área de atuação;

Ter capacidade para expressar-se corretamente utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas em geral;

Ter capacídade de bem relacionar-se com a equipe de trabalho;

Ser responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFASERESPONSABILIDADES:

_ Cumprir com a Legislação Federal e Legislação do Sistema CFA (Conselho Federal de Administração) e

CRA's (Conselhos Regionais de Administração);

- Atender ao público, zelando pelas informações precisas e sigilosas por tratar-se situação de
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inadimplência;

• Auxiliar na realização de atendimento presencial, eletrônico (e.mail) e telefônico para informar aos

registrados (Pessoa Ffsica e Pessoa Jurídica) sobre o débito e parcelamento, envio de boleto, informação

sobre execução fiscal, suspensão ou extinção de ação na justiça, bloqueio judicial, dentre outras;

• Auxiliar na emissão de boletos de anuidades, taxas e despesas, bem como para cobrança de honorários

advocatícios em caso de Execução Fiscal;

• Auxiliar no repasse de informações à Assessoria Jurídica do parcelamento ou quitação de débitos

relacionados à execução fiscal;

- Auxiliar na elaboração e emissão do Termo de Confissão de Dívida após a solicitação do registrado

(Requerimento de parcelamento), de acordo com determinado em resolução específica;

• Auxiliar na elaboração e emissão de Memorandos com solicitação de extinção ou suspensão de ação

para encaminhamento para Assessoria Jurldica;

• Auxiliar no preparo e envio de boletos e parcelamentos para os registrados, via correios e e.mail;

• Protocolar, após conferência, os requerimentos de anistia de débito e anexar ao respectivo processo;

• Verificar, via sistema, o pagamento das anuidades pelos registrados, para informação ao registrado;

• Fazer juntada de AR (Aviso de Recebimento) ou correspondência devolvida de cobrança, pelos Correios,

ao processo de origem e posterior arquivamento;

• Auxiliar na preparação de edital de convocação de administradores inadimplentes (pessoa fisica e

pessoa jurídica) para publicação em jornal de grande circulação;

- Auxiliar no encaminhamento de memorandos à Assessoria Jurídica solicitando verificação de bloqueio

BACENJUD(bloqueio de conta bancária) ou depósitos judiciais nos respectivos processos judiciais;

• Auxiliar no encaminhamento de memorandos à Assessoria Jurídica solicitando SUPENSÃO/EXTINÇÃOde

ações de Execução Fiscal em Comarcas ou na Justiça Federal nas diversas jurisdições,

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

• Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades;

• Elaborar relatórios quando solicitado .

• Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Cargo: ASSISTENTEADMINISTRATIVO 11

Titulo da Função:

ASSISTENTE DE REGISTRO 11

Área /Lotação: Reporte: Coordenador da Unidade e, na sua

Diretoria de Fiscalização e Registro / ausência ao Diretor de Fiscalização e

Unidade de Registro Registro

cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: 00

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Auxiliar no atendimento ao público para fornecimento de informações relacionadas ao registro

profissional; auxiliar no cadastro de documentos e montagem de processos, eletrônico e fisico;

elaboração e encaminhamento de correspondências oficiais; organização e arquivamento de

documentos; recebimentos de boletos pelo cartão de crédito.

QUALIFICAÇÕESECOMPETÊNCIASREQUERIDAS

REQUISITOSQUALITATIVOS

Nível Escolaridade Experiência

11 Ensino Superior em Andamento em Administração Mlnimo de 02 anos

COMPETÊNCIASTÉCNICAS(Conhecimentos e Habilidades)

Informática (Excel, Word)

Curso de Redação Oficial

Técnicas de Atendimento ao Público

Legislação dos sistemas CFAe CRA's

COMPETÊNCIASCOMPORTAMENTAIS

Ter capacidade para identificar e solucionar problemas na área de atuação;

Ter capacidade para expressar-se corretamente utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas em geral;

Ter capacidade de bem relacionar-se com a equipe de trabalho;

Ser responsável, organizado, comprometido e ético.

TAREFASERESPONSABILIDADES:

• Auxiliar no atendimento telefônico para orientações acerca de procedimentos de registro, troca,

cancelamento, licenças, transferências, certidões e demais assuntos relacionados ao registro profissional;

""
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-Receber e enviar e.mails com as orientações acerca de procedimentos de registro, troca, cancelamento,

licenças, transferências, certidões, boletos, encaminhamento de formulários documentais e demais

assuntos relacionados ao registro profissional;

- Auxiliar na recepção e conferência de documentos para formalização das solicitações, de acordo com o

definido nas resoluções e na legislação do administrador;

- Auxiliar na emissão de protocolo relacionado ao serviço solicitado e entregar ao requerente;

• Realizar montagem dos processos (numerar páginas, carimbar e autenticar os documentos);

- Auxiliar no cadastramento dos documentos no sistema para gerar o processo eletrônico;

- Auxiliar na emissão de boletos para pagamento das taxas e entrega ou encaminhamento via e-mail ao

requerente;

- Auxiliar na elaboração e encaminhamento de oficios para cumprimento das deliberações do plenário;

• Auxiliar na preparação de ofícios e cópia de processos de transferência para encaminhar ao CRA de

destino;

- Listar documentos recebidos para anexar a processos em andamento;

- Auxiliar na preparação de processos para encaminhar, vlá memorando, para solicitação de pareceres da

Assessoria Juridica;

- Auxiliar na preparar e encaminhamento, via correíos, documentos aos administradores mediante

autorização;

- Receber solicitação para emissão de certidão de RCA(Registro de Capacidade de Aptidão) e auxiliar na

conferência de formulários, documentação, emissão de taxas e conferência dos pagamentos;

- Emitir a certidão de RCA e de regularidade a partir da verificação da regularidade documental e

financeira do administrador e da empresa e da geração do número no livro próprio de Registro de

Capacidade de Aptidão;

- Receber solicitação para emissão de Certidão de Regularidade (pessoa física e pessoa jurídica) e auxiliar

na conferência de formulários, documentação, emissão de taxas e conferência dos pagamentos;

- Emitir a Certidão de Regularidade (pessoa flsica e pessoa jurídica) utilizando um controle eletrônico de

números;

- Auxiliar na atualização de dados dos administradores (pessoa física e pessoa jurídica), sempre que

necessário;

- Receber solicitação para emissão de Certidão de Acervo Técnico (pessoa física e pessoa juridica) e

auxiliar na conferência de formulários, documentação, emissão de taxas e conferência dos pagamentos;

- Auxiliar no levantamento de todas as certidões e demais movimentações do administrador (pessoa

~U'-
~.



..,

MANUAL DE DESCRIÇAo DE FUNÇAo

flsica e pessoa jurídica) para emissão da Certidão de Acervo Técnico;

- Realizar recebimento de pagamentos em boletos pelo cartão de crédito;

- Realizar o lançamento em sistema próprio dos andamentos dos processos;

- Emitir cópia dos processos para atender a solicitações;

- Preparar documentos (ofícios, memorandos, e outros) para arquivamento a partir do fechamento do

exercício do ano corrente;

- Auxiliar no preparo de relatórios sobre o andamento das atividades da unidade de acordo com a

solicitação do presidente;

- Auxiliar na consolidação de dados para envio mensal ao CFA;

- Auxiliar na elaboração de modelos de documentos para atender as resoluções do CFA.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

. - Observar e cumprir normas técnicas, administrativas. de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.
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Cargo: ASSISTENTEADMINISTRATIVO 11

Titulo da Função:

ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 11

Área I lotação: Reporte: Coordenador da Unidade, e na

Diretoria de Administração e Finanças I sua ausência, ao Diretor de

Unidade de Administração Administração e Finanças.

Cargos sob sua responsabilidade: Número de Subordinados: 00

Não aplicável

SUMÁRIO DO CARGO:

Realizar as atividades de controle administrativo; auxiliar nas consolidações das informações para

emissão da folha de pagamento; controlar o almoxarifado; auxiliar na realização do processo de

compras; controlar o arquivo; controlar as utilizações dos veículos do eRA.

QUALIFICAÇÕESECOMPET£NOAS REQUERIDAS
-

REQUISITOSQUALITATIVOS

Nrvel Escolaridade Experiência

11 Ensino Superior em Andamento em Administração Mínimo de 02 anos

COMPET£NCIAS TÉCNICAS(Conhecimentos e Habilidades)

Informática (Excel, Word);

legislação especifica de compras, no setor público (Lei 8.666, Decreto lei 10.520);

Curso de Redação Oficial;

Técnicas de Atendimento ao Público;

legislação dos sistemas CFAe CRA's;

COMPET£NCIAS COMPORTAMENTAIS

Ter capacidade para identificar e solucionar problemas, na área de atuação;

Ter capacidade para se expressar corretamente, utilizando-se da linguagem técnica e ou comum da área;

Ter capacidade de redigir comunicações, nas relações com entidades externas em geral;

Ter capacidade de bem se relacionar com a equipe de trabalho;

Serresponsável,organizado,comprometido e ético.

TAREFASE RESPONSABILIDADES:

- Solicitar os orçamentos da Unidade de Administração e Finanças (mapa de compras e autorização de

fornecimento), para formalização do processo de compra;
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- Auxiliar os processos de compras; solicitar orçamentos e demais andamentos;

- Auxiliar no atendimento aos funcionários, nas suas necessidades operacionais diárias;

- Receber pedido de material de expediente dos funcionários e providenciar a entrega;

- Auxiliar no controle dos processos administrativos arquivados; acompanhar os prazos dos contratos

vigentes, a vencer e/ou renovar;

- Auxiliar no controle de ponto dos funcionários, englobando a conferência de formulários, fechamento,

lançamento e confecção da Folha de Ponto de Funcionários/Estagiários;

- Receber e conferir os produtos com a nota fiscal e encaminhar para atesto do Coordenador

Administrativo;

- Auxiliar no Controle das utilizações dos veículos do CRA-GO, pelo acompanhamento da entrada e saída

dos mesmos, mediante lançamento em formulário especifico;

- Providenciar postagem de documentos, preparar os envelopes e Avisos de Recebimentos - AR's;

- Auxiliar na separação e preparação dos formulários e demais documentos administrativos, para

arquivo; e controlar o encaminhamento através de planilhas;

- Efetuar serviços de entrega de documentos, interno e externo, em caso de necessidade;

- Elaborar e apresentar relatórios à Diretoria para acompanhamento das atividades sob sua

responsabilidade.

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

- Observar e cumprir normas técnicas, legais, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades.

- Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades.

- Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades.

~
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COMPLEMENTO



NíVEIS SALARIAIS

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GOIÁS - CRAjGO 2015

Classe Salarial Nome do cargo A B C D E F G H I J K

I Auxiliar de Servo Gerais 953,97 992,13 1.031,81 1.073,09 1.116,01 1.160,65 1.207,08 1.255,36 1.305,57 1.357,80 1.412,11

Copeira 912,57 949,07 987,04 1.026,52 1.067,58 1.110,28 1.154,69 1.200,88 1.248,91 1.298,87 1.350,83

11 Motorista 1.380,87 1.436,11 1.493,55 1.553,30 1.615,43 1.680,04 1.747,25 1.817,14 1.889,82 1.965,41 2.044,03

111 Assistente I 1.192,57 1.240,28 1.289,89 1.341,48 1.395,14 1.450,95 1.508,99 1.569,34 1.632,12 1.697,40 1.765,30

IV Assistente 11 1.399,79 1.455,78 1.514,01 1.574,58 1.637,56 1.703,06 1.771,18 1.842,03 1.915,71 1.992,34 2.072,03

V Assistente III 1.818,99 1.891,75 1.967,42 2.046,11 2.127,96 2.213,08 2.301,60 2.393,66 2.489,41 2.588,99 2.692,55

VI Analista I 2.201,53 2.289,59 2.381,17 2.476,42 2.575,48 2.678,49 2.785,63 2.897,06 3.012,94 3.133,46 3.258,80

Fiscal I 2.201,53 2.289,59 2.381,17 2.476,42 2.575,48 2.678,49 2.785,63 2.897,06 3.012,94 3.133,46 3.258,80

VII Analista 11 2.890,40 3.006,01 3.126,25 3.251,30 3.381,35 3.516,61 3.657,27 3.803,56 3.955,71 4.113,93 4.278,49

Fiscal 11 2.890,40 3.006,01 3.126,25 3.251,30 3.381,35 3.516,61 3.657,27 3.803,56 3.955,71 4.113,93 4.278,49

VIII Analista III 3.757,23 3.907,52 4.063,82 4.226,38 4.395,43 4.571,25 4.754,10 4.944,26 5.142,03 5.347,71 5.561,62

Fiscal 111 3.757,23 3.397,85 4.063,82 4.226,38 4.395,43 4.571,25 4.754,10 4.944,26 5.142,03 5.347,71 5.561,62

IX Administrador I 4.500,00 4.630,00 4.867,20 5.061,89 5.264,36 5.474,94 5.693,94 5.921,69 6.158,56 6.404,90 6.661,10

Administrador 11 5.850,00 6.084,00 6.327,36 6.580,45 6.843,67 7.117,42 7.402,12 7.698,20 8.006,13 8.326,37 8.659,43

Administrador 111 7.605,00 7.909,20 8.225,57 8.554,59 8.896,77 9.252,65 9.622,75 10.007,66 10.407,97 10.824,29 11.257,26

NíVEIS SALARIAIS

Classe Salarial Nome do cargo L M N O p Q R 5 T U V

I Auxiliar de Servo Gerais 1.468,59 1.527,34 1.538,43 1.651,97 1.718,05 1.786,77 1.858,24 1.932,57 2.009,87 2.090,27 2.173,88-----
Ccpeir~; 1.404,86 1.451,05 :1..5:: 9,~O 1.580,27 1.€43,'::,g :!.:709,2~ 1.777,59 1.848,70 1.922,~5 1.999,55 2.079,53

11 Motori:..t-l 2.125,79 2-.210,8::: 2.299,26 2.391,23. 2.486,BS 2.586,35 2.689,81 2.797,40 2.909,29 3.025,65 3.146,69

111 Assistente I 1.835,91 1.909,35 1.985,72 2.065,15 2.141,76 2.233,67 2.323,01 2.415,93 2.512,57 2.613,07 2.717,50

IV Assistente 11 2.154,92 2.241,11 2.330,76 2.423,99 2.520,95 2.621,78 2.726,66 2.835,72 2.949,15 3.067,12 3.189,80

V Assistente 111 2.800,25 2.912,26 3.028,75 3.149,90 3.215,89 3.406,93 3.543,21 3.684,94 3.832,33 3.985,63 4.145,05

VI Analista I 3.389,15 3.524,72 3.665,70 3.812,33 3.964,83 4.123,42 4.288,36 4.459,89 4.638,29 4.823,82 5.016,77

Fiscal I 3.389,15 3.524,72 3.665,70 3.812,33 3.964,83 4.123,42 4.288,36 4.459,89 4.638,29 4.823,82 5.016,77

VII Analista 11 4.449,63 4.627,62 4.812,72 5.005,23 5.205,44 5.413,66 5.630,20 5.855,41 6.089,63 6.333,21 6.586,54

Fiscal 11 4.449,63 4.627,62 4.812,72 5.005,23 5.205,44 5.413,66 5.630,20 5.855,41 6.089,53 6.333,21 6.586,54 :::~
VIII Analista 111 5.784,09 6.015,45 f•.256,07 6.506,31 6.766,56 7.037,2.3 7.318,72 7.611,46 7.915,92 8.232,56 8.561,86 ;p \1'1\

8.561,8~f:' r 9--..;
Fiscal 111 5.784,09 6.015,45 6.256,07 6.506,31 6.766,56 7.037,23 7.318,72 7.611,46 7.915,92 8.232,56 v-l -I

rrr
IX Administrador I 6.927,54 7.204,64 7.492,83 7.792,54 8.104,25 8.423,42 8.765,55 9.116,17 9.480,82 9.860,05 1O.254,4€~ O

l'Administrador 11 9.005,81 9.366,04 9.740,68 10.130,31 10.535,52 10.956,94 11.395,22 11.851,03 12.325,07 12.818,07 13.330,791".. I
Administrador 111 11.707,55 12.175,85 12.652,88 13.169,40. 13.696,18 14.244,02 14.813,78 15.406,33 16.022,59 16.663,49 17.330,03

~



MANUAL DE CARGOS

CRA-ijO

\ ."' ""'-Descrição de Cargos Código: Classe: Pontos: Código - CBO:~ ~lIa/.

ADMINISTRADOR I VI S98 A 709 2S21-0S

Título do Cargo: Grupo ocupacional:

ADMINISTRADOR I Operacional

Escolaridade Mínima:

Superior Completo em Administração.

Experiência:

2 anos em atividades administrativas.

Registro no CRA.

Habilidades: Domínio em informática

Atributos Pessoais:

Compromisso com a qualidade.

Flexibilidade.

Pró-Atividade.

Orientação para Resultados (foco nas metas).

Criatividade.

Espirito de Equipe.

Conhecimento da atividade a ser executada.
Treinamentos:

Relacionamento Humano; Organização de Eventos e Cerimoniais; Técnicas de Comunicação e Oratória;
Técnicas de Negociação

SUMÁRIO DO CARGO:

Planejar, organizar, controlar e assessorar a organização nas áreas de recursos humanos, patrimônio,
materiais, informações, financeira, tecnológica, entre outras; implementar programas e projetos;
elaborar planejamento organizacional; promover estudos de racionalização e controlar o desempenho
organizacional. Prestar apoio administrativo interno e aos registrados.

DESCRIÇÃO:

Auxiliar na realização de palestras sobre o CRA-GO nas IESs,esclarecendo a legislação do Administrador,

as novidades sobre a profissão e informando os procedimentos para registro de pessoas físicas e
jurídicas;

Auxiliar nas ações de incentivo ao registro dos bacharéis através de eventos de divulgação e
esclarecimento;
Manter contato com os Formandos/Bacharéis orientando e buscando o registro profissional dos
mesmos;
Monitorar registros profissionais de pessoas físicas, através do acompanhamento das planilhas de
formaturas;

Manter contato com os delegados, subdelegados e representantes nas IESs, solicitando e repassando
informações diversas;

Atuar em projetos e ações que aumentem a integração entre o CRA-GO e Instituições de Ensíno Superior
de Administração;

Manter contatos institucionais com IES (Instituições de Ensino Superior) buscando informações sobre
fo rma tu ras/fo rma nd os;

Participar da organização de eventos rotineiros como: Prêmio Honra ao Mérito (CFA), Comenda "Mérito
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em Administração" (CRA-GO), Encontro de Delegados, Encontro Goianos de Administração, ent
Fornecer informações para publicações que envolvam o CRA-GO;
Participar nas atividades de Comissões do CRA-GO;

Equacionar soluções para os problemas ou situações que envolvam a unidade;

Auxiliar na gestão orçamentária, financeira, operacional e patrimonial do CRA-GO;

Auxiliar na análise e auditoria contábil e avaliação do cumprimento de metas e de execução de

programas;

Participar de viagens quando da realização de Reuniões, Encontro de Delegados, Palestras e Eventos do
CRA-GO;

Atuar em projetos de ações que melhorem a qualidade do ensino de administração e sua maior
adequação às necessidades do mercado;

Participar do desenvolvimento e controle de atividades da área de formação profissional, através de
eventos com professores e alunos dos cursos de administração;

Organizar cursos de curta duração para administradores e empresas de administração registradas;

Organizar palestras de informação e desenvolvimento, sobre temas de interesse para administradores e
empresas de administração registradas;

Apoiar no acompanhamento de processos de compras;

Efetuar atendimentos, com encaminhamento de pedidos de negociação de pagamento de anuidades;
Zelar pela conservação e administração de bens móveis e imóveis;
Responsabilidades comuns a todos os cargos:

Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas
atividades;

Participar ativamente em atividades de melhoria da qualidade dos processos, produtos/serviços e do
sistema de gestão;

Manter atualizadas as informações do site do CRA-GO, em sua área de abrangência;
Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades;

Receber, responder e/ou encaminhar e-mails/correspondências;

Usar obrigatoriamente EPI's recomendados para as atividades que executa;

Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades;
Especificações:

Nivel Decisório: As atividades são desenvolvidas de acordo com as normas pré-estabelecidas e
orientação da Chefia imediata;

Contatos: Os contatos mais frequentes são mantidos com a chefia imediata;

Repercussão: Os erros e/ou omissões decorrentes da execução indevida poderão acarretar perda de
tempo e material, ocasionando custos operacionais não previstos.



MANUAL DE CARGOS

CRA-GO

Descrição de Cargos

ADMINISTRADOR 11

Código: Classe:

VII

Pontos:

710 A842

Código - CBO:

2521-05

Título do Cargo:

ADMINISTRADOR 11

Escolaridade Mínima:

Superior Completo em Administração.

Grupo ocupacional:

Operacional

Experiência:

4 anos em atividades administrativas.
Registro no CRA.

Habilidades: Domínio em informática
Atributos Pessoais:

Compromisso com a qualidade.

Flexibilidade.

Pró-Atividade.

Orientação para Resultados (foco nas metas).
Criatividade.

Espírito de Equipe.

Conhecimento da atividade a ser executada.
Treinamentos:

Relacionamento Humano; Organização de Eventos e Cerimoniais; Técnicas de Comunicação e Oratória;
Técnicas de Negociação

SUMÁRIO DO CARGO:

Planejar, organizar, controlar e assessorar a organização nas áreas de recursos humanos, patrimônio,

materiais, informações, financeira, tecnológica, entre outras; implementar programas e projetos;

elaborar planejamento organizacional; promover estudos de racionalização e controlar o desempenho
organizacional. Prestar apoio administrativo interno e aos registrados.
DESCRIÇÃO:

Realizar palestras sobre o CRA-GO nas IESs, esclarecendo a legislação do Administrador, as novidades
sobre a profissão e informando os procedimentos para registro de pessoas físicas e jurídicas;
Incentivar o registro dos bacharéis através de eventos de divulgação e esclarecimento;

Manter contato com os Formandos/Bacharéis orientando e buscando o registro profissional dos
mesmos;

Monitorar registros profissionais de pessoas físicas, através do acompanhamento das planilhas de
formaturas;

Manter contato com os delegados, subdelegados e representantes nas IESs, solicitando e repassando
informações diversas;

Desenvolver projetos e ações que aumentem a integração entre o CRA-GO e Instituições de Ensino
Superior de Administração;

Manter contatos institucionais com IES (Instituições de Ensino Superior) buscando informações sobre
fo rma tu ras/fo rma ndos;

Organizar eventos rotineiros como: Prêmio Honra ao Mérito (CFAj, Comenda "Mérito em Administração"
(CRA-GOj, Encontro de Delegados, Encontro Goiano de Administração, entre outros;
Fornecer informações para publicações que envolvam o CRA-GO;
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Participar nas atividades de Comissões do CRA-GO;

Equacionar soluções para os problemas ou situações que envolvam a unidade;

Auxiliar na gestão orçamentária, financeira, operacional e patrimonial do CRA-GO;

Auxiliar na análise e auditoria contábil e avaliação do cumprimento de metas e de execução de

programas;

Participar de viagens quando da realização de Reuniões, Encontro de Delegados, Palestras e Eventos do

CRA-GO;
Estudar e propor projetos de ações que melhorem a qualidade do ensino de administração e sua maior

adequação às necessidades do mercado;
Planejar, desenvolver e controlar atividades da área de formação profissional, através de eventos com

professores e alunos dos cursos de administração;

Organizar cursos de curta duração para administradores e empresas de administração registradas;

Organizar palestras de informação e desenvolvimento, sobre temas de interesse para administradores e

empresas de administração registradas;
Acompanhar processos de compras, através da aprovação de orçamentos/cotações diversas;

Efetuar atendimentos, com encaminhamento de pedidos de negociação de pagamento de anuidades;

Zelar pela conservação e administração de bens móveis e imóveis;

Executar medidas administrativas, visando melhor eficiência e eficácia do CRA-GO;

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades;
Participar ativamente em atividades de melhoria da qualidade dos processos, produtos/serviços e do

sistema de gestão;
Manter atualizadas as informações do site do CRA-GO, em sua área de abrangência;

Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades;

Receber, responder e/ou encaminhar e-mails/correspondências;

Usar obrigatoriamente EPls recomendados para as atividades que executa;

Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades;

Especificações:
Nível Decisório: As atividades são desenvolvidas de acordo com as normas pré-estabelecidas e

orientação da Chefia imediata;
Contatos: Os contatos mais frequentes são mantidos com a chefia imediata;
Repercussão: Os erros e/ou omissões decorrentes da execução indevida poderão acarretar perda de

tempo e material, ocasionando custos operacionais não previstos_
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Descrição de Cargos

ADMINISTRADOR 111

Código: Classe:

VII

Pontos:

843 A 1000 2521-05

Título do Cargo:

ADMINISTRADOR 111

Escolaridade Mínima:

Grupo ocupacional:

Operacional

Superior Completo em Administração. Pós Graduação em áreas afins.

Experiência:

6 anos em atividades administrativas.

Registro no CRA.

Habilidades: Domínio em informática

Atributos Pessoais:

Compromisso com a qualidade.

Flexibilidade.

Pró-Atividade.

Orientação para Resultados (foco nas metas).

Criatividade.

Espírito de Equipe.

Conhecimento da atividade a ser executada.

Treinamentos:

Relacionamento Humano; Organização de Eventos e Cerimoniais; Técnicas de Comunicação e Oratória;

Técnicas de Negociação

SUMÁRIO DO CARGO:

Planejar, organizar, controlar e assessorar a organização nas áreas de recursos humanos, patrimônio,

materiais, informações, financeira, tecnológica, entre outras; implementar programas e projetos;

elaborar planejamento organizacional; promover estudos de racionalização e controlar o desempenho

organizacional. Prestar apoio administrativo interno e aos registrados.

DESCRIÇÃO:

Realizar palestras sobre o CRA-GO nas IESs, esclarecendo a iegislação do Administrador, as novidades

sobre a profissão e informando os procedimentos para registro de pessoas físicas e jurídicas;

Incentivar o registro dos bacharéis através de eventos de divuigação e esclarecimento;

Manter contato com os Formandos/Bacharéis orientando e buscando o registro profissional dos
mesmos;
Monitorar registros profissionais de pessoas físicas, através do acompanhamento das planilhas de
formaturas.

Manter contato com os delegados, subdelegados e representantes nas IESs, solicitando e repassando
informações diversas;

Desenvolver projetos e ações que aumentem a integração entre o CRA-GO e Instituições de Ensino

Superior de Administração;

Manter contatos institucionais com IES (Instituições de Ensino Superior) buscando informações sobre
formaturas/forma ndos.

Organizar eventos rotineiros como: Prêmio Honra ao Mérito (CFA), Comenda "Mérito em Administração"

(CRA-GO), Encontro de Delegados, Encontro Goianos de Administração, entre outros;

Fornecer informações para publicações que envolvam o CRA-GO;
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Realizar o planejamento e monitoramento de ações de desenvolvimento institucional

programa de trabalho com aprovação do Plenário do Conselho;

Participar nas atividades de Comissões do CRA-GO;

Participar de viagens quando da realização de Reuniões, Encontro de Delegados, Palestras e Eventos do
CRA-GO;

Buscar parcerias de interesse para o CRA-GO;
Ampliar parcerias com poder público e entidades de classe congêneres;

Equacionar soluções para os problemas ou situações que envolvam a unidade;

Realizar a gestão orçamentária, financeira, operacional e patrimonial do CRA-GO;

Coordenar os sistemas e mecanismos de comunicação do CRA-GO;

Estudar e propor projetos de ações que melhorem a qualidade do ensino de administração e sua maior

adequação às necessidades do mercado;

Planejar, desenvolver e controlar atividades da área de formação profissional, através de eventos com

professores e alunos dos cursos de administração;

Organizar cursos de curta duração para administradores e empresas de administração registradas;

Organizar palestras de informação e desenvolvimento, sobre temas de interesse para administradores e

empresas de administração registradas;

Coordenar e controlar todas as atividades administrativas do CRA-GO, relacionadas com as áreas de

pessoal, material, patrimônio, protocolo e transporte;

Acompanhar atividades da área financeira, tais como, fluxo de caixa, contas a pagar e a receber,

orçamento anual e reformulações orçamentárias, conciliação bancária, processos da divida ativa,
depósito bancário e outras atividades correlatas;

Coordenar e controlar todas as atividades administrativas, relacionadas às atividades de registro

profissional, monitorando volume e qualidade dos trabalhos executados;

Monitorar resultados da área contábil, através de relatórios e atividades de prestação de contas;

Realizar a análise e auditoria contábil e avaliação do cumprimento de metas e de execução de

programas;

Realizar a gestão orçamentária, financeira, operacional e patrimonial do CRA-GO;

Acompanhar e orientar a elaboração e aplicação de processos de Licitações do CRA-GO;

Acompanhar processos de compras, através da aprovação de orçamentos/cotações diversas;

Monitorar os registros profissionais de pessoas físicas e jurídicas, através de acompanhamento das
atividades de registro;

Participar de viagens quando da realização de Reuniões, Encontro de Delegados, Palestras e Eventos do

CRA-GO;
Reunir elementos de informação sobre atividades administrativas e financeiras para os trabalhos do

Pienário/Consel heiros;

Efetuar atendimentos, com encaminhamento de pedidos de negociação de pagamento de anuidades;

Estudar e encaminhar à apreciação superior os processos e atos relativos ao Quadro de Pessoal do CRA-

GO, prestadores de serviços, estagiários e colaboradores;

Realizar recrutamento e seleção de profissionais através de concurso público;

Promover a integração, treinamento operacional e desenvolvimento da equipe interna;

Zelar pela conservação e administração de bens móveis e imóveis;

Executar medidas administrativas, visando melhor eficiência e eficácia do CRA-GO;

Responsabilidades comuns a todos os cargos:

Observar e cumprir normas técnicas, administrativas, de segurança e outras designadas às suas

atividades;
Participar ativamente em atividades de meihoria da qualidade dos processos, produtos/serviços e do

sistema de gestão;
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Manter atualizadas as informações do site do CRA-GO, em sua área de abrangência;

Controlar registros e arquivos referentes às suas atividades;

Receber, responder e/ou encaminhar e-mails/correspondências;

Usar obrigatoriamente EPls recomendados para as atividades que executa;

Executar outras atribuições semelhantes, conforme necessidades;

Especificações:

Nível Decisório: As atividades são desenvolvidas de acordo com as normas pré-estabelecidas e

orientação da Chefia imediata;

Contatos: Os contatos mais frequentes são mantidos com a chefia imediata;

Repercussão: Os erros e/ou omissões decorrentes da execução indevida poderão acarretar perda de

tempo e material, ocasionando custos operacionais não previstos.
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Nlvm SALARIAIS

CONSElJiO REGIONAL DE ADM(NISTRA~O Df 100145- (:RA-GO

TABELA$ALARIAL. ATlJAUZAÇÃO JULH0j201S

OuseS.larl,1 Nome lfo ca , , • C O •V.lor'lu,' Aumento RS '1'10, 'IU.II •• do '1'10, lIuI' AumenloR$ '1.10,.tuIII'ado V.lor .tull AumentoR$ Valor Itu,lI"do Valor llull AumentoR$ V.l0r .tu.If.,do Vllor .lu.1 AumentoR$ V,Io, .tu.lludo

" Administrador' 0.00 4.50000 4.500,00 18000 4,68000 '.68000 18120 4.867,20 '.86120 194,69 5.06189 $,061,89 20248 5.26436

" Admlnbtnodorll 000 5,85000 5.85000 234,00 6.08400 6.084,00 243,36 6.327,36 6.32736 25309 6.580,45 6.580 45 263 22 6.84367

" Admlnlstradorlll 000 1.60500 7.60500 30420 1.909,20 7.90920 31631 8.22557 8.22551 32902 8,SS4,S9 8.554,59 34218 8.896 n

NIvE15 SALARIAIS

Onse Sltlrlll Nome do ea , , G H , J ,
'1.10, atuII AumenlOR$. VIIor .tu,lIudo '1.10, alull Auml!ntoR$ v,lor .tuIlludo Vllor ItIl.1 AumenloR$ Valor IluIllado Vllor ItuII AumenloR$ Vllor Ilualludo Vllor IluII AumentoR$ VIlor Itullludo Vllor Itual Au••••••to R$ Valor Ilullludo

" Admlnlttrador I 5.26436 210,57 5.47494 5.47494 21900 5,69394 5.693,94 22716 5.92169 5.92169 236,81 6.15856 6.158.56 24634 6.40490 6.40490 25620 666110

" Admlnlsll1ldor 11 6.84361 21315 1.111,42 1.11142 284.70 7.40212 7.402,12 2%,08 1.69820 7.698,20 30193 8.006U 8.00613 320,25 8.32637 8,326.37 33305 8.659,43

" AdmlniJIrldorlU 8,89617 35581 9.25265 9.252,65 370 11 9.62 " 9.622.75 38491 10.00766 10.00766 '" " 10.40797 10.401,97 41632 10,824.29 10,82429 43297 11.25726

Nfv(15SALARIAIS

Classe5abtill Nomedo tI'I0 , M H O P
Vllor It"ll A"m.nloR$ VIlor Itulllzado Vllorllull A"menloR$ Vllor iI!\lIUlldo VIlor ItuII AumenlOR$ Vllor Itulliudo Vllor Ilu.1 AumenloR$ Villor Ilullludo V.lor IIUII AumentoR$ Vllor itulllndo

" Admlnlttrador I 6.66110 266,« 6.92754 6.92754 21710 7.204,64 7.20464 28819 7.49283 7.49283 29971 7.79254 7.792,54 31170 8.10425

" Administrador 11 8.659,43 34638 9.00581 9.00581 36023 9.36604 9.36604 374,64 9.74068 9.140,68 389,63 10.13031 10.130,31 40521 10.53552

" Admlnlstrldor 111 11.25126 45029 11.70755 11.70755 468,30 12.17585 12.175,85 48703 12.66288 12.66288 50652 13.16940 13.16940 52618 13.696,18

NfvEI5SALARIAIS

011l1511lrlal Nomedo (I , Q • S T U ,
Vllorllull AUmerlIOR$ Vllor Ilullindo Vllor IluII Aumento R$ Vllor It"IIIlldo Vllor IluII A"menloRS Vllor Itullludo Vllor Ilual A"mentoR$ Vllor Itulllzldo Vllor Ilull AumentoR$ Vllor Itulflndo Vllo'IIUll AumenloR$ Vlror Ilullludo

" Admlnlstrldor I 8.104,25 32417 8.42842 8.428,42 33714 8.765,55 8.76555 35062 9.11617 9.11617 364.65 9.48082 9.48082 379,23 9.86O.C5 9.86005 39440 10.25446

" Administrador 11 10.53552 421.42 10.956,94 10.956,94 43828 11.395.22 11.395,22 45581 11.851.03 11.851,03 474.04 12.325,07 12,32507 49300 12.81807 12,8U1.07 51272 13.33079

" Admlnlstrldor 111 1369618 5,4]85 14,744,02 14.244,02 569,76 14.81318 14.8U,78 592,55 15.40633 15,406H 61625 16.022S9 16.(122,59 "".90 16.663,49 16.66349 '" .. 17,33003

EndereçoR"" 1.131,nom.S.WM••••l. _H 180-1&0-Go~nil--GO

Fone'(fi?! ªB0-4169 _ h~: 162132)Q-4UI- Em.il' meo@yuo9'I.b.-sit.'wwwm'o9'l'br
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ANEXO I-B: TABELA DE CARGOS - QUADRO TÉCNICO ADMINISTRATIVO DE ENSINO SUPERIOR

REQUISITOS

CLASSE NOME DO CARGO NOME DA FUNÇÃO

ESCOLARIDADE EXPERIENCIA

FISCAL I FISCAL I
ENSINO SUPERIOR

VI
ANALISTA

COMPLETO - NÃO EXIGE

ANALISTA ADMINISTRATIVO I ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAT[VO I

FISCAlIl FISCAL 11
ENSINO SUPERIOR

MíNIMO DE 6
VII

ANALISTA
COMPLETO -

ANOS
ANALISTA ADMINISTRATIVO II ADMIN[STRAÇÃO

ADMINISTRATIVO II

FISCAL III FISCAL [11
ENSINO SUPERIOR

MíNIMO OE 12
VIII COMPLETO -

ANALISTA ANOS
ANALISTA ADMINISTRATIVO 111 ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRATIVO 111

ENSINO SUPERIOR
MíNIMO DE 2

ADM[NISTRADOR I COMPLETO -
ANOS

ADMINISTRAÇÃO

ENSINO SUPERIOR
MíNIMO DE4

IX ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR 11 COMPLETO -
ANOS

ADM[NISTRAÇÃO

ENSINO SUPERIOR
MíNIMO DE 6

ADMINISTRADOR III COMPLETO -
ANOS

ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA :"'" :01.DE 13 Df: ~lAIO DE 2014

SUPERI~TE~DÊ-'CIA RJ:GIO:\:AL ~O A.\IAZO-'AS

Conselho Nacional do Ministério Público

PROCESSO C:\'MP~" 0,00.000,00072212014-78
REQUERE!'v'TE: ","SOEI. A:<..'TÓSIOSA!'v'TOSBER:v.IARDO

DESPACHO
1••.) Portanto. no ImbilO deste Conselho Saciooal. ror ~r

matéria estranha i. sua eompettneia. dClrrmino o atltui,'amenlo d•.••
autos. nos ternlO'\ do ano 12. XXX. do Regimcnto lntrmo

Publique••••. Comunique.se no endereçoclClronico ulili7..ado
pelo requ=nte.

PROC"ESSOD.'.\tP ~•• 0.00.OOO,OOO6HJ2014-21
REQL'tRE:'v'TE: FELIPE LUIZ FEUO FERRAREl
DESPACHO
(...] Dessa rorma. ,;onsidrrando que n40 roram prttnclllllos

()!O"'quisiu>sl'tlais para a formul",!o de consulta pcra.t1leo:-.leC~MP,
determino o arquivamenlo do reito. nos termos do ano 12. XXX. elo
Regimento Interno. e do Enunciado n~ 005120011.Publique•.." Co.
munique-.ç ao t'COluen:nte00 el\lkrcço e:C1f'ÕlIicoindicado

OESP,\CHOS [)() PIU.sIDE1'H[
Em 11de maio de 2014

PLESÁRIO

1l0[)RI(;O JAMil \l()'lrrrRO DE IIARRO';

SUPERINTENDEI\'TE DE 1NFRAESTRUTl,IRA
E SERVIÇOSDE TRANSPORTE fERROVIARIO

DE CARGAS

RETIFICAÇÃO

An. ,. c.ber! i. A,utopilta Planalto Sul S/A acolllpllllh ••. e
fisca1iur a eucuç!o do projeto e'''''uu,,,, por ela apro.ado e manler
o cadastro referenle ao accsso

An.. Il" A Alfa deve'" 'I'~ntar •• URRS e • Autopista
Pll.llalto Sul S/A. o proJClO••• built. em meio dIgItal (CAD) re.
femlctado ao&m&l'COSlO9<>Il"'l'ic()!Oda Rodovia.

An.. 9" A ,ulorinçAo concedida por mcio d"ta Ponaria tem
car.lter pn:cário. pDdelldoSI:~m'01,ada. anulada(l\l caMadaa qualquer~~-h:de a<:ordoeom eritmo. ,;onven,tncia e oporlunida<le da

Parágrafo \ÍIIieo. A Alfa absttln.se de çobrv qu;tJquer liro
de indcnl7aç1o em l'llZ1lI d. rev"ll~çlo. anu~ ou eassaçlo d~
autorilJlÇlo. bem como rccmbotlo em virtude ~ eUMO' ,;om u
obru e.rcut.ad•.••.

An.. 10 úta Portaria rntrl em ,'igor na dala de """ pu-
bliuçlo

VIVIANf. F.SSf:

MANOEl. MESSIAS SASCI.\lE~1O .\laU

ni ,
I

Prof". :Servido"", Públ;CO"Munieipai. do Munir/pio de
R.w;çlQ\. ili\9t ç A~

ISI!'\SEMB • Sindi""'to do!. SeTvido~ Mumçi.
p.') d

Amarona~ i=:;~nd:~50R~~:s ~n~i=~e:ai~m~~~d~
pela Ponari~ MTE n" 7101,de OSde agosto de 1992e Por:ariln" 02.
dç 2S de marÇo de 2006. da Sccn:Wla de Relaçoo do Trabalho.
resolve'

e SaIiri~r, J:A~Jd:ça r~~t'ltlt~~s~~~~~~
SUSTE~"ÁVEL MAMIRAUA. CSPJ 03.11Il.R20iOOOI.95.COIlror.

~~.1~C:~~~:v=;1:6;~~;~~1.0~:-{~de~.l:~~~
2007. do:-.taSupenntendrneiL

fR""'Cl'\CO U)SOS fERR[IRA RElIOLÇ,"S

SL,;P[RINTESDt~ClA REGIO~AL BoI GOIÁS

Tatellooa
~al

Documento •.••"nado digttalmente ronronne MP n' 2,200-2 de 2-','1)lV2001.que in~lIlui a
InflllC'StnJlurnde Ch"o:-. PUblicas Bruilci", • ICP.l3mi1.

LEO"lAROO 0(. FARIAS DUARTE
('"nsclhci",.l!.eia:o,

COSSULTA S." 0,00_000.00038312014.20
RELATOR: LUIZ MOREIRA GO.\IES JlJl'OlOR
REQUERESTE :PROCURADOR-GERAL DE ruSTlÇA [X) ES-
TAOO DE PERSA.\tBt:CO

REPRESE:-',AC:;ÃO POR ISERCIA OU POR EXCESSO DE PRA_
ZO :-,.•• 0.00.OOOJlOO488/l014.M9
RELATOR: COSSElHEIRO LEOSARDO DE FARIAS DUARTE
REQUERE~TE: CARLOS JOSE fERREIRA
REQUER1DO:MNsrE:RIO Pl.'BlICO 00 ESTADO00 TOCA-''TlNS

DECISÃO
(.•.) Sendo•••••im. n10 conheço da r=te rt'J'~nl",ão P'"

ino!n:ia ou P'" coe"", de p••.••o e determino n arquiumenlo dos
"'los.. ,;om fulc:ro no ar\. 43. IX. al1nn ll, do Regimento Interno do
Con""llKI Sa<:ionaldo Ministmo Publico

PROCESSO :-''' 0.00.OOO.000522'2011•••• IPIC)
REQUERE"''1E: Comi...to da Infaneia e Juventude

DECISÃO
A,;olho o pan:cer e~arado pelo membro llu~iliar da CU_

Comissão da lnflnei. e Juventude de Os..1011102.n", trr.n'" p••••
p""t"". cuj•.•••rundamenlO!Oadoto eomo rv~ de decidir. para de-
tcrmilllll' o arqulnmmu> do presente feito. com fulc:ro no attillO 43.
"h". do RICSMP. Publique-se.

LL'IZ MORElR." ••O\I£S 1l~10R
p",,,tl..-nle d:JComl..,J.o de Inr,v,~,a " Juwlllud~

PP ",•• 0,00.000.OllOS7Ki2014_70
REQUERE!'vTE: \fARIA DA CO:\'CEIÇÃO ALVES DA SilVA
REQUERIDO: .\1l~ISTtRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PER.
SAMBt:CO
RELATOR: WALTER DE AGRA .n:..!','lOR

DECISÃO
(....) Diante d" copoS/o. n10 eonheço do I'"""",nte Pedido de

Providencias.n", lerrilCIodo anillO -'1. IX. "b" • do RIC"'.\IP. tom "'u
,;on'rquen:c llnlu;vamenu>. Inlime...::. nos term", eloano-'L ~ I". inc.
m • do RICSMP, Publique-se

WALTER DE AGR.-\ JtI1';IOR
Con-.:ll>r;nl-Rr!al""

AVoe:v.l~ 0.00.OOO.0ll0tJ2OI2013.71
REQUERE:v.ITE:CORREGEDORIA SAClO~AL 00 MI!'vlSTERIO
Pt:BlICO
REQL'CRIOO: \.lNISTtRIO PÚBLICO 00 ESTAlX) txl RIO
GRASDE 00 St:l
RELATOR: CLÁUDIO H£:\'RIQUE P(lRTELA IX) REGO

DECISÃO
(•..1 O molivo I""'" o pedido de a'oalÇã" rellliLildo pela

Corregedoria Sacion.l foi a irtopl'rAneiad•.••mcc~nism•.••inlernos de
o;onlrolc do ÓrBlo <II'1ginitio. Todavia. a noticia de eonrluslo do
julpmento naque!e Imbito indl1l' • quc se n:conhcça :er a Unidade
local SI:desincumbido do dever de apm:iar os falOS.intlusi'e anln de
efetuar-sea pro:-.c:riçlo.prevista if'Cn", para 011.'2015.segundodecIsão
de fls, -'091410, Em rvAn do coposto. determino o llnluivamento do
reito. com lN.<oCno ••1. 013.IX, b. do RID.'MP. Intime.",

nÁUl>Io HE:o.RIQLf PORITlA IX) REliO
Couscll:eiro.Re:at()C'

JORGE ERNfSTO PI"irO FRAXF.

DEPARTAM[:"iTO :'IIACIO:'líAL
DE ISFRAt:STRL'TURA DE TRANSPORTES

N" 7S6 • Declarar de ulilidade pUblica. para deito de dc3apropri:tÇ1o
e areta;lo a fins rodovián"" ASmas de :cmu e brnreil.l)l'Íll.Sabran-

~~1'.\aE~~;~'B~~ltt~~~~42~RA'7Õi~. ~~~~)~~~i:~~~:.
rol; Subl",ehl'!: Pinhões _ En:r, BR-1221401/423f1JA(Oiv. BN'PE)
(PCIrolinal)uveiro). Segmento km 282.0110 km 3~7.4. P!'v'V:
235BBA02till; em amform,dade ,;om O Projeto E~ccullvo de En-
Ilenhlln~ para ConstruI'ID de Rodov,u RUrilJ•• v'SAndo.• pavnncn-
taçlo da rodovia 9R-235f1JA. aprovado .través da Ponana n" 160 de
2211112013pIlblieada no BA n" 051 de 16 a 20/121201.3.pela Co-
mtuJo da SupcrintendtnC1ado DSIT no Eslado,da Bablll. nomelll!a
pela Ponana n"1I5 de 19 de Julho de 2012. p~bhcada no BA n' 030
de 21 a 27 de julho de 2012. A. caracl<:T!slteutécntcu "lAn em
,;onformidade o:omos llcscnhos PEET n" 312121114a 40712014. que
consta do Projeto Gcorru!uico. inseno no volume 02 - Projeto de
E.ccuç!". que fiell depositado no Arquivo Técni,;o do DSIT.

~ale~ioO:CÀ~ ~o~~~~~ ~~~ ~~i~ ~~:~~~

~~::laE~~~~~~I~~7~4tj,l~D;~. ~~W)~~~~:~~~i:
rol; Subu'rchn: t:au! • Pinh/ks. Sesmento: km 231.0 !lO km 282.0.
P:\'V, 23588A0250. 2359BA0254; em ,;onfonnida&:,;om O Projeto
E~rcut,,,o de Engenhar•• para eo""truç40 de Rodovtu Ru•.•is. v,.

~n:; r.~ir~7~~t:...~~~~~n:'Brn':1~3~v~5 ~
2810312011.pela Comisslo da SupcrínlendtllCta do D:\'JT no Estado
da Bah,a. nomeada pela Porana n" 97 de 111de Julho de 2012.
publicada nO BA n" 030 de 23 a 27 de julho de 2012. ~ ça.
raetrrisucas.técnteas cstlo em conformidade eom •.•••dcscnh", PEET

~~~I~::~~2a.3~%~~~"b~=~~e~~~~'A~~i~~
Téc1l1codo DSIT.

PORTARIAS DE 15 DE ~fAIO DE 2014

O DIRETOR.GERAL 00 DEPARTA.\lE!'v'TO NAC10SAl
DE I:v.IFRAESTRU11JRADE TRASSPORTES.O~IT. Imelo em viola
o di'l""to no An.. 5". ,inciso XXIV, da Con'llil,uiçlo Fo:den.l,inci'"
IX. do arullo M2.da 1.1:,10.233.de 05.06.2001.lllClSOXIX do An.. 1.

~71~~~ a:.eg~~~ rd~aoJ:~ o:ercr n.n.",n~~:~~
~~~t~:~;.eRe:=l4I

rnc
.;: ÁU:~Ui~n~:.;.rti~l;l~~: I~~;

~.~~: 1~~.dedaA~~~A?';.r:~:1~3~0 d~Y~~'i;;: f~7~~
blield. no O.O,U. de 261OV2007e. laldo em VI$la o eonstante no
P~ ••.•Adminisltl.li,o n" 50600.09324012013.1I1,ITWI.e'

~:le~~i::~~~~e:~:- ~e::i~o ~=~Pj,~
~\tü::laE~~~'g~~I~".:~7~t3a/l~Di~. ~~f)Il:~~~~~~i:
ro); Subtn:cho: En!l. BR-IIO. Ca.ndll!. Segmento: 11m711.3ao km
1S6,9. P~';V 235B9A0210; em conformidade eom o Projelo Eu-
culivo <!cEngenhariapara COIlStnJç40de Rodovia. RunUs. viSAndOa
plIvunen:aç!o da rodo" •• 9R.235/BA. aprovado .11'll'ésda Portaria n.
022 de 05l02J2l)13publicada no BA n" 010 de 04 a 01ll03J2013,pela
Com,uJo da Surrrinlendtneia do OSIT no Estado da BahiL n0-
meada pela Portana n~911de 111de julho de 2012•.publicada no 9A
n. 030 <!c23 a 27 de Julho de 2012. As calV:crisllCI$ tknltu "",140
em ,;onfnrmidade COIII•.••desenhOl'lPEET rf' 13612014a 23612014.

~~rc~~~ :/r:ietg~~ri~. t;u7eo~&~~~~20,~Jeto de

.4.Rt)U'''UXIlJlfES LEÃO LEITE:

Ministério dos Transportes

AGÊ:'\CIA ~ACIO~AL DE TRA:\:SPORTES

SUPERISTE~~~~11~E~XPLORAÇÀO
DE ISFR.A,.ESTRL'TURARODOVIARIA

DESPAClIO DO Sl:r~RI:'\jn:1'oDENTE
Em 15 de maio de 2014

f'Toccs<orf' 46208.003827120101-5)• Not termO'>elo pronuneiamento
d:I Se.lo de Relal'ÔOdo TI'llh.~lhn.confnnnc an!lise e pa=:er tl!cni,;o
ils ns, 293. e ul-1lldo da rompelÇnçia que r:ne foi delegada pela
p"rtana SRT n" 2. de 25 de maIOde 2()()6.publlcllda no D.U,U. de 26
rle maio Cc:2006

d" COMC~';~~~ :e ~::i:i~:?:~1ousd~ ~~c:(~~~d;~~~
~: ~i~~=~~3~~~d~al~~"'dell~J~1~~erl'~~~~~
"1LÇ1odffie .\ltni.to!rio

PORTARIA S' 117.[n: I~ DE 'IAIU DE 20101

A Sup:rinten.xnte de EJ.plmaç!o da Infl'lleslnltura Rodo-
viAri•••da AgtTlc:i~~aeinnal de TransJ""1C'TCITC'~' A~TT. nOU50
de suu atribu:çõcs e em cl'ltlfoonidadc:com a Deliberação n."1~7II0.
de 12 de maio de 2010. ruDdamcnladanOque conm do Pnxcs,\O11.
50520.oo712l1/20101.15,1TW1ve:

An. I" Auton/1ll' a rcadoquaçJode accv.o 1ocalinulo na faiu
de d"",in,o da Rodovia BR.I161SC. no 11m007+74am. "'" P,.lU
~one e SuL em M.rl'll/SC. de imert'>o5oCda Coopc:rnli'" Agroinduslrial
Alra.

An. r :\'a "'a.dcquaçlo c eonse",.•• lo do referido acnso. a
Alf. de-.crl observar a. medida. de w:gurança n:cOlTll:od~du pela
Autopma Planalto Sul S/A. ","poooabllll..ando-se por dan!» (l\l 'n-
lerfntn.,as com ",des não çada.madase pr.....:rvandoa mtegridadede
lOO()!O"" clement'" eonslituinte. da Rod<:noiL

An.. 3" A Alfa nia podm iniCIar a "'ade<luaçAodo accs,\O
objelo desta Ponaria antes de as.sinat,com a AUlopisut P1IInaItoSul
S/A. o ContralO de Permi.do Espcc"l dc t:so. ",frn:nIC h ohri-
8aç•••••••espeeil'icadu. e wm iljlrtSCnw a licença ambiental. w: nc-

=Y"' An.. 4" A Aul~:sta PlanaIlOSul S/A deH .•.•ellUll'Jinha:.'
Un:dadc Regional do R,o Grande do Sul - t:RRS. uma das VIaSdo
Contrato de PermiAAloEspccial de t:so. tão logo seja ••.• inado pelas

"""' An.. 5" A Alfa assumili IOdoOônus ",lalivo • readcquaç&o.
• manutençlo e ao ncntual remanejamenlo desse acei50. respon.
.allilizando-s.e por eventu.is problema.. decorn,nles do mesmo e que
venham a arelU • Rodov,•.

An.. 6" A Alf. dr.-eri concluir a ohl'll de read"'luaçlo do
lICCSS(lno prvAl de 06 (se,.) m••.•• ~ a •.••inalUl'll do Contrato de
Pcrmi.s1o Especial de t:so.

t I" Casoa Alfa verifique. imJlO'sibilidade de ,;onclus1oda
om de n:4llc'luaç!o do acCMOno pruo o:-.Iabrl«ido no e.tIpIlI.deve'"
5OIicita, • Autopista Planalto Sul S/A su~ prorrogaçlo. por período
n10 sup.:rior ao I'ruo original. dC'\'endoflllt-lo antro do ""golamo:nto
do mamo. a fim de que "ja llIllllisado o pedido e emitida a ali'
1,•.",&(10

pela ANlf ~ ao~:~:~~ fO~aç~8~r.':c~ :;~d:
ÇOll/;~sãode um novo pruo.

Esledocummto pode ••..•.,'crifu;:adono o:ndc~ elel""nieo hllpjl"'"",w.m.iP".bri~,
pelo eód;~o 00012014051600168



Ministério do Trabalho e Emprego - MTE
Processo:46208.010032/2015-82
Interessado: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE
GOIÁS - CRAlGO
Assunto: Homologação de Alterações no Plano de Cargos e Salários

SenhorSuperintendente,

Ao analisar as alterações apresentadasno processo em epígrafe,
referenteao Plano de Cargose Saláriosdos Empregadosdo Conselho Regional
de Administração de Goiás - CRA/GO, CNPJ 00.299.388/0001-73,
anteriormente homologado por esta SRTE/GO sob o número
46208.003827/2014-53, publicado no Diário Oficial em 16/05/2014, seção 1,
página 69, verificamos que o mesmo encontra-sede acordo com as exigências
daPortariaMinisterial nO2, demaio de2006 e suasalterações.

Assim, após análise favorável das alteraçõesdo Plano de Cargos e
Salários dos Empregados do CONSELHO REGIONAL DE
ADMINISTRAÇÃO DE GOIÁS - CRA/GO, esta seçãoconclui que o mesmo
encontra-seapto à homologação.

Desta forma, encaminhamos o processo para o Gabinete do
Superintendente Regional do Trabalho e Emprego em Goiás, para que se
proceda à emissão do despacho homologatório e envio para publicação no
Diário Oficial daUnião.

Goiânia, 27 denovembro 2015.

~p
er:Ignácio

SRTE/GO - SERET



ta
MINISTÉRIO DO TRAIIALlIO E EMPREGO

SUPERINTENI)ÊNCIA REGIONAL 1>0TRABALHO E EMPREGO NO ESTAl>O DE GOIÁS
Av. 85 n° 887. Ediliciu Gcncbra- Setor Sul Goiãnia - GO

Tdcfoncs: 3227-7001/3227-700217003

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

Em 30 de novembro de 2015

Processo n" 46208.t) 1l)()32/20 15-82 - Nos termos do pronunciamento da Seçãode Relaçõesdo

Trabalho, conforme análise e parecer técnico às fls. 241 e usando da competência que me foi

delegadapela Portaria SRT nO2, de 25 de maio de 2006, publicada no D.O.U. de 26 de maio de

2006. HOMOLOGO as alterações do Plano de Cargos e Salários dos Empregados do

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GOIÁS - CRAIGO (CNPJ n°

00.299.388/0001- 73). anteriormente homologado sob o Processo nO 46208.003827/2014-53

(Publicado no DOU de 16/05/2014, SeçãoI. Página69), ficando expressoque qualquer alteração

a ser feita no presentePlano. para ter validade. dependeráde prévia aprovaçãodesteMinistério.

'-. --... "C:>~) --...
SEBASTlANA DE OLIVEIRA BATISTA

SuperintendenteRegional do Trabalho e Emprego em Goiás
Substituta

11m



l>,,,,un,,,,,!,, .";,,"d,, digilalooc,,'e 'l1nrunrtC MI' n' 2.2[)()..2de 24iOlV2C1OI.qlM: i",liIUi a
Infrac,I",Il,ra de Cha,"e' PUblica< 1I,.,ileira • ICr.llrasil.

JORGE B.-\STUS
lli.e1<,...(;",al

n.:\VIIII'E.1I.l'1l17_-\OI[R

FL'.\"I(II'ERCltl Z.'Clll;R.

IWTlHCA('ÁU

Anub a Resolu,•.:io ANT I o~2.%', d<.'2 de
Je;cll,l ••.o .se~(on.<:

I'Idcre " ped,d" .se "ul,,'i; .••••.~' hpç~';31
,J,. """,>co PIUMll,"a .ic Ci"ia""G{l • Slo
1'~ul,o"Sr1 Cl"'I"'''SiI I(andal\,:" ItlIn,porlc c
TUlIS0K' lId .•

Ministério dos Transportes

N" 229, terça.reira, ] de dClcmbro de 2015

SUPERINn:ND~J\"C1A REGIO~AL
NO RIO GRANDE DO SUL

A(;t~CIA N,\CIONAL DE TRAJ\"SPORTES
TERRESTRE..•••

DIRETORIA COLEGIADA

JURGE1\ ..\s"f(~O
Drrel<,r-deril(

R}~<;(Il.m;: ..\o N' ..1.'1..1..1.nt: 2!i 111'.MI\'F.\IhRO Df. !OIS

N" an 1°da Dclobc",çàu n° )2-1, de U de ",,,'cmb,,, de 2015.
puhlicatL ne>DOU ••• 218. de 16.11.2015. «<"O I, 1"'1':.122. On,1e..,
I~: ••..JO (Illma) parccl" •...•• leia •..::: ~...Nllscs.«:nlal rarcc1"" ...w.

A j)ireloria d3 Ag,;nc;•• Naciorul de Tr"n,f'O'1"" Te"",,!rc ••
óN1T. !IO'II«> dI' <""-' alrihuicr\cs. fundamnllada "" Vnlo DCN -

2f,(J. di: U de: "o",<;mbm do:~015. c no que consla d" Proce,••• n"
~1'5(Xl.171l)J4,,:!OI5.S9. rrsolve:

Art. 1° Dek,;r(l ,.•..<lido de ,'''l,''i' •.•••.ilt. E<p,:.,;~1<1<,""'"';~o
PlaMliina .ic (jo>,lk/GO ••..t;;io l'aulnlSP , cmpresa Kandan~n Trall<'
por1e c Tm;,nK' Lida. :n..rnla nu CNPJ ",b" n° 0).2.\3.4)9;0001.
52. •

Art 2. ["la Resoluo,-ã<>entra ,'TIl ,.i~ n~ dala "" "ua (Kt-
blica<;ão. '-

o Surerinteooe"le ReJ:!ional<1<,1'ra""ll>" c blll"'q .•••"', b~-..k>
00 Rio Gra"t.k: do Sul. lct>tlo <~n visl:I "'lue C''''',~ no [K'<>Ct:<..••.•n,o
~~ III.U15.:!UJr.!U1541. """ le"""" .I,)dcspachnCllarndo00 Pf1lCCll.<nem
el'ij.:rnrr c u.<antk,,la C<lIl'pcléll<:ia.1e1cptla rela P,,""ria SRT-N.o0.2.do:
2~d" ", .•in de 2001'>.,..,blicM.la"" Scç;lo li ,k, O;.,rio or ••..ial ,1.1IlniJo. ""
.lOde m"i!, de ~l6, .•.llCI'õIÚ:Ipela Port.:u'iaN,o05. de ~ ok "",eml1m de
2008 e pela P"",ana N.~ Ub.de 26 <k ja<><:iru.se2010.

HOM(ll(XiA "-, .he •.•••••"'" "" Pbt"".se Cltlll"'. C"rreira, e So-
I3ri••" do SES('O(ll'iRS • SERViÇO NhCIONAL l>E ArRE:-':DIZA-
GI:M DO C(X)PI'RhTlVISMO DO ESThOO 00 RIOGRANOf. DO
SUl, i••••."ti!o 00 CNI'J ."b n° IO.510.59OJ(XIOI-~.esu.hckx:ido "" c;-
dade de run" Alegre. "" R"" t'eli. da Cul\h;t. n' 12. Ba;m, H", •.••l:I.
flCl>"od•• e~l""""'"'<'quo:q""lqlll. .•.al!e",,""" a ••.••.fClla no ra.'K' dependeláde:
1'":,.,,, al't''' ••••.a.' dc1<laSUfK--rill1c",Jencia

A Urrel""a da Ag,;ncia Nac;,'MI de Tra"'I"'rte' Terr,.•"""_
AI>.TI. nn u.<nde <UiI.<alllhUlçõc •. rUlKl.", ••"Ia<ia nn \""ln D!>tn -

{lólj. ok 2J de ,)(wembr" de 2015. no 'lHe C\""'. do I'"",,,,, •• , n°
~U5lMl.Oi-l(X'3r.(X".{"1; e

CONSlllERANOO o " .•,,<;10em jull''' ••••da AçA" Otdin.;n.
n° 501I>02"_'ill.201O.4H..I.70CII'l,em Immllc 'K' Tribunal Rejl.Í<>nalda-l'
Rcgião. <c«,lve:

hn. 1° An"lar a Rc<nl••••.ão n' 2.%7. de 2 dc <lcl't:mbro d"
2IX)M. lurnand•• 'Ctn efcllo a penalid:>tk dc ",uHa arlicada .:i <:l'lI,
cC'l>.ionária.•'m,;n"a l.alina lott;'li"a Malha Paulisla

Art r Esla Res"luo;ão elllllt em "il>"'" na daI. de ,Ua ru-
blicação.

rURr,~MI, ". 1'19.1>E~~ m: "On';!\IRRU li}; 20lS

O SUf'Cri"I<:1KlcnleReg;OMI 00 TllINlhn e Eml""g<' no E.1atlo
do Rio Grande do Sul. lt:n<1n0:'" ,.;••a n '1"1' C""'la '") I"',,<::<.<nn.o
..If1218,OI5:!011~01s..-51••••.••lcn •••••dode"l"'1Chncul1>tlo "" rroc:e•.",em
CJ'igrnfee •.••••ndt. do1c01l'pr:1enci• .lcicg;>dapda Portaria SRT'N." 02. ,Ie
~.5de III,,,ode 2{l(16.publicadal\3 So:~i\"11d" Di:iri"Or ••..ial da Uni"",. de
30 de lna,,, de ~()(l([.all, .•.•"I" pçb l'"na"a. N,OU5.de 20 de lKl\'ro,bm de
~(XlSe I"'la Pnrtaria N.' (lI". tlc 21'>dejanclr" <Ic2010.

IIOM01.fXiA "" aloerar;õcs"" Planorle Ca'l'l"'- Can-cln"e SI.
lár~ do S",dical" e ~an'h'~''''' da., C•.•oJ'Crnli~i1.'<.InE<tadod<, Rio
O.•...•nde<1<,Sul- (X'UH;S, in,;,;ril" no c..••rJ .ob n.• 'il1.6lI5.4NlI'OOOI.I'I.
c:st>h<:k•..ido na crd1de de Port" Alegre. n;) Rua Fcli~ da Cunha.•n° 12.
Ba.im, fL"",sla. f",anJo e~prc<.•.•, que '1",,1'1'''''' allemc;••" a ser feira 'W'
PIa'Il>ÚCf'tCn.icraok prC~iaal"''';oo;!tn <kta SU{lCnntc'KImc:;a

Sru ..••STI.\NA 1I[llU\'lIR.-\ BATISTA
Sul""",la

IIf.SP,\OlOS J)() Sllrt:RI:"iH;'óll[l<;Tt
bn 30 ok ",,,emoo'de ::!015

Diário Oficial da União. Seção

SUPERINn:NDbcIA REGIOJ\"AI. 1':1\1GOIÁS

N' t>Jl, • hrt. I" hrro~"' o Rellulamemo 00 ri ••••.•OCA de A,.._
l:oduri•• 8<bmni"r3l.ln reI<>Ilanc'f"T\" - Fundu [l" •••."'I'" de Sc:Suri<l.-.<k:
SOI;ial.

Art. r In...:n:"", ,,*, n n" ~UI5,lX'If>.JK, nu C",la<lru N.oci<'nal
de l'lanu, de Ikncfieim. n l'tano l>CA de AI"><rnla<.lnria.

An. J' ,'p""ar n C•.••,,'~nin de A,Ic.ào, ,k, B••",:o Santll'Kk-r
(llrd,;I) S.A., na •..•••K1i\'ànde panueu,••JlIr do I'la'K' OCA eleA,..>\.<:<I_
t.l<loria.CNPll n' 201S,(XlI6-3K

Art. 4° Fnar •.•f"'W'de alt IR()(ccnlo c ni!enta) ,ha, rara inicin
de fu•••.i"oa"lCnlO 00 ,cf,m, pia••••.

Art. 5° r""la PO/'l;Jriaetlll1lell' ";I"l' 11.,tlal~ ,\o:•.•.•••publicaç~o.

o DIRETOR DE ANALISE Tl£NICA. no ,,,,,,dou..tnl>uiçõcs
<I'" lhe cnnfcn: n ar!- I, e" ínciro I do>an. JJ, c:nmbi"",docoertn art. 5°.
,,>de>!;tia leI ü,mplcmcnI3' n° l{)'l. "" 2'1de 1l~1i<.,de 2001, e arL 2).
111<:.«>I .10"".•, 'ao e oco.do "",,"o I <Se,lloe<"t'Clc'n°7.075. ,\o:26 deJ8,,,,,m
de 2UICJ,e l,,'nde,em vi,llI a R.':«>luo;â"{"(iPe n° 1..1.de I~ de 'KtlUl>t" dr
2004..,"OtISider~ndoa<nun;f""l"'iÕCS l~nK:"" "arada, no l'n""e<-<c'Pn::-
,ic n' 30l1l'1O.I~f3l>I2-85.t:t>nwKlo,,' )l':'il112XIXfcjnnlad:1t>"4(1579%7b,
ro;sol~-e:

;

N' Mil' Art. 1~1\f'I'l••.ar o Regulamento>dn Plano ,Ie A,..><c:ntatlnri.
C.,:;b;'I1. aJmi,P<lnod<,1"'10a:ull.'«>l'Cv_ r"lKk, Bane,l'" de St:gun.Jadc
5<••..ial

Art. :!" In«:mer <00o d' 2015.0ClI5.(,5.00 C"""'-<lm Naci", •.•1
de 1'1:",,-,, de IJcncftà ••. o M:lII<>llc Ap(Iiot:nl00 ••r;a Coe;"""

An. 3" Apmur o ('CWI~nÍ<>Je Adesão ,k, Il.aneo Sanli1ndcr
(Ilr""ll! S...••.•na coodi<;Ande l"'lt'I'>Ca•••lnr do !"LoJW)clt: A,...••e"l'"'k,...;.
Cxiboln, CNrfl ,,- 2015.0015.65.

An. 4" F;uro l"JlL" de ale ISO(ccnln''''lCIlt.' dias l'i1ta ,nicio
,j" fun.,;•.••'a" .••..•.•'" <1<,'cf~Ti<.I"pl'IK'.

An. 5' bola rort:ma emrac,n ~ilM' l\3 d.ll~ "".- rubliçaç;l"

!tlsi, RI HlI:RII I fI'.RRflR.-\

o DIRETOR I>EANÁUSE Tr:..l:NICA. 'K' "'" <!a-~"Illbu;çiln
<I"c lhe e"nfere Oart, 13C" ;11<:;«>I 00 arl. )3, rombinad" com t' ano5".
h>de>!;tia Lei ,,,mplnnc,,tlll n' 10'l. de 2'i1de lllllÍ<>de 2nol, ~ ~rt. 2J.
ine;su I atine••• 'a' C'c'. do Anc~" I do>Dt...:rct"n° 7.075,de 2~ deja.rlCi,,,
d~ 2010. e lendo e'" vi<la a RcwlUl;ilo (,GPC' n° 14. ,lc I" de outltbto ,k
2IX14.",,,,,,idcrd,,,lo "" rnan;r""I•••~'"," l.'o..rticw;cutJKL" li" 1'<"'1:<.«'P<c-
,it: n' .'I000O.00)612-85.co",.aooon" )8" 1132)<;1ej""Ia<\a t>"405800523.
n:.;o,l'e

N' 6..17- Ar!- I' Aprovar n Rcgula"":nl,, <lo 1'lmlOI)AII de Afl<>'CIl-
l",k,...;.l. oomini•.•mok, pelo B.•nC!i"'Cv • 1'"",10 Ha"""f'll ,Ie Sc:Ruri,btc
Se",ial

Ar!.:!" In""''''''t:t' ••tb (>n° 2015.0017.1~. "" Cadasuo Naci"",,1
de Planosdo:Ikll~ficir><..n Plann Dh" de A,........,tad"rU.

Art .. '0 Apro'ar" C",,,,óli,, de AtIcoIi<>du B;o,••.~, Sa"wK!<..•.
(Ilra,il) S.A_ na cooJiçiln de p.llrot::;n••k><t.k>Plano OAIl de Af'O"m'
latma. ora n' 2(1l5.cXI17.1'I.

An. 4. H~a, o pr.v., Jc .1e I~O (ccnl"e"ilrotal<l,~. P"" Inicio
de runcionamentotio referido 1'1""".

An. 5. f-'IH Pnnaria C111•• em ';gnr na doia ,k: "'" rul>hcaçjln

f'Tn<:""", n° olt'>20R,OIlX).'2/2111S.R2 - N••• lerm"" do rmnun-
ciarocnlo da s..,ã<,de Relat;ÕI:sdo '1r..h.llhc,.wnf"m>c an!lli"" c l"'=er
'érn,,,,, .I. n., 2.H r u""",1n ,la ('<>rr>(>C1~•.•..i. 'l'>c ">e r"i d.lejl.",la I"'la
r,,'l",iIt SRT UO2. de 25 de ","in de 2()(ll>.pul>liada IW'D.UU. de ~6 de
maiode .:!Olll'>.IIOM01.0G0 a<.llcr.Ki"ÕC:<do Pl~nodeCargo:<e Satãri!",
,k><I:mp<cgad", .In CONSElJIO REGIONAL DI: ADMINISTRAçAn
DE GOIÁS _ CRM;{) (CNPJ n° UO.299.)8l1JtJOOl.7J1.anl~"""""""nle
hnl1>t>I"Rado""" " Pmçc""" n'" 4620fUlll,g27nOl..l-.5J (ru\>licado IK'
DOU de IfliU512014.SCçIt>I. PtÍ~illll.fi"), r>Callllt>e~rrc<-<"'1111''1'll\1qu<:r
a1ternç3t':I IoCrfeil.1 ••••prt:'<'Ilte rlano, para ler nhdat.k:. <kpelll.k..,.,;de
",h'ia apn"aç3t, de"e Min ••.•erio.

I'n ••..•.•.•••, n' 4f12I)R.lI04I~JI2(j15.H + N,.•• lerm.'" t.k>1"'O<lun-
cian",nlo tia Seçãode II.d.I,;ôc<do Trabalb<l.conf"",>c an.ili<t:c paro.."Cr
16:n>t:o:h n•. lO), e ","nd" da enmpclhlc:la que n", r<>idek:gada rela
r""aria SRf ,,0 2. tlt: 25 dc I""io ok 2UO~.ru!>IK'"dall<>D.O.U. ok ~6 ""
Ill.lÍ<>,\e 2001'>,IIOMOlOC.o o rIa"" ,Ie ("a"",ira. C81'Jlll'r Salár;.".,,10.,
1'~"",,1 Tknico-Ad",;ni"rmti,'n da SOCIEDADE DE r.!lUCAçÃO E
CULTURA !lE GOIÁNIA L1'])A _ rACULDAI>I'.I'AI)II.ÀO (CNrJ N"
M.flR4.6lW'CUll'{)21. r.ca",~' c~J"C"'" queq•.••l..j""'" ahCllll;àn8 "'" feila
lK...••"" 1'1..1"',pam IL"r'.alid",k:. dcpcndo.."'ttide I" •••.ia "rn>va~àl, dc<lc Mi.
ni,le,;".

Pmc~ ••' n' .u.20lU~1412:v.WI5-g'l - No:<I."",,,, do rmnun.
,iam,:nh' tia Seçãode Rcla""Ôt.,,do T",I>.,I1K~•.•",r,,,,, •••an.-;ti<cc 1"'''''''''
lCçn",,, A< n,. %. r u<lH"b ,li comrelClI<:ia'lu" me roi dclrl(",la I"'la
r' •••.•ria SRT n° 2. de 25 de mai" de:2()(1b,(Ktl>lic••1a'K' D-"-lJ. ,lo:26 ,lt:
mai" de 2(XI6.1l0MOUXiO o Pia"" ok ("arrei•.••('''1\1'''' c Salári,.••<1<,
r"" •••••.1Te.:nico-A,irnini"rat;'l1 da S()('lE'DADE MESTRA DE EDU-
chçAo r: CULTURA !lE GOIÁS S/A • fACULDADE PADRÃO
(CNrJ N' OJ.70I.4:'SOOOI-S'ilI.ficando e~J>fÇ'o'"qu<:qualquer allernç;lo
a St:rrcila ••••.•..<c Pla"", para Irr validade. dcpcn<lcrá,Ie prt'ia arr"''''lIo
.se<leMi~;,I<'ri"

I.~V /611-7()./}

M.-\!'KIU. Mr:S~l\S NA<;(lMfl\'TO \IRO

J(ISÉ llIo ARIM.'TEI:' rl~III'IRC' HIRltES

I'l.IRI.-\IU,'O; Ilt: 3D 111::'O\"UIBRU 111-;2DI5

SUPt:RI:\'Tt:ND~::'\CIA ~ACIO;'ljAL DE
PREVme::'\CIA Cü:\U'Lt::'tIENTAR
DIRETOR],\ DE ANÁLISE T(~Cr-:ICA

o S«'e1."" de:Rei"' ••••.••<I" T",""II •••• n" u,," do sua, aln!>",.
"~ "'gais. em elllnl"''''C''10 ii dc<:,~\ojU'!;C;"! p,oIatada "O proces••.•
rW0Il>4I-4LZOIS.5.IIUXx!7. illlc'l""h, na 7" Vara d" Tmhalh" Jc Br:I_
.itia/DF du Tribu",,1 Rc~••••••,1 <\I,T•.••oolllo d:>Uf n:~o. ~'l>/l'<i&:rnn<lo"
pn:cochimcnlu ,k•••requislt,,,. 1"'1<1a I'ubli<:ao;~"•.•••redidu de fc~io;llll
~il'lllicnl. dá ciçnc:in,k. requerido ""Ia cnlidJJc aNi", mcn,:i"f'I.lIi.t. fi.
e.m,1oah.>rto" rr~/O ,\ç)0 (lI;nl.1) dia<IUm q"" os inll.-re«.•••,k", I""'",m
~ l'IUnitt:<I.1'. n"s ICmMl:<dn I'rltt.1ri" l~l'.. de OS de julh" ,11:2007 e I'or_
laria l:!f>. de 1°.JerruM;<lde ~OI.1

r,;;x•..w.: 1/6

O IlIRHOR DE M~ÂlISE Ti'("NICA.IK' U'SOda!;alrlbuN;'\c~
"" •..lhc"",I\: •••,'art. IJcoine;i",I<\nan. 3J,<r>mb"'"•.k>cNl\oart.5'.l" •.••"
,L, lei('omrlcnlC1\larn" Iffl.l!c2'l,Ie",,,io,Ir2tX)I.cnn, 23. i,,,,;,,,,I "li'l<:alt
.~. e 'cw

• ,~, A""~,, I do,lk<:tcIo ,,' 7.(05•• lo:2f1,10:j,">c,m ,Ie 2Ulli. e lt:l~~,
ctn ~i"", nR"""luçàn('(il'C ,,-1-1.de l°clt:<lulul>to,Ic2IX14.c<w,",k\t:rnndo•••
llIallif""~I<;""" I,"",,,ia, e~"""L" "', l'mo..••...•..", 1'n:"K: n" 3{~UH~n(,l2.-115.
,,,,,,,,,<><lon" 3111111.\1)50ejunta<L,n• ..InS~(X~l\Ill,••.••••.•1'c:

[,Ie ,k"'llmenl<' "'KIe <cr 'eri(tcall<'lK' <:1Klrrrçoeleln;nieu hUrJI ••_.in.">'II~bIcJIln~,
rei" e",1iI(" O•.•01201~I~OIIl0l1f1

I'OIH 01.111,\~'f>.l!', IH;.'\{I Of. ~(l\'f:~IIIIUI IU~ 2111~

f) [)IRnOR DE ANÁLISE TiTNI('A SliBSTlnITO. no u«>
da<mnl>ttlÇr.c.'lU<:Ih<:cOI,rc•••n ,1rt.25 c:nmbmlltlnenm o I"ti"" III do
~rl. 3) e o art. 5•. 1,,<Se•.•tia Lci ('"mpkrt ••nlal ,,' I(~I. de ~'JtIc I/~,i" de
1IXU. e art. .:!3.""''''' I ali", .." "c~,do A''''~I> I 00 IX" •••I<)n° 7.075. de 2f1
elep •••..;'" de 2010. e c\>n<io.lt:f;,ndc.,a~•.•••'nifCSlaç•.,..,.1.:...•.•ic"",en,atin no
I'mcc,st' 1'1<:,';':n° 441111,OUOJ2'lr.!Ol5-l\5.Wtmndo n° )*XMlIlO8 c
juntad", ••• ..ll119.:!..II>'1I,f'l:!,<,lve:

hrl. 1°Aulor;.ar a <cll'M\., <lc,,"'rocinio <iaI.ASh P""'I""CÇ/Ie:oI
S,A. e <latiEOMACi S.A. !'rn<l"t'Cçõc.<ienli.ica.,do, l'la"" de ikncl;CK><
nlr;RO, ,NrB nO~IllIXJ.:!!<-~'1••• lmm;<lra.io rela rREVlIlül l'fc-
,'id~'nciaCc"nr"-~'ll.~ll;U

Art. l' Aprovar o "T•.••.•'K' de Rclirnd.>,k: ral"",;"i". edebtad;,
rolO: a I'RI,\"IIAII rre"iocncia Compkmcm.1f e a< I"tln",i""dnra. LA.
SA I'''''p<'l..'''''''' S.A. e G•...OMACi S.A.l'rospcc~õc:,;C;e"Ii.it;a'em OQ<k:
>o:1,''''brode 1015.

!'rt, JOI'.<t" r.>t1.,nacnlm en. ,'i~nr na ,Iara ,k •.••.•l'"hlieação.

~~====I~'~"~"~"~'~'i'"~ç:;;;:::;:;;:;;::::;;:;;:;~
l_ ~~~~~~t''':;~;1;:-•.•''=:7''=:

\I .• '

I. ..". ,
~!"~

Ra'C Tem",.;"l: )'hna< Cimlio: AI>,,,!I. do", 1),"'llkloo., ,;'gua
Ctllnrri,L •. Arap;uo.ri.Ar"rclri. Ar:uà. O",hco:;rn O••urnJa, Camri"" \'cr.
de. (';\1111'0Flori"',. Cm~;rc4,~.rarillóf'l'h~ Canl<:"inil(l. (""....,alh" RIÇ\>,
C""nal"",. CUIl••I>J."k,..O"'''C''l. C<mceiçJuda. Alat:,~,,,,COll<jUilola.Co-
,,,manJd. Cru",;", Ja h"uk,,," 1),,:11~.f)('u,ado."lua,,,-buda <1<'Sul,
l',,,me;r.l. FnJl~l, Gn'riara. GUnllh.ll.l. InJi'll\Óf'O!i,. Iri.,..u. lrai <le Mi-
na,. Ilal'i'jl.;roc:.huiulahll. h'lflIll\:l., LinM:;m ,lo Oe,le. M"nle Ak~re de
10.1111••.•..MO\llC('a",lClo. fl;nu runle. ral'OÇjn~,. Pctlrin"I'''Io~. renlÚK
I'irajuha. Planu",- PTala,Rnmaria, Saemmcnl0. S,...,l.Jul;,,1l3.SantaVi-
1,;na.Sii.> FIH",d"<:(>df Sal«, TUI"",i~ua1lI.Uh<:lal>.1.1JhC'rUIKl;",.UniiL"
eleM, •••••e\'cIíssilllo.

C"CltuOa !'",ru,.,K>IIal:C"'CI-''''':I ",ufi"ional da. AI"il~"~,, de
Admi"i't1a\';k, heollr + u"b"lb.u."cs e r,ufi,\illnai. ok cd""açã" em
e>1"hcl..":'''lCnl,,, rn,ad>< lk """,n,' que c~crç~m oua.<aliv,cJ.:adc.Ia•.•••
,ai, nãodoeent,•• em C"lahele.:imrn!O';UUin>.rilui~~ I'riv",Ia.' de e",i ••••
<Iucmini<lrem Cdl"''''i3u hã.,ic:Ir '1If'CIio"'.rducaçã" deP"C1l<e ",lulh".

:.:~~:~"'''.''''',.ol~', _i"<!"~-?1l'"'''",•.~ ~
Etu 30 clc""vcmbro de 20l~, I

O s.:.:",lli,;".Ic Rcla\;õc"00 Tral>.1lhc,e I'.n'r":l!-". C1l1CU"'I"'.
"'e"lO ,1.1 ,Icei.... 'K" a"I,»; do rm..-e-", Judicial (1OI1N'7l\..l
7U01~.JO).flln..l. ,,,-iuOOn,L, ,1' V.m I'e.letal ,Ie S-ll\h><;c ~,'n, fu"'~,.
mcm" "" P,>fl.,~' )2f1. ""hlie",1a elll 11 de "",,,,n ,Ir 2uI, e llll NOla
T~nia 5f13/2U1~'AIPSRTiMTE, r<solve: RESTABEI.HTR o r<:j:ii<lm
,ill.ltC'll1,~, SlrRtll:M INTERMUNICIPAL _ Siooi"'ll" do" r",f~ .•.."", ••
<LI,E,;..~,la,da, Rede<I'il\>lias.lc Eml"" "-lu";.:;ral de A",Ir~.lrn;,. Am.
""1W1iI. Amm', AU\>a;a,A'aJ"', Ilan'e1\'" Ca<;,'pa\". Cliei",,, C"rnri'
cuibil. Cal.u>duI~.CUOOIã.c>,fcmJ'>do\puli•• frnnci<l;u Moral<>.franco <l.,
lIod",. HOI"Iotl",I;a.lt.:111hX",.llaf'Ctininll-l-ltaf'C~a.lupçvi,Jac"n::;. Jan_
dm,. Jau. Lenço;, r,luli"la. lilnc;rn. IAM'CIl:l.MaLio. ~l"o~~uã, Ou,;_
nlK>!o.Pcn~r<>Ii•.. Praia Ci"'IKIc. Tauha!~e Turã. 1'mcl5-<ndr PN~ln ,It
R~~<lro Sindical .;(;257.{X)250Inn07.()~, ( ..•••I'J UMI'J7.lJ..t'XMII-SJ.
I",m n:pn.••rour il calcsoria do•.•r"'f •.••"" •.•.•da, E-",:ola, da, Rcd..•.•Pil-
blic,," <IeEnsi,~, MuniôpaL. ,,"n :s!>ra"t:('T>Cia;ntrouunicipal IK'" mu-
nidpi"" de Andl?<!;"". A'arll<luara.A'a'lI<, Alib:Jia. Av"' ••••llarrcl,>S,('a-
ça,,"~a.('a",ilU-<.C."ap",uibi,. Ca"'oou, ll. ('ul>.1l:1o.,.Fcm.:md"'pofi,. fran-
ei",o M"';lI<'. F",,,,-"Oda R""h •.l. IIOI"I"I;\ooia,1r""h.aÇm.lLilpclininl(". Ila-
f>C",1.1~1pClj.J"",a,d. Ja"dilll, Ja,i. l.mçói. Pauh'ln. I.;OIeirn. 1.000"a.
~l;llitn. M""g;>g"~, Ourinl",,". Pen"roli •• PTaiaGrn'KIr. Ta"I>.1!,;e To"".
no [,la,k, de S;it, l'auln



Superintendência Regional do Trabalho e Emprego em Goiás.
Seçãode Relaçõesdo Trabalho.
Te!': (62) 3227-7047

OFlcIO/SERET/SRTE-GO W 449/2015

Ao
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GOIÁS - CRA/GO
NC: SamuelAlbemaz
Rua 1.137,nO 229, SetorMarista
CEP: 74. I 80- I 60 - Goiânia - GO

SenhorPresidente,

Informamos que as alterações no Plano de Cargos e Salários dos
Empregadosdo Conselho Regional de Administração deGoiás - CRA/GO, protocolado
sobo nO.46208.010032/2015-82, foi homologado em 30/11/2015, pelo Superintendente
Regional do Trabalho e Emprego em Goiás - Substituta, conforme publicação no Diário
Oficial daUnião, Seção I, página 116,de 01/12/2015.

Enviamos em anexo cópia do referido despacho e da publicação no
Diário Oficial da União.

Atenciosamente,

Goiânia, 07 dedezembrode 2015.

çQfR)~. k
Eder nacIO

Seçãode Relaçõesdo Trabalho.
SRTE-GO
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